
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Presencial 06/2019 

PROCESSO Nº 033/2019 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
HOSPITALAR, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em anexos, a saber: 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
ANEXO III– MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ANEXO IX – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 
substituído por Nota de empenhos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, sorte que 
todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos 
em outros. 
 
 

1. PREÂMBULO:  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base nas 
Leis Federais n°s. 8666/93 e 10520/2002, do tipo menor preço por item. 
 



 

 

 

 

 

 

O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida nos autos do processo. 
 
O protocolo dos envelopes deverá ser feito no dia 22 de julho 2019 até às 09h00m, horário que se 
encerrará o recebimento e iniciará o credenciamento das empresas. O início de sessão de abertura dos 
envelopes ocorrerá no mesmo dia às 09h30m, na Rua dos Jasmins n.º 296, na sala de 
Licitações, na cidade de Guatapará, São Paulo, CEP: 14.115-000. Os lances poderão ser 
agendados em data próxima oportuna. 
 

2. DO OBJETO DO PREGÃO:  

 
2.1. Registro de preços para aquisição de materiais de consumo hospitalar, com entrega 
de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses. 
 

3. TIPO DO PREGÃO: 

 
3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço por ítem. 
 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários: 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0027.2027 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
 
Ficha dotação nº 178 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 74 -  Recurso Tesouro (2-300) - Conv Fundo Estadual Saúde – PAB Estadual 
 
Ficha dotação nº 179 
3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 310 -  RecursoTesouro (1-310) – Saúde Geral 

 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Atenção Básica 
10.302.0028.2028 – Manutenção da Atenção Básica 
 
Ficha dotação nº 191 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 25 -  Recurso Tesouro (5-300)  - FNS Bloco Atenção Básica 

 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 03 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0029.2029 – Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar  
 
Ficha dotação nº 195 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 28 -  Recurso Tesouro (5-300)  - FNS Bloco MAC 
 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  



 

 

 

 

 

 

 
5.1 Somente serão classificadas para participar da rodada de lances, as três melhores propostas 
apresentadas. 
 
5.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos 
pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
PREFEITURA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 02): 

 
6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (envelope n° 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 
cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
 
6.1.1. Para o Envelope nº 01: 
 
PREGÃO N.º06/2019 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n° 01) 
PROCESSO N.º 33/2019 
 
6.1.2. Para o Envelope nº 02: 
 
PREGÃO N.06/2019 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n° 02) 
PROCESSO N.º 33/2019 
 
6.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, numeradas, sendo a proposta datada e assinada na última 
folha  e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 
 
6.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (envelope n° 01) 
obedecerá também os comandos contemplados nos subitens 6.3., 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2., 
6.3.1.3., 6.3.2 e 6.3.3 . 
 
6.2.2. Cada licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA por item. 
 
6.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 
originais, por cópias autenticadas em cartório competente ou por servidor da Administração Pública 
Municipal. 
 
6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original 
ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a devida autenticação. 
 
6.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1., o documento original a ser apresentado 
poderá não integrar o ENVELOPE. 



 

 

 

 

 

 

 
6.3.1.2. Os documentos expedidos viaInternet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre 
que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 
 
6.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não 
tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente 
será inabilitada. 
 
6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por 
tradutor público juramentado. 
 
6.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / emissões 
não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
 
 

7. CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

 
7.1. A PROPOSTA deverá conter: 
 

a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 
 
b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 

(e-mail), este último se houver, para contato; 
 
c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I, a descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por item. 

 
d) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
e) apresentar valor unitário e total e uma única marca dos produtos. 

 
Nota 1:  nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, tributos 
de qualquer natureza, frete, embalagem etc, garantindo-se este durante toda a vigência da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-
financeiro previsto na legislação incidental. 
 
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO: Em até 20 (quinze) dias da entrega, mediante emissão do 
documento fiscal comprobatório. 
 
7.3. A proposta deverá ser apresentada através de documento físico, bem como através 

de meio eletrônico, a qual será encaminhada através de arquivo e manual juntamente 

com este edital. 

7.4 O arquivo a ser apresentado por meio eletrônico, bem como o manual deverá ser 

solicitado através do email licitacao2@guatapara.sp.gov.br.  

 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os 
seguintes: 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a)registro comercial, para empresa individual; 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião do credenciamento; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
II - REGULARIDADE FISCAL/ECONOMICA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão, e relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em 
vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes. 

 
b) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa, perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativos a tributos e contribuições. 
 
c) Certidão negativa de falências e concordatas. 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado de fornecimento do objeto da licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito 

privado ou público. 
 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme lei nº 9.854/99. 

 
 
8.2. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele exigido 
no presente EDITAL e seus ANEXOS. 
 
 

9. CONSULTA DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

 
9.1. O EDITAL poderá ser consultado e retirado por qualquer INTERESSADO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE MÍDIA (CD OU PEN DRIVE), OU MEDIANTE RECOLHIMENTO 
CASO OPTAR POR REPRODUÇÃO XEROGRÁFICA, na Rua dos Jasmins n° 296, Departamento 
de Licitação, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, ATÉ A DATA APRAZADA 
PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO”. 
9.2. O aviso do EDITAL será publicado nos termos legais. 
 



 

 

 

 

 

 

9.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local 
especificado neste item. 
 

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

 
10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, 
para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos relativos ao Edital por 
meio do e-mail licitacao2@guatapara.sp.gov.br, cujos documentos originais correspondentes 
deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1. 
 
10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 

 
10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os 
autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 
 

11. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 
até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
 
11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação 
encaminhado por meio do e-mail licitacao2@guatapara.sp.gov.br, cujos documentos originais 
deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1. 
 
11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar 
do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
11.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique em 
modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração (ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data 
para a realização do certame. 
 

12. CREDENCIAMENTO: 

 
12.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 
previsão estabelecida no subitem 12.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao 
PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por 
sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, com fotografia. 
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12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / fases 
do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Estatuto / Contrato Social ou documento equivalente da proponente, onde 
esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
 
12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou documento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
12.4. É obrigatório o preenchimento completo do Cadastro da Licitante para empresas 
que não possuam cadastro atualizado no município, conforme anexo IX, e este deverá 
ser encaminhado com antecedência ao e-mail: licitacao2@guatapara.com.br ou 
apresentado fora dos envelopes no momento do credenciamento, sob pena de não 
credenciamento da empresa. 
 
É admitido somente um representante por proponente. 
 
A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 
exigências previstas impossibilitará a participação do representante nos atos seguintes, ficando 
impedido de se manifestar durante a seção, no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive 
recurso. 
 
Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 
declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 
recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 
 

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

 
13.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 
13.1.1. A DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente. 
 
13.2. Iniciada esta etapa / fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.2.1.. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em 
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consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

 
14.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do 
PREGOEIRO / ÓRGÃO LICITANTE. 
 
14.2 Após a abertura dos envelopes Proposta de Preços, a seção será suspensa para lançamento das 
propostas em planilha e seleção das três melhores propostas, sendo reaberta para fases de lances ou 
suspensa para realização em data oportuna. 
 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

 
15.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no 
item 6 e 7. 
 
15.1.1. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da conformidade 
do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das 
necessidades do órgão licitante. 
 
15.2. – Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, 
o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério 
do menor preço por item. 
 

16-DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
16.1. – Será desclassificada a PROPOSTA que: 
 

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 
apresentação; 

 
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

 
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 
  

d) Apresentar item (ns) com preço(s) manifestamente inexequível (is) 
 

e) Apresentar item (ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor (es) zero; 
 
  

17- DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

 
17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, 
sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de 
menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) àquela de menor preço. 
 
17.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no 
subitem 17.1., o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor 



 

 

 

 

 

 

proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a 
previsão estampada no subitem 17.1.2.. 

 
17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 
definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
 

 a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por 
cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas 
para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.1.; ou 

 
 b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 

 
17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2., letras “a” e “b”, 
para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a 
correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o 
momento em que oferecerá oferta / lance. 
 
17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras 
editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 
preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
 

18-OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances verbais, 
dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
18.1.1. Somente será (ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL (IS) que seja(m) inferior (es) ao valor da 
menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, 
observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: R$ 0,01 (um centavo) 
 
18.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da 
proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da 
proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. 
 
18.3. Na própria sessão será formalizada a planilha com a oferta dos lances que ficará fazendo parte 
da ata, cujos preços ofertados e lançados serão válidos como preços finais. 
 
18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final. 
 
18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando 
todos os proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas 
na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre 



 

 

 

 

 

 

com base no último preço / lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor 
daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
18.8. OPREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor. 
 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e 
do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.11.Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresas de pequeno 
porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante originalmente melhor 
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de 
classificação, nos termos do artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
oferecer propostas. 
 
18.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá a preclusão e a contratação da 
proposta originariamente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
18.13. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 
somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
18.14. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada 
aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a correspondente 
verificação. 
 
18.15. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 
informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 
objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar. 
 
18.16. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor 
preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 16, salvo rasuras que não 
comprometam partes essenciais. 
 
18.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 
documentação de natureza declaratória na própria sessão. 
 
18.18. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 
durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou 
substituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou 
,ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 
 
18.19. Aberto o invólucro “documentação”, nos documentos concernentes à regularidade fiscal em 
havendo alguma restrição, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou 



 

 

 

 

 

 

empresa de pequeno porte, efetuar e juntar o documento regularizado, prorrogável por igual período 
mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro. 
 
18.20. A não regularização fiscal no prazo estabelecido na cláusula 18.19, implicará decadência do 
direito à contratação, com aplicação das sanções previstas na cláusula 28 do edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
18.21. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente 
será declarada vencedora. 
 
18.22. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não 
realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
18.23. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as 
previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 
motivadamente a(s) intenção(ões)  de recorrer. 
 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da ocorrência. 
 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra razões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
19.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 9.1. desteEDITAL. 
 
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

20. ADJUDICAÇÃO: 

 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) 
do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 



 

 

 

 

 

 

  

21. HOMOLOGAÇÃO: 

 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

 
22.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário oficial do Município. 
 

23. CONTRATAÇÃO: 

 
23.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) registrados em Ata de Registro de Preços e 
contratado(s) consoante as regras próprias do Sistema. Não sendo assinada a Ata de Registro de 
Preços, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), ao preço do 
primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
23.2. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura da Ata de Registro 
de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) 
pelo Departamento de Licitação , sito à Rua dos Jasmins n° 296, Guatapará-SP. 
 
23.3. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio  de comunicação 
que comprove a data do correspondente recebimento. 
 
23.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo 
decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 2° (segundo) dia útil, 
contado da data da convocação. 
 
23.5. - Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela decorrente 
ou para a retirada da(s) Nota(s) de Empenho, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes. 
 
23.6. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar / retirar 
o instrumento equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 
sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 28 e subitens. 
 
23.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar de sua assinatura. 
 

24. ENTREGA / RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO: 

 
24.1. O (s) ITEM (s) registrados e objeto(s) deste PREGÃO será(ão) entregue(s) em perfeita(s) 
condição(ões) de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, 
sem qualquer despesa adicional. 
 
24.2. Os itens registrados objeto(s) deste PREGÃO serão entregue(s) e recebido(s) 
provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, 
para efeito simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as 



 

 

 

 

 

 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 
resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos de sua 
entrega. 
 
24.3. Em caso de não aceitação dos itens objeto(s) deste PREGÃO, fica a CONTRATATA obrigada a 
retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 28 e 
subitens deste EDITAL. 
 
24.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua 
complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 28 e 
subitens deste EDITAL. 
 
24.5. - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 
nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem como dos 
contratos dela decorrentes. 
 

25-PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
25.1. Os objetos deverão ser entregues em até 03(três) dias, após recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pelo Departamento de Compras, na Unidade Básica de Saúde Dr. Orestes 
Moura Pinto. 
 

26. PAGAMENTO: 

 
26.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto e emissão da 
respectiva nota fiscal. 
 
26.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
26.3.  O pagamento irá ser realizado nos dados bancários abaixo descritos: 
 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
Nome: 
 
26.4. Não haverá reajuste de Preços. 
 

27. DISPENSA DE GARANTIA: 

 
27.1. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste PREGÃO. 
 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
28.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da  Lei Federal n.º 10.520/02. 
 



 

 

 

 

 

 

28.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência 
das demais cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666/93. 
 
28.3 Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)  
sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 
28.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
28.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
28.6.  À parte que der causa à rescisão do presente contrato sem justo motivo obrigar-se-á ao 
pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total deste instrumento, à época da 
ocorrência, a qual será revertida à parte inocente, garantindo sempre o direito à defesa. 
 
28.7. Pelo atraso injustificado na entrega dos objetos dentro do prazo estabelecido neste 
instrumento, a contratada pagará a seguinte multa, garantindo sempre o direito à defesa: 
 
28.8. Atraso em até 05 (cinco) dias consecutivos: multa de 0,20% ao dia, sobre o valor total deste 
instrumento; 
 
28.9. Atraso de 06 (seis) à10 (dez) dez dias consecutivos: multa de 0,40% ao dia, sobre o valor total 
deste instrumento; 
 
28.10. Superior a 10 (dez) dias consecutivos enseja a rescisão, aplicando as penalidades constantes 
neste instrumento. 
 
28.11. A multa prevista nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
A CONTRATADA também não se eximirá das sanções previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 
8.883/94 e suas alterações. 
 

29-DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
29.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 
interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes. 
 
29.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
 
29.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja 
comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 
 



 

 

 

 

 

 

29.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 
durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
 
29.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
29.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a não obrigatoriedade da 
promoção das contratações derivadas do sistema de Registro de Preços. 
 
29.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
29.9. A adjudicação do(s) lote(s) objeto(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
29.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 
farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
29.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com 
base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito. 
 
29.13. Será competente o foro da Comarca deRibeirão Preto, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

 
Guatapará, 04 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

JURACY COSTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
HOSPITALAR, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 

 

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO APRES. QUANT. 

1 ABAIXADOR DE LINGUA Espátula de madeira ou plástico atóxico, 

com rigidez compatível com a finalidade, 

descartável, não estéril, com bordas 

arredondadas, bem acabadas, sem 

rebarbas e com a superfície lisa, medindo 

aproximadamente de 1,5 cm de largura por 

14 cm de comprimento. Acondicionadas 

em pacotes com 100 unidades. 

Embalagem resistente que mantenha a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

PACOTE COM 100 

UNIDADES 
400 

2 ÁCIDO ACETICO 2% FRASCO 1 LITRO UNIDADE 10 

3 ADAPTADOR EM 

PLÁSTICO 

ADAPTADOR UNIVERSAL P/ CONECTAR 

TUBO E AGULHA DE COLETA MÚLTIPLA 

A VÁCUO C/ DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA. EMBALAGEM COM 

SELAGEM EFICIENTE QUE ATENDENDA 

A NR 32 

UNIDADE 50 

4 AGUA DESTILADA GALÃO 5 LITROS UNIDADE 20 

5 AGUA OXIGENADA  ÁGUA OXIGENADA 10 V, SOLUÇÃO DE 

PEROXIDO DE HIDROGÊNIO 3%, 

FRASCO DE 1000 ML.  EMBALAGEM 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

6 AGULHA HIPODÉRMICA 

13x4,5 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 13 x 4,5. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização e permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 30000 

7 AGULHA HIPODÉRMICA 

20x5,5 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 20 X 5,5. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 5000 

8 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x6 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 6. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

UNIDADE 5000 



 

 

 

 

 

 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

9 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x7 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 7. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 8000 

10 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x8 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 30000 

11 AGULHA PARA COLETA 

MÚLTIPLA CALIBRE 25x8 

Agulha para coleta múltipla para uso em 

sistemas fechados de coleta a vácuo, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 25 

CX 40 



 

 

 

 

 

 

CAIXA COM 100 UND x 8, protegida por plástico rígido. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com válvula de 

segurança em látex, com protetor e que 

suporte pelo menos 3 coletas, com fixação 

perfeita ao adaptador próprio para coletas 

múltiplas, capaz de garantir conexão 

segura e sem vazamento. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir  da 

data de entrega. 

12 AGULHA HIPODÉRMICA 

30x7 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 30000 

13 AGULHA HIPODÉRMICA 

30x8 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 30 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

UNIDADE 35000 



 

 

 

 

 

 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

14 AGULHA  HIPODÉRMICA 

40x12 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 40 x 12. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, resíduos 

ou sinais de oxidação, com fixação perfeita 

ao canhão, que deve ser confeccionado 

em plástico rígido, transparente e atóxico, 

com encaixe tipo luer, capaz de garantir 

conexão segura e sem vazamento, 

protegido por plástico rígido. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 50000 

15 ALCOOL 70% FRASCO 1 LITRO UNIDADE 1000 

16 ALCOOL GEL 70% REFIL PARA SABONETEIRA DOSADORA 

800 ML 

UNIDADE 150 

17 ALGODAO HIDRÓFILO 

EM ROLO 500 G 

Algodão absorvente em rolo formado por 

camadas sobrepostas de fibras de 

algodão, medindo entre 1 e 1,5 cm de 

espessura por 22 cm de largura e contendo 

500 g. O produto deve ter aspecto 

uniforme, sem grumos, sem substâncias 

estranhas e sem alvejantes ópticos, na cor 

branca(mínimo 80% de brancura) , 

enrolado em papel apropriado em toda a 

extensão. Embalagem resistente que 

mantenha a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE 1500 

18 ALGODAO ORTOPEDICO Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 10 cm de largura, comprimento 

PACOTE COM 12 200 



 

 

 

 

 

 

10 CM  mínimo de 150 cm e espessura mínima de 

3 mm, constituída de manta de algodão 

100%, enrolada de maneira uniforme, com 

camada de goma aplicada em uma das 

faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADES 

19 ALGODAO ORTOPEDICO 

15 CM 

Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 15 cm de largura, comprimento 

mínimo de 150 cm e espessura mínima de 

3 mm, constituída de manta de algodão 

100%, enrolada de maneira uniforme, com 

camada de goma aplicada em uma das 

faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
200 

20 ALGODAO ORTOPEDICO 

20 CM  

Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 20 cm de largura, comprimento 

mínimo de 150 cm e espessura mínima de 

3 mm, constituída de manta de algodão 

100%, enrolada de maneira uniforme, com 

camada de goma aplicada em uma das 

faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
200 

21 ALMOTOLIA PLÁSTICA 

AMBAR 

Almotolia plástica Ámbar, com tampa, 

capacidade para 250ml, composta de 3 

partes: bisnaga, bico rosqueador  e  tampa;  

confeccionada  em  plástico resistente,  

flexível,  bisnaga  inteiriça,  bico  reto e 

longo  confeccionado  em  plástico  flexível, 

rosqueador  em  plástico  rígido  provido  

de  rosca, proporcionando perfeito encaixe 

de bisnaga: tampa em plástico rígido.  Da 

embalagem devem constar procedência, 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

data de fabricação e lote. 

22 ANTISSEPTICO EM MEIO 

AQUOSO CONTENDO 

1% DE IODO ATIVO 

(PVPI TÓPICO) 

IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO A 10%(TEOR ATIVO 

DE IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA, TIPO 

ALMOTOLIA DE 100ML, BICO RETO, 

COM TAMPA E PROTEÇÃO FIXA PARA 

O BICO. EMBALAGEM TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA 

UNIDADE 500 

23 APARELHO DE 

BARBEAR 

DESCARTÁVEL 

Confeccionado com duas lâminas, fita 

lubrificante para proporcionar conforto. 

Cabeça movel e o cabo soft ultragrip 

oferecem controle e facilidade no 

manuseio. Constando externamente 

identificação, procedência e validade. 

UNIDADE 50 

24 ATADURA DE CREPE 10 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 10 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, combordas 

bem acabadas, sem fios soltos e livre de 

impurezas ou manchas esterelizável pelos 

métodos convencionais sem alteração de 

suas características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O produto deve 

seguir a NBR 14056. 

UNIDADE 15000 

25 ATADURA DE CREPE 15 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 15 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, combordas 

bem acabadas, sem fios soltos e livre de 

impurezas ou manchas esterelizável pelos 

métodos convencionais sem alteração de 

suas características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

UNIDADE 15000 



 

 

 

 

 

 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O produto deve 

seguir a NBR 14056. 

26 ATADURA DE CREPE 20 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 20 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, combordas 

bem acabadas, sem fios soltos e livre de 

impurezas ou manchas esterelizável pelos 

métodos convencionais sem alteração de 

suas características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O produto deve 

seguir a NBR 14056. 

UNIDADE 5000 

27 ATADURA GESSADA 10 

CMx3 MT 

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofilizada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 10cmX3,0m de 

comprimento. Embalagem individual, com 

dados de identificação e procedência. 

Pacote com 12 unidades. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
150 

28 ATADURA GESSADA 15 

CMx3 MT  

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofiilzada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 15cmX3,0m de 

comprimento. Embalagem individual, com 

dados de identificação e procedência. 

Pacote com 12 unidades. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
150 

29 ATADURA GESSADA 20 

CMx3 MT  

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofiilzada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 20cmX3,0m de 

comprimento. Embalagem individual, com 

dados de identificação e procedência. 

Pacote com 12 unidades. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
150 

30 BOLSA COLETORA DE 

URINA EM SISTEMA 

FECHADO COM 

COLETOR DE URINA SISTEMA 

FECHADO, EM PVC CRISTAL COM 

CAPACIDADE APROX. 2000 ML,frasco 

graduado estéril, com conector de sonda 

UNIDADE 350 



 

 

 

 

 

 

CAPACIDADE 2000ML rígido, e siliconizado, extensor em PVC 

transparente, medindo 1,30m e diâmetro 

interno entre 0,7-0,9mm, com dispositivo 

autovedante para coleta de urina. Bolsa 

coletora, de material resistente, branco 

opaco na face posterior e transparente na 

face anterior, graduada. Válvula antirefluxo 

e filtro de ar. Pinça para interrupção do 

fluxo no extensor e no sistema de 

drenagem. Alças para fixação no leito. 

Dispositivo para fixação da extremidade de 

saída de urina, para que a mesma não 

toque no chão. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização , permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de  validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de 

entrega.Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

31 CATETER 

INTRAVENOSO 14 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 14G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a formação 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 2000 

32 CATETER 

INTRAVENOSO 16 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 16G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

UNIDADE 2000 



 

 

 

 

 

 

adequadas, de modo a impedir a formação 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

33 CATETER 

INTRAVENOSO 18 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 18G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a formação 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 2000 

34 CATETER 

INTRAVENOSO 20 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 20G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a formação 

UNIDADE 3600 



 

 

 

 

 

 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

35 CATETER 

INTRAVENOSO 22 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 22G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a formação 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 3600 

36 CATETER 

INTRAVENOSO 24 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 24G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a formação 

de rugas, torções ou rachaduras, com 

UNIDADE 3500 



 

 

 

 

 

 

canhão em plástico transparente rígido 

atóxico, com encaixe tipo luer capaz de 

garantir conexões seguras e sem 

vazamento, protegido por plástico rígido. 

Agulha de paredes finas em aço inox, 

siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 

sem rebarbas, resíduos ou sinais de 

oxidação. Câmara de refluxo em plástico 

rígido transparente com tampa de fecho 

hermético e filtro. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

37 CATETER PARA 

OXIGÊNIO TIPO 

OCULOS 

Cateter  nasal  tipo  óculos  p/  oxigênio 

confeccionado  em  PVC  atóxico, 

transparente, estéril e flexível. Embalado 

em papel grau cirúrgico. 

UNIDADE 3000 

38 Fio de catgut cromado 1-0, 

com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 1-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de comprimento, 

com agulha de 1/2 círculo, cilíndrica, 

medindo 3 cm, com bom corte, que não 

quebre ou entorte com facilidade, em 

envelope individual. Embalagem 

apropriada ao método de esterilização que 

permita abertura e transferência asséptica, 

mantendo a  integridade do produto e sua 

esterilização até o momento do uso. A 

embalagem externa deve trazer os dados 

de identificação, procedência, número de 

lote, data de validade e número do registro 

do Ministério da Saúde. O produto deve 

seguir a Norma Técnica da ABNT - NBR 

13904. 

CAIXA COM 24 

UNIDADES 
10 

39 Fio de catgut cromado 2-0, 

com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 2-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de comprimento, 

com agulha de 1/2 círculo, cilíndrica, 

medindo 3 cm, com bom corte, que não 

quebre ou entorte com facilidade, em 

envelope individual. Embalagem 

apropriada ao método de esterilização que 

permita abertura e transferência asséptica, 

mantendo a  integridade do produto e sua 

esterilização até o momento do uso. A 

embalagem externa deve trazer os dados 

de identificação, procedência, número de 

CAIXA COM 24 

UNIDADES 
10 



 

 

 

 

 

 

lote, data de validade e número do registro 

do Ministério da Saúde. O produto deve 

seguir a Norma Técnica da ABNT - NBR 

13904. 

40 Fio de catgut cromado 3-0, 

com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 3-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de comprimento, 

com agulha de 1/2 círculo, cilíndrica, 

medindo  2 cm, com bom corte, que não 

quebre ou entorte com facilidade, em 

envelope individual. Embalagem 

apropriada ao método de esterilização que 

permita abertura e transferência asséptica, 

mantendo a integridade do produto e sua 

esterilização até o momento do uso. A 

embalagem externa deve trazer os dados 

de identificação, procedência, número de 

lote, data de validade e número do registro 

do Ministério da Saúde. O produto deve 

seguir a Norma Técnica da ABNT - NBR 

13904 

CAIXA COM 24 

UNIDADES 
20 

41 COLAR CERVICAL RN Colar cervical RN, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

  20 

42 COLAR CERVICAL 

INFANTIL 

Colar cervical INFANTIL, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se destina, 

revestida por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

  50 



 

 

 

 

 

 

43 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE GG 

Colar cervical tamanho GG medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento e 

12 cm de largura, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150 

44 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE G 

Colar cervical tamanho G medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento e 

12 cm de largura, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150 

45 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE M 

Colar cervical tamanho M medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento e 

12 cm de largura, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150 



 

 

 

 

 

 

46 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE P 

Colar cervical tamanho P medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento e 

12 cm de largura, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150 

47 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE PP 

Colar cervical tamanho PP medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento e 

12 cm de largura, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, revestida 

por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  com 

fecho regulável em velcro permitindo ajuste 

e fixação. Embalagem individual resistente 

de modo a assegurar proteção do produto 

até o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

48 COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE - 

13 LITROS 

Coletor de material perfurocortante, com 

alça, em papeção ondulado, resistente, 

impermeável, com capacidade para 13 

litros, embalados individualmente, com 

dados e identificação e procedência. 

UNIDADE 1500 

49 COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE - 3 

LITROS 

Coletor de material perfurocortante, com 

alça, em papeção ondulado, resistente, 

impermeável, com capacidade para 3 litros, 

embalados individualmente, com dados e 

identificação e procedência. 

UNIDADE 200 

50 COLETOR DE URINA 24 

HORAS  

FRASCO PARA COLETA DE URINA COM 

CAPACIDADE PARA 2 LITROS 

UNIDADE 100 

51 COLETOR UNIVERSAL 

ESTÉRIL 

Copo plástico estéril, descartável, para 

coleta e transporte de material biológico 

com capacidade entre 80 e 120 ml, com 

tampa rosqueada que impeça vazamento e 

escala de 10 em 10 ml gravada, 

acompanha etiqueta adesiva para 

UNIDADE 10000 



 

 

 

 

 

 

identificação. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

52 COLETOR DE URINA 

INFANTIL UNISSEX 

COLETOR INFANTIL DE URINA UNISSEX, SEM 

EXTENSOR, COM ADESIVO HIPOALÉRGICO, EM 

SACO PLÁSTICO, COM GRADUAÇÃO A CADA 

10ML, CAPACIDADE MÁXIMA DE 100ML, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 9 X 22 CM. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO COM SELAGEM EFICIENTE QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, QUE PERMITA 

A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 

SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 

SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

UNIDADE 250 

53 COMPRESSA DE CAMPO 

OPERATORIO, MEDINDO 

45x50CM.  

COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO 

OPERATÓRIO) NA COR BRANCA, SEM 

RADIOPACO, MEDINDO 45X50CM, 

CONSTITUÍDA DE QUATRO CAMADAS 

DE GAZE SOBREPOSTAS, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 15 (8X7) FIOS POR 

CM2 EM CADA CAMADA, COM BORDAS  

DEVIDAMENTE ACABADAS EM PONTO 

OVERLOK, FORMATO RETANGULAR, 

PROVIDA DE ALÇA, CANTOS 

ARREDONDADOS. PESO APROXIMADO: 

35G. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE COM 50 

UNIDADES 
100 

54 CAMPO FENESTRADO, 

MEDINDO 50X50CM. 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 0,50 

X 0,50M - Paramentação cirúrgica estéril 

em não tecido, grau médico 100% 

polipropileno, repelente a álcool 70%, 

clorexidina e povidine, hidrorrepelente, 

isento de propagação de chamas, 

antiestático, alta barreira para emissão de 

fluidos e microorganismos, composta de 

campo único medindo aproximadamente 

0,50m de largura x 0,50m de comprimento 

PACOTE  100 



 

 

 

 

 

 

com fenestra de 10 centímetros de 

diâmetro e fendas de aproximadamente 2 

centímetros para cobertura cirúrgica. Dupla 

embalagem, sendo a primaria em filme de 

polietileno e a externa em envelope de 

papel grau cirúrgico e filme de polietileno, 

apresentar laudo de bfe de mínimo 96%, 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de  

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de entrega. 

55 COLETOR DE URINA 

SISTEMA FECHADO 

COLETOR DE URINA SISTEMA 

FECHADO, EM PVC CRISTAL COM 

CAPACIDADE APROX. 2000 ML,frasco 

graduado estéril, com conector de sonda 

rígido, e siliconizado, extensor em PVC 

transparente, medindo 1,30m e diâmetro 

interno entre 0,7-0,9mm, com dispositivo 

autovedante para coleta de urina. Bolsa 

coletora, de material resistente, branco 

opaco na face posterior e transparente na 

face anterior, graduada. Válvula antirefluxo 

e filtro de ar. Pinça para interrupção do 

fluxo no extensor e no sistema de 

drenagem. Alças para fixação no leito. 

Dispositivo para fixação da extremidade de 

saída de urina, para que a mesma não 

toque no chão. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização , permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de  validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de 

entrega.Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

UNIDADE 400 

56 DETERGENTE 

ENZIMÁTICO 

DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO, COM PH 

NEUTRO, COM 04 ENZIMAS (PROTEASE, 

LIPASE, AMILASE E CARBOHIDRASE); PARA 

LIMPEZA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E 

NDOSCÓPICOS; COM MÍNIMA OU NENHUMA 

PRODUÇÃO DE ESPUMA, TANTO NA LIMPEZA 

MANUAL QUANTO MECÂNICA; NÃO 

APRESENTE ODOR; NÃO PRODUZA IRRITAÇÃO 

DE MUCOSAS, COMPROVADO POR LAUDO 

FRASCO 1 LITRO 150 



 

 

 

 

 

 

LABORATORIAL DE IRRITABILIDADE. FRASCO 

COM 1000 ML. EMBALAGEM TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 

AÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 

SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA ANVISA. 

57 DISPOSITIVO P/ 

INCONTINENCIA 

URINARIA 5 

Confeccionado em látex, formato 

anatômico, com fita auto-colante, 

extremidade cristal com reforço no funil 

para conecção adequada ao coletor de 

urina. Embalagem contendo dados de 

identificação e procedência, número de lote 

e prazo de validade visíveis, embalado 

individualmente.  

UNIDADE 50 

58 DISPOSITIVO P/ 

INCONTINENCIA 

URINARIA 6 

Confeccionado em látex, formato 

anatômico, com fita auto-colante, 

extremidade cristal com reforço no funil 

para conecção adequada ao coletor de 

urina. Embalagem contendo dados de 

identificação e procedência, número de lote 

e prazo de validade visíveis, embalado 

individualmente.  

UNIDADE 50 

59 ELETRODO 

DESCARTÁVEL PARA 

ECG 

Eletrodo  descartável  para  monitorização  

de  ECG, com  pino  de  aço  inox,  contra-

pino  de  prata, adesivo  hipoalergênico  

impermeável,  capa protetora  do  adesivo,  

gel  condutor,  não  estéril, tamanho  

adulto.  Embalagem contendo 

externamente dados de identificação, 

procedência, data  da  fabricação,  

validade,  número  de  lote  e registro M.S. 

UNIDADE 6000 

60 EQUIPO MULTIVIA 2 

VIAS COM CLAMP 

EQUIPO  MULTIVIAS,  COMPOSTO  DE  

02  VIAS, EXTENSÃO  EM  Y,  COM  

SEGMENTO  DE ACESSO  AO  

PACIENTE,  CLAMPS  DE 

ESTRANGULAMENTO  E  TAMPAS 

PROTETORAS,  EM  PVC,  

EXTREMIDADES PERFURANTES  

ADAPTÁVEIS  AO  SORO. ESTÉRIL. 

UNIDADE 300 

61 EQUIPO PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL  

Equipo  para  administração  de  dieta  

enteral,  estéril,  em  PVC, descartável,  

atóxico,  com  ponta  perfurante  anatômica  

e  não trifacetada  provida  de  protetor,  

gotejador  macrogotas,  câmara  de 

gotejamento  flexível,  transparente,  tubo  

extensor  flexível  em  coloração  azul  com  

no  mínimo  1,50m  de  comprimento, com  

2  vias,            sendo  a  segunda  utilizada  

para  administração  de  medicamentos  e  

água  atóxico,  pinça  rolete  de  alta  

UNIDADE 1500 



 

 

 

 

 

 

precisão  e  um  corta  fluxo, apresentando  

conector  escalonado(não  adapte  em  

dispositivo  iv)  e protetor,descanso  para  

tubo.  O  produto  deverá  atender  a  NBR 

14041.  Embalado  individualmente  em  

material  que  promova  barreira            

microbiana e abertura asséptica. 

62 EQUIPO  MACROGOTAS, 

UMA VIA LATEX. 

Equipo  para  administração  de  soluções  

parenterais, estéril,  atóxico,  transparente,  

flexível,  com  comprimento  igual  ou  

superior  a  150  cm,  com  injetor  lateral, 

constituído de material transparente com 

circunferência no mínimo de 7mm, em 

latex auto-lacrável, câmara gotejadora  

flexível  e  transparente,  contendo  

conector  com  ponta  perfurante  graduada  

em  três  níveis diferentes com protetor, 

adaptador com conector tipo luer lock 

rotativo de encaixe universal com protetor, 

e que  não apresente vazamento  de  

soluções após conexão, em qualquer 

frasco  de  soro, regulador de fluxo em 

forma de pinça rolete, de alta precisão com 

regulagem perfeita e de fácil manuseio, 

estéril em processo que  garanta  

comprovadamente  a  ausência  de  

resíduos tóxicos.  Embalagem  individual,  

um  lado  em  papel grau cirúrgico e outro 

em poliamida, com abertura em pétala ou 

polietileno de alta densidade, que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria do MS-SVS 23/01/96. 

UNIDADE 20000 

63 EQUIPO PARA BOMBA 

DE INFUSÃO 

Equipo  para  bomba  de  infusão  para  

soluções  parenterais, macrogotas, câmara 

de gotejamento flexível, com filtro de ar 

bacteriológico  de  0,2  micra,  filtro  para  

partículas  de  15 micras,  pinça  anatômica  

rolete  com  corta-fluxo,  injetor lateral,  

terminal  luer  com  protetor,  tubo  

extensor  de  no mínimo  2.00m,  em  PVC  

atóxico,  estéril,  descartável, embalagem 

em papel grau cirúrgico. 

UNIDADE 100 

64 EQUIPO MACROGOTAS 

FOTOSSENSÍVEL 

Equipo composto de conector com ponta 

graduada em três diâmetros diferentes, 

com protetor, câmara gotejadora flexível 

microgotas tubo em PVC opaco, com 

comprimento igual ou superior a 1,50cm, 

pinça rolete, conector tipo spin lock, 

embalagem individual e papel grau 

cirúrgico e filme plástico. Embalagem 

individual que contenha externamente 

dados de rotulagem, conforme portaria MS-

SVS, de 23/01/96. 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

65 EQUIPO MICROGOTAS 

PARA SORO 

Equipo para administração de soluções 

parenterais, estéril, contendo câmara 

flexível gotejadora microgotas, conector 

com ponta perfurante graduada em três 

níveis diferentes com protetor, tubo 

transparente flexível e atóxico com 

comprimento igual ou superior a 1,50cm, 

com injetot lateral, pinça rolete para 

controle do fluxo, com conector tipo luer 

lock com protetor na ponta, embalagem 

individual em papel grau cirúrgico e filme 

plástico. Embalagem individual que 

contenha externamente dados de 

rotulagem, conforme portaria MS-SVS, de 

23/01/96. 

UNIDADE 200 

66 ESCOVA CERVICAL Escova  para  coleta  de  material 

endocervical,  com  haste  plástica  flexível 

octavada(16cm)  /  cerdas  macias  de  

nylon  de formato  levemente  cônico  de  

2cm,  com  ponta protegida.  Comprimento  

Total  18  cm.  De  uso único. Não estéril. 

Acondicionadas em embalagens plásticas 

c/100 unidades. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
80 

67 ESPARADRAPO 

IMPERMEÁVEL 

10CMX4,5M 

ESPARADRAPO  IMPERMEÁVEL 10 CM 

X 4,5M – COM DORSO COMPOSTO DE 

TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 

ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE,COM 

ADESIVO BRANCO À BASE DE 

BORRACHA NATURAL E RESINA. FÁCIL 

DE RASGAR IMPERMEABILIZADO EM 

UMA DAS FACES, COM BOA 

ADERÊNCIA,  ENROLAÇÃO EM 

CARRETEL PLÁSTICO,EMBALAGEM 

EXTERNA COM PLÁSTICO DE 

PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 

NÚMERO DE LOTE, VALIDADE DO 

PRODUTO, REGISTRO DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DO PRODUTO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 1500 

68 ESPÁTULA DE AYRES Espátula de Ayres em madeira, com rigidez 

compatível com a finalidade, descartável, 

não estéril, com bordas arredondadas bem 

acabadas, sem rebarbas e com a 

superfície lisa, medindo aproximadamente 

de 0,5 cm de largura por 18 cm de 

comprimento. Acondicionadas em pacotes 

com 100 unidades. Embalagem resistente 

que mantenha a integridade do produto até 

o momento da sua utilização, trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, data de 

fabricação, prazo de validade e número de 

registro no Ministério da Saúde. O prazo de 

PACOTE COM 100 

UNIDADES 
100 



 

 

 

 

 

 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega.   

69 ESPECULO 

GINECOLÓGICO 

DESCARTAVEL P 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização de 

secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material alergênico 

ou nocivo à saúde; superfícies lisas e 

bordas devidamente arredondadas isentas 

de rebarbas, a fim de evitar traumatismo ao 

paciente. 

UNIDADE 2000 

70 FILME RX 18x24 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA COM 100 30 

71 FILME RX 24x30 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA COM 100 30 

72 FILME RX 30X40 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA COM 100 30 

73 FILME RX 35x35 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA COM 100 30 

74 FIO DE SUTURA 2,0 

NYLON 

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR DE 

NYLON 2-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir a data de entrega. 

Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

CAIXA COM 24 25 

75 FIO DE SUTURA 3,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR DE 

NYLON 3-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir a data de entrega. 

Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

CAIXA COM 24 40 



 

 

 

 

 

 

76 FIO DE SUTURA 4,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR DE 

NYLON 4-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir a data de entrega. 

Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

CAIXA COM 24 40 

77 FIO DE SUTURA 5,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR DE 

NYLON 5-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir a data de entrega. 

Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

CAIXA COM 24 20 

78 FIO DE SUTURA 6,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR DE 

NYLON 6-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e prazo de validade e 

número de registro no Ministério de Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir a data de entrega. 

Atendendo a RDC 25 da ANVISA. 

CAIXA COM 24 20 

79 FITA ADESIVA 19MMX50 

(CREPE) 

FITA ADESIVA BRANCA P/ USO 

HOSPITALAR, C/ DORSO DE PAPEL 

CREPADO, RECOBERTO C/ ADESIVO 

NA FACE INTERNA IMPERMIABILIZADO, 

C/ RESINA ACRILICA. RESISTENTE À 

ESTERILIZAÇÃO PELO CALOR ÚMIDO, 

C/ BOA ADESIVIDADE. MEDINDO 19 MM 

X 50 M. EMBALAGEM INDIVIDUAL C/ 

UNIDADE 1500 



 

 

 

 

 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE. 

80 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

2,5CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa, 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 1000 

81 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

1,2CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa , 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 300 

82 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

10CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa , 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 1800 

83 FITA ADESIVA DE 

AUTOCLAVE 19MMX30M 

FITA DE AUTOCLAVE, RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO PELO CALOR,  VAPOR 

PARA AUTOCLAVE, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E 

VALIDADE19MMX30METROS. 

UNIDADE 200 

84 FITA P/ TESTE DE 

GLICEMIA 

CAPILAR***(DEVE 

FORNECER 200 

APARELHOS EM 

COMODATO ) 

Fita  reagente  para  mensuração  de  

glicose no  sangue  (entre  20mg/dl  a  

600mg/dl) determinação  por  química  

enzimática. Embalagem tipo frasco 

contendo 50 tiras. *Deve acompanhar 200 

aparelhos apropriados para efetuar a 

leitura das tiras em modelo que não haja 

contato do sangue com o aparelho, 

evitando necessidade de limpeza de 

sangue residual no aparelho. Alimentação 

por baterias.  Deve constar de ficha técnica 

do produto, constando externamente dados 

de identificação, validade e procedência e 

registro na ANVISA, respeitando a 

legislação atual vigente.  Prazo de validade 

mínima de 12 (Doze) meses a partir da 

data de entrega. 

CAIXA COM 50 

FITAS 
2000 

85 FIXADOR CITOLÓGICO,  

POLIETILENOGLICOL  

EM ÁLCOOL ETÍLICO, 

SPRAY, COM 100 ML.  

 FIXADOR CITOLÓGICO,  

POLIETILENOGLICOL  EM ÀLCOOL 

ETÍLICO, SPRAY, COM 100 ML. 

Polietilenoglicol ou polipropilenoglicol, em 

álcool etílico para fixação de lâminas, 

concentração  de  25  a  50  mg/ml,   

acondicionado  em  frascos  spray  

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

contendo 100  ml.  A  embalagem  deverá  

trazer  externamente  os  dados  de  

identificação, número de lote, data de 

fabricação e data de validade. 

86 FIXADOR PARA 

RADIOGRAFIA  

GALÃO 5 LITROS GALÃO 5 LITROS 5 

87 FRASCO PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL 

300 ML 

Frasco  para  Nutrição  Enteral  de  500  

mL,  de  material plástico  atóxico  

transparente,  com  graduação.  Tampa 

com  rosca,  rótulo  para  identificação  e  

dispositivo em alça  na  base.  No  produto  

deverá  constar  número  de lote e prazo 

de validade. 

UNIDADE 2500 

88 GARROTE Confeccionado com material compatível à 

sua finalidade, devendo apresentar 

flexibilidade e resistência adequada; cor 

azul, superfícies interna e externa lisas, 

isenta de emendas , manchas, furo, 

colabamento, substâncias nocivas à saúde 

ou qualquer outro sinal de deterioração; 

resistente aos processos usuais de 

manuseio, lavagem e esterilização; com 

odor característico. 

Unidade 100 

89 GAZE 7,5X7,5 ESTÉRIL 

ENVELOPE COM 10 

COMPRESSAS 

Compressa de gaze hidrófila, estéril 

constituída de tecido 100% algodão ou 

misto, com densidade de 13 fios por cm², 

medindo aproximadamente 15 cm x 30 cm 

quando aberta, com 5 dobras e 8 camadas 

de modo a medir aproximadamente 7,5 cm 

x 7,5 cm quando dobrada, com as bordas 

voltadas para a parte interna e sem fios 

soltos. A compressa deverá ter boa 

capacidade de absorção, ser macia, isenta 

de impurezas, amido, alvejantes ópticos, 

ou substâncias alergênicas. Embalagem 

com 10 compressas, com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. O produto deve seguir a 

NBR 13843. 

UNIDADE 40.000 

90 GEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA 

GEL CONDUTOR PARA USO EM 

ELETROCARDIOGRAMA, AZUL, ISENTO 

DE SAL, COM pH BALANCEADO, 

INODORO, HIDROSSOLUVEL, 

HIPOALERGENICO E COM 

VISCOSIDADE ADEQUADA,  

UNIDADE 500 



 

 

 

 

 

 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

TRANSLÚCIDO, COM BICO DOSADOR E 

TAMPA. FRASCO DE 250 – 300 ML.  

EMBALAGEM INDIVIDUAL TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

91 GEL PARA 

ULTRASSONAGRAFIA 

GEL CONDUTOR PARA USO EM 

ULTRASSONOGRAFIA, 

ELETROCARDIOGRAMA, 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

TRANSLÚCIDO, COM BICO DOSADOR E 

TAMPA. FRASCO DE 250 – 300 ML.  

EMBALAGEM INDIVIDUAL TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 300 

92 HASTES FLEXÍVEIS COM 

PONTA DE ALGODÃO  

HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE 

ALGODÃO  

CAIXA COM 75 

UNIDADES 
30 

93 HIPOCLORITO 1% GALÃO 5 LITROS UNIDADE 300 

94 INTRACATH 16GX12 

(30CM) 

INTRACATH 16GX12 (30CM) UNIDADE 20 

95 KIT SISTEMA 

DRENAGEM 

MEADISTINAL 

2000/DRENO 24 

KIT, para drenagem de torax, nº 24, em 

PVC, atoxico, transparente, flexÍvel, com 

40 cm, multiperfurado, linha radiopaca, 

com diametro de 24, tubo extensor em pvc 

atoxico, flexivel, transparente, com 120 cm 

e pinca corta fluxo, frasco com capacidade 

para 2.000 ml, graduado a cada 50 ml, 

tubo interno com 20 cm, tampa de vedação 

por rosqueamento, sistema para fixacao ao 

leito, suporte para posicionamento vertical, 

conector dreno x tubo com 02 adaptadores 

tipo luer. Embalagem individual, em papel 

grau cirurgico, abertura em petala, com 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, lote, tipo de esterilização, 

prazo de validade e Registro no Ministerio 

da Saude. Apresentar registro do produto 

UNIDADE 30 



 

 

 

 

 

 

na Anvisa e boas práticas de fabricação. 

96 BISTURI N°11 Bisturi número 11, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de oxidação, 

com plástico protetor rígido, fixada a cabo 

em plástico resistente e ranhuras para 

evitar deslize quando manuseado. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 1000 

97 BISTURI N°12 Bisturi número 12, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de oxidação, 

com plástico protetor rígido, fixada a cabo 

em plástico resistente e ranhuras para 

evitar deslize quando manuseado. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 500 

98 BISTURI N°15 Bisturi número 15, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de oxidação, 

com plástico protetor rígido, fixada a cabo 

em plástico resistente e ranhuras para 

evitar deslize quando manuseado. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 1500 



 

 

 

 

 

 

99 BISTURI N°20 Bisturi número 20, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de oxidação, 

com plástico protetor rígido, fixada a cabo 

em plástico resistente e ranhuras para 

evitar deslize quando manuseado. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 2000 

100 LAMINA PARA 

MICROSCOPIA COM 

PONTA FOSCA 

Lamina de vidro confeccionada com vidro 

de alta qualidade com espessura entre 1,0 

e 1,2mm e tamanho de 26 x 76 mm. 

Intercaladas uma a uma com folha de 

papel com tratamento anti-fungo e seladas 

a Vacuo. Caixa com 50 unidades. 

CAIXA COM 50 

UNIDADES 
60 

101 LANCETA 

DESCARTÁVEL PARA 

PUNÇÃO DIGITAL 

Lanceta descartável para punção digital, 

em aço inoxidável, ponta em bisel  

embutida em corpo plástico ou outro 

material compatível com a finalidade, com 

tampa protetora de fácil remoção. 

Embalagem resistente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
50 

102 LENÇOL HOSPITALAR 

BRANCO DE PAPEL 

50CMX50M (ROLO) 

Lençol de papel hospitalar 50cmX50m 

branco, com alvura mínima 70%, 

resistente, uniformente enroladoem tubo 

oco, isento de substância alergênicas, sem 

furos, manchas ou outros defeitos. Com 

data de validade de 2 anos a partir da 

entrega. 

UNIDADE 5000 

103 LUVA ESTÉRIL Nº: 6,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de borracha, 

com distribuição homogênea, espessura 

média de 0,22 mm; formato anatômico, 

maleável, de alta resistência sem provocar 

faísca; esterelizada por raio gama, textura 

antiderrapante, boa sensibilidade tátil, com 

bainha, tamanho 6,5, comprimento médio 

de 280 mm e N.Q.A para furos igual a 0,6, 

no padrão nacional ( conforme NBR 13391 

de 05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de acordo 

com o padrão hospitalar, embalada 

internamente com papel monolucido, com 

identificação de mão direita e esquerda, 

embalagem externa em envelope de papel 

UNIDADE 800 



 

 

 

 

 

 

grau cirúrgico, com abertura asséptica bem 

definida, garantindo esterilidade sob 

condições adequadas de manuseio e 

estocagem até o uso, com tamanho, tipo 

de esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com código 

de defesa do consumidor., Aplicação: uso 

universal em procedimentos cirúrgicos ou 

que exijam técnica asséptica rigorosa,  

Processo De Esterilização: radiação gama,  

Forma De Apresentação: embalagem 

individual em papel cirúrgico 

acondicionada.  

104 LUVA ESTÉRIL Nº:7,0 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de borracha, 

com distribuição homogênea, espessura 

média de 0,22 mm; formato anatômico, 

maleável, de alta resistência sem provocar 

faísca; esterelizada por raio gama, textura 

antiderrapante, boa sensibilidade tátil, com 

bainha, tamanho 7,0, comprimento médio 

de 280 mm e N.Q.A para furos igual a 0,6, 

no padrão nacional ( conforme NBR 13391 

de 05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de acordo 

com o padrão hospitalar, embalada 

internamente com papel monolucido, com 

identificação de mão direita e esquerda, 

embalagem externa em envelope de papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica bem 

definida, garantindo esterilidade sob 

condições adequadas de manuseio e 

estocagem até o uso, com tamanho, tipo 

de esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com código 

de defesa do consumidor., Aplicação: uso 

universal em procedimentos cirúrgicos ou 

que exijam técnica asséptica rigorosa,  

Processo De Esterilização: radiação gama,  

Forma De Apresentação: embalagem 

individual em papel cirúrgico 

acondicionada.  

PAR 1000 

105 LUVA ESTÉRIL Nº:7,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de borracha, 

com distribuição homogênea, espessura 

média de 0,22 mm; formato anatômico, 

maleável, de alta resistência sem provocar 

faísca; esterelizada por raio gama, textura 

antiderrapante, boa sensibilidade tátil, com 

bainha, tamanho 7,5, comprimento médio 

de 280 mm e N.Q.A para furos igual a 0,6, 

no padrão nacional (conforme NBR 13391 

de 05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de acordo 

com o padrão hospitalar, embalada 

internamente com papel monolucido, com 

identificação de mão direita e esquerda, 

PAR 1000 



 

 

 

 

 

 

embalagem externa em envelope de papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica bem 

definida, garantindo esterilidade sob 

condições adequadas de manuseio e 

estocagem até o uso, com tamanho, tipo 

de esterilização, lote, data de fabricação, 

com número doC.A, de acordo com código 

de defesa do consumidor., Aplicação: uso 

universal em procedimentos cirúrgicos ou 

que exijam técnica asséptica rigorosa,  

Processo De Esterilização: radiação gama,  

Forma De Apresentação: embalagem 

individual em papel cirúrgico 

acondicionada. 

106 LUVA ESTÉRIL Nº:8 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de borracha, 

com distribuição homogênea, espessura 

média de 0,22 mm; formato anatômico, 

maleável, de alta resistência sem provocar 

faísca; esterelizada por raio gama, textura 

antiderrapante, boa sensibilidade tátil, com 

bainha, tamanho 8,0, comprimento médio 

de 280 mm e N.Q.A para furos igual a 0,6, 

no padrão nacional ( conforme NBR 13391 

de 05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de acordo 

com o padrão hospitalar, embalada 

internamente com papel monolucido, com 

identificação de mão direita e esquerda, 

embalagem externa em envelope de papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica bem 

definida, garantindo esterilidade sob 

condições adequadas de manuseio e 

estocagem até o uso, com tamanho, tipo 

de esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com código 

de defesa do consumidor., Aplicação: uso 

universal em procedimentos cirúrgicos ou 

que exijam técnica asséptica rigorosa,  

Processo De Esterilização: radiação gama,  

Forma De Apresentação: embalagem 

individual em papel cirúrgico 

acondicionada. 

PAR 1000 

107 LUVA ESTÉRIL Nº:8,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de borracha, 

com distribuição homogênea, espessura 

média de 0,22 mm; formato anatômico, 

maleável, de alta resistência sem provocar 

faísca; esterelizada por raio gama, textura 

antiderrapante, boa sensibilidade tátil, com 

bainha, tamanho 8,5, comprimento médio 

de 280 mm e N.Q.A para furos igual a 0,6, 

no padrão nacional ( conforme NBR 13391 

de 05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de acordo 

com o padrão hospitalar, embalada 

internamente com papel monolucido, com 

PAR 1000 



 

 

 

 

 

 

identificação de mão direita e esquerda, 

embalagem externa em envelope de papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica bem 

definida, garantindo esterilidade sob 

condições adequadas de manuseio e 

estocagem até o uso, com tamanho, tipo 

de esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com código 

de defesa do consumidor., Aplicação: uso 

universal em procedimentos cirúrgicos ou 

que exijam técnica asséptica rigorosa,  

Processo De Esterilização: radiação gama,  

Forma De Apresentação: embalagem 

individual em papel cirúrgico 

acondicionada. 

108 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (G) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho G; 

totalmente impermeável; lubrificada; punho 

com bainha; com boa elasticidade; textura 

uniforme. O produto deverá atender a NBR 

13392 e possuir certificação certificado de 

aprovação conforme estabelecida pela NR 

6. impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

integridade do produto. O fabricante deverá 

possuir o certificado BPF boas praticas de 

fabricação; caixa com 100 unidades; 

apresentar registro na ANVISA. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
1500 

109 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (M) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho M; 

totalmente impermeável; lubrificada; punho 

com bainha; com boa elasticidade; textura 

uniforme. O produto deverá atender a NBR 

13392 e possuir certificação certificado de 

aprovação conforme estabelecida pela NR 

6. impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

integridade do produto. O fabricante deverá 

possuir o certificado BPF boas praticas de 

fabricação; caixa com 100 unidades; 

apresentar registro na ANVISA. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
1500 

110 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (P) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho P; 

totalmente impermeável; lubrificada; punho 

com bainha; com boa elasticidade; textura 

uniforme. O produto deverá atender a NBR 

13392 e possuir certificação certificado de 

aprovação conforme estabelecida pela NR 

6. impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
1500 



 

 

 

 

 

 

integridade do produto. O fabricante deverá 

possuir o certificado BPF boas praticas de 

fabricação; caixa com 100 unidades; 

apresentar registro na ANVISA. 

111 MALHA TUBULAR 12 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 12 cm de largura 

por 25 m de comprimento, confeccionada 

em algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada de 

maneira uniforme, sem fios soltos, sem 

emendas e livre de impurezas ou manchas. 

Embalagem individual resistente de modo 

a assegurar proteção do produto até o 

momento de sua utilização e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data 

de fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE  30 

112 MALHA TUBULAR 15 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 15 cm de largura 

por 25 m de comprimento, confeccionada 

em algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada de 

maneira uniforme, sem fios soltos, sem 

emendas e livre de impurezas ou manchas. 

Embalagem individual resistente de modo 

a assegurar proteção do produto até o 

momento de sua utilização e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data 

de fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE  50 

113 MALHA TUBULAR 8 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 8 cm de largura por 

25 m de comprimento, confeccionada em 

algodão 100%, ou misto, com propriedades 

elásticas, enrolada de maneira uniforme, 

sem fios soltos, sem emendas e livre de 

impurezas ou manchas. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de fabricação 

e/ou prazo de validade. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 30 

114 MASCARA CIRURGICA 

DESCARTAVEL 

Máscara Cirúrgica Descartável c/ Clip 

Nasal 3 Camadas 4  tiras -  Máscara 

cirúrgica descartável, 3 camadas, com filtro 

bacteriológico, confeccionada em não 

tecido, com gramatura mínima de 30, com 

4 tiras laterais de comprimento adequado 

para fixação, com pregas horizontais, clip 

nasal embutido, hipoalergênica, atóxica, 

inodora, maleável, resistente. Embalagem 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
150 



 

 

 

 

 

 

contendo externamente os dados de 

identificação, procedência, data da 

fabricação, validade, número do lote e 

registro no M.S. 

115 MASCARA PROTEÇÃO 

PFF- 2/N95 

filtro para retenção de contaminantes 

presentes na atmosfera, não esteril com 6 

camadas, atoxica, elastico preso a 

presilhas e tiras ajustáveis. 

CAIXA COM 10 

UNIDADES 
30 

116 MASCARA COM 

RESERVATORIO DE 

OXIGÊNIO ADULTO 

Máscara de oxigênio adulto para alta 

concentração com reservatório tipo BAG, 

reutilizável, em silicone, com elástico 

ajustável para fixação, válvula unidirecional 

com conexão à máscara e reservatório. De 

fácil manuseio e sem escape. Deverá 

possuir extensor para rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão em PVC com no 

mínimo 1,30 m de comprimento. 

UNIDADE 150 

117 MASCARA COM 

RESERVATORIO DE 

OXIGÊNIO INFANTIL 

Máscara oxigênio máscara de oxigênio 

infantil para alta concentração com 

reservatório tipo BAG, reutilizável, em 

silicone, com elástico ajustável para 

fixação, válvula unidirecional com conexão 

à máscara e reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. Deverá possuir 

extensor para rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão em PVC com no 

mínimo 1,30 m de comprimento. 

UNIDADE 100 

118 MASCARA PARA 

INALAÇÃO 

Máscara plástica para aerossol adulto, 

câmara de inalação valvulada em plástico 

do tipo rp 345 natural (polipropileno 

copolímero random), volumétrica interna do 

corpo do espaçador entre 600 e 750 ml, 

espaçador-constituído de máscara facial, 

bocal, corpo, válvulas e receptáculo para 

aerossol dosimetrado.  Com registro 

Anvisa/MS. 

UNIDADE 250 

119 PAPEL CREPADO 30x30 

CM 

PAPEL CREPADO 30X30 CM VERDE 

PARA ESTERILIZACAO 

CAIXA COM 500 

UNIDADE 
10 

120 PAPEL INTERFOLHADAS 

(PAPEL TOALHA) 

FORMATO 22,5X21,0 

Papel toalha  interfolha 2 dobras, com 2 

linhas, aproximadamente 23x21 cm, 

embalagem com 1000 folhas 

PACOTE 1000 

FOLHAS 
2500 

121 PRENDEDOR UMBILICAL 

TIPO CLAMP 

Prendedor, umbilicar, tipo cord-clamp, 

presilha plastificada com fecho seguro para 

pinçar. Embalagm com dados de 

identificação e procedência. 

UNIDADE 100 

122 PVPI (DEGERMANTE) IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO A 10% ( TEOR ATIVO 

DE IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO DEGERMANTE, TIPO 

ALMOTOLIA DE 100ML, BICO RETO, 

FRASCO 1500 



 

 

 

 

 

 

COM TAMPA E PROTEÇÃO FIXA PARA 

O BICO.  EMBALAGEM TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

123 REVELADOR PARA 

RADIOGRAFIA 

GALÃO 5 LITROS GALÃO 5 LITROS 5 

124 SABONETE LIQUIDO  FRASCO 1 LITRO UNIDADE 1500 

125 SCALP N°19 SCALP Nº19 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 19G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgicocom face 

em polipropileno, com abertura em pétala, 

constando externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização e 

tempo de validade. Deve atender a NR 32 

de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 3000 

126 SCALP N°21 SCALP Nº21 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 21G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgicocom face 

em polipropileno, com abertura em pétala, 

constando externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização e 

tempo de validade. Deve atender a NR 32 

de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 5000 

127 SCALP N°23 SCALP Nº23 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 23G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

UNIDADE 15000 



 

 

 

 

 

 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgicocom face 

em polipropileno, com abertura em pétala, 

constando externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização e 

tempo de validade. Deve atender a NR 32 

de 2005 do Ministério do Trabalho. 

128 SCALP N°25 SCALP Nº25 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 25G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgicocom face 

em polipropileno, com abertura em pétala, 

constando externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização e 

tempo de validade. Deve atender a NR 32 

de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 15000 

129 SCALP N°27 SCALP Nº27 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 27G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgicocom face 

em polipropileno, com abertura em pétala, 

constando externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização e 

tempo de validade. Deve atender a NR 32 

de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 100 

130 SERINGA 1 ML COM 

AGULHA 8MMX12,7 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML COM 

AGULHA 8MMX12,7, EM PLÁSTICO, COM 

CILINDRO TRANSPARENTE, 

SILICONIZADA, ESCALA PARA 

PEQUENOS VOLUMES, COM ALTO 

GRAU DE PRECISÃO, ROLHA EM 

BORRACHA NA EXTREMIDADE 

PRÓXIMA AO ÊMBOLO, COM ANEL DE 

RETENÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ATÓXICA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E 

UNIDADE 30000 



 

 

 

 

 

 

TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

ASSÉPTICA, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

131 SERINGA 10 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 10 ml, confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, com bico 

central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões de 

1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange com 

formato anatômico, para apoio dos dedos e 

que confira estabilidade à seringa quando 

em superfície plana. Êmbolo deslizável, 

ajustado ao corpo da seringa, de modo a 

impedir a entrada de ar, com anel de 

retenção de borracha fixado em sua 

extremidade. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 20000 

132 SERINGA 20 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 20 ml, confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, com bico 

central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões de 

1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange com 

formato anatômico, para apoio dos dedos e 

que confira estabilidade à seringa quando 

em superfície plana. Êmbolo deslizável, 

ajustado ao corpo da seringa, de modo a 

impedir a entrada de ar, com anel de 

retenção de borracha fixado em sua 

extremidade. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

UNIDADE 20000 



 

 

 

 

 

 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

133 SERINGA 5 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 5 ml, confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, com bico 

central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões de 

1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange com 

formato anatômico, para apoio dos dedos e 

que confira estabilidade à seringa quando 

em superfície plana. Êmbolo deslizável, 

ajustado ao corpo da seringa, de modo a 

impedir a entrada de ar, com anel de 

retenção de borracha fixado em sua 

extremidade. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 20000 

134 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:10 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 10, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

UNIDADE 1000 



 

 

 

 

 

 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

135 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:12 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 12, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 1000 

136 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:14 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 14, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

UNIDADE 1000 



 

 

 

 

 

 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

137 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:16 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 16, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 500 

138 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:18 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 18, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

UNIDADE 500 



 

 

 

 

 

 

data de entrega. 

139 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:6 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 6, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 500 

140 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:8 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 8, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, flexivel, 

transparente, siliconizada,medindo 

aproximadamente 50 cm, sem rebarbas ou 

defeitos que prejudiquem sua 

utilização.Extremidade proximal com ponta 

arredondada atraumática, com orifícios 

central e laterais com bordas bem 

acabadas e diâmetros proporcionais ao 

calibre. Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá ter 

o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 300 



 

 

 

 

 

 

141 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 10 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 10. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 500 

142 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 14 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 14. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 800 

143 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 16. 

Confeccionada em borracha natural, 

UNIDADE 800 



 

 

 

 

 

 

CALIBRE 16 atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

144 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 18 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 18. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 800 

145 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 20 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 20. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

UNIDADE 1000 



 

 

 

 

 

 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

146 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 8 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 8. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem acabados. 

O balão deve ser simétrico, com 

resistência compatível com o volume. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

147 SONDA DE LEVINE Nº08  Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 8. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

148 SONDA DE LEVINE Nº10 Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 10 . 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

149 SONDA DE LEVINE Nº:12 Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 12. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

150 SONDA DE LEVINE Nº:14 Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 14. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

151 SONDA DE LEVINE Nº:16 Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 16. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

152 SONDA NASOGASTRICA 

Nº:18 

Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 18. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

153 SONDA NASOGASTRICA 

Nº:20 

Sonda de Levine para sondagem gástrica, 

estéril, descartável calibre 20. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

110 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada, orifício circular centralizado e 

perfurações ovais proporcionais ao calibre, 

distribuídas alternadamente ao longo da 

sonda. O produto deverá ter o seu calibre e 

a marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

UNIDADE 200 



 

 

 

 

 

 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo devalidade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

154 SONDA NASOGASTRICA 

Nº:12 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  12, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em seringas. 

Embalagem individual  tipo blister em papel 

grau cirúrgico e filme plástico transparente 

atóxico. com as informações do fabricante 

data de fabricação e prazo de validade 

impressos na embalagem.  Registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 100 

155 SONDA NASOGASTRICA 

Nº:14 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  14, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em seringas. 

Embalagem individual  tipo blister em papel 

grau cirúrgico e filme plástico transparente 

atóxico. com as informações do fabricante 

data de fabricação e prazo de validade 

impressos na embalagem.  Registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 100 

156 SONDA NASOGASTRICA 

Nº:16 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  16, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em seringas. 

Embalagem individual  tipo blister em papel 

grau cirúrgico e filme plástico transparente 

atóxico. com as informações do fabricante 

data de fabricação e prazo de validade 

impressos na embalagem.  Registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 100 

157 SONDA PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL N°10 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

CALIBRE 10 FR EM SILICONE 

TRANSPARENTE OU POLIURETANO 

SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATÓXICO, 

BOA TOLERÂNCIA TISSULAR; LINHA 

RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO DA 

SONDA OU EM MATERIAL TOTALMENTE 

RADIOPACO; MARCAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRIMENTO NA 

EXTENSÃO DA SONDA; CONEXÃO 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

UNIVERSAL, COM TAMPA FIXA; PONTA 

COM PESO FLEXIVEL; LOCAL DE 

JUNÇÃO COM A SONDA FIRME À 

TRAÇÃO;  ORIFÍCIOS COM TAMANHOS 

ADEQUADOS, DISTRIBUIDOS NA 

LATERAL DA SONDA; NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR AREA DE 

ESTRANGULAMENTO, ESPECALMENTE 

NO LOCAL DE INSERÇÃO DO PESO; 

GUIA EM AÇO TORCIDO, FLEXIVEL E 

PONTA ARREDONDADA, NO EXATO 

COMPRIMENTO DA SONDA. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, QUE POSSIBILITE 

ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO; DATA, TIPO E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; 

NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E DE ACORDO 

COM LEGISLAÇÃO VIGENTES DA 

ANVISA. 

158 SONDA PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL N°12 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

CALIBRE 12 FR EM SILICONE 

TRANSPARENTE OU POLIURETANO 

SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATÓXICO, 

BOA TOLERÂNCIA TISSULAR; LINHA 

RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO DA 

SONDA OU EM MATERIAL TOTALMENTE 

RADIOPACO; MARCAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRIMENTO NA 

EXTENSÃO DA SONDA; CONEXÃO 

UNIVERSAL, COM TAMPA FIXA; PONTA 

COM PESO FLEXIVEL; LOCAL DE 

JUNÇÃO COM A SONDA FIRME À 

TRAÇÃO;  ORIFÍCIOS COM TAMANHOS 

ADEQUADOS, DISTRIBUIDOS NA 

LATERAL DA SONDA; NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR AREA DE 

ESTRANGULAMENTO, ESPECALMENTE 

NO LOCAL DE INSERÇÃO DO PESO; 

GUIA EM AÇO TORCIDO, FLEXIVEL E 

PONTA ARREDONDADA, NO EXATO 

COMPRIMENTO DA SONDA. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, QUE POSSIBILITE 

ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO; DATA, TIPO E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; 

NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E DE ACORDO 

COM LEGISLAÇÃO VIGENTES DA 

ANVISA. 

UNIDADE 50 

159 SONDA NASOENTÉRICA 

6 

Sonda  enteral  pediátrica n° 6,  

confeccionada  em poliuretano,  

biocompatível,  macia  e  flexível,  

UNIDADE 30 



 

 

 

 

 

 

radiopaca,  com  marcas de  medida  em  

toda  a  sua  extensão,  duas  aberturas  

opostas  na ogiva,  mandril  flexível  em  

aço  inoxidável,  conexão  universal,  com 

abertura em pétala, estéril, embalagem 

conforme portaria do MS. 

160 SONDA URETRAL 4 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 4. 

Confeccionada em polivinil transparente 

atóxico,maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

40 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em forma 

de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto deverá 

ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 1000 

161 SONDA URETRAL 6 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 6. 

Confeccionada em polivinil transparente 

atóxico,maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo aproximadamente 

40 cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em forma 

de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto deverá 

ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 2000 



 

 

 

 

 

 

162 SONDA URETRAL Nº10 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

10. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, siliconizada, 

que não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões segurase 

sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta em forma de cone e orifícios 

ovais laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 2500 

163 SONDA URETRAL Nº18 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

18. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, siliconizada, 

que não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões segurase 

sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta em forma de cone e orifícios 

ovais laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100 

164 SONDA URETRAL Nº12 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

12. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, siliconizada, 

que não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões segurase 

UNIDADE 3000 



 

 

 

 

 

 

sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta em forma de cone e orifícios 

ovais laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

165 SONDA URETRAL Nº16 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

12. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, siliconizada, 

que não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões segurase 

sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta em forma de cone e orifícios 

ovais laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 200 

166 SONDA URETRAL Nº14 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

14. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, siliconizada, 

que não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões segurase 

sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta em forma de cone e orifícios 

ovais laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

UNIDADE 200 



 

 

 

 

 

 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

167 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA.  

UNIDADE 200 

168 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA M 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

169 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA P 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

170 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

171 TALA 63x 9 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

172 TALA 63X9 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

173 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

174 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA M 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

175 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 



 

 

 

 

 

 

176 TALA 120CMX12CM- 

FACIL ARMADA 

URGENCIA GG 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 2mm, 

maleável, galvanizada, coberta com EVA. 

UNIDADE 200 

177 TERMOHIGROMETRO 

DIGITAL (INTERNO E 

EXTERNO COM 

HIGROMETRO INTERNO) 

Fabricado em plástico ABS. Sensor com 

ponteira plástica em cabo de 1,80cm. 

Display de cristal líquido (LCD) de três 

dígitos. 

 

É um instrumento que permite a 

monitoração simultânea de duas 

temperaturas. Possui função de memorizar 

as leituras máximas e mínimas, internas e 

externas da temperatura em um período de 

tempo. Em adição a isso você poderá 

colocar uma temperatura externa de limite 

máxima e mínima para alerta através de 

alarme. O alarme é muito útil para manter 

uma determinada faixa de temperatura. Se 

a temperatura monitorada ultrapassar os 

valores limites será emitido um alarme 

sonoro. Caso a temperatura permaneça 

acima do valor será emitido um sinal 

sonoro de 1 em 1 minuto. 

UNIDADE 6 

178 TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, SEM 

MERCÚRIO, DE GRANDE PRECISÃO E 

QUALIDADE COMPROVADA, COM 

ESCALA DE 35°C A 42°C, PRECISÃO DE 

0,1ºC E DIMENSÃO APROXIMADA DE 

126X 9X 12 MM.  EMBALAGEM 

INDIVIDUAL E RESISTENTE, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 100 

179 TUBO ENDOTRAQUEAL 

N°2,0(COM BALÃO) 

Sonda em P.V.C. N.2.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

180 TUBO ENDOTRAQUEAL 

N°2,5(COM BALÃO) 

Sonda em P.V.C. N.2,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

181 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº3,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.3.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

182 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº3,5(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.3,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

183 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº4,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.4,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

184 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº4,5(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.4,5 transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

185 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº5,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.5.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

186 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº5,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.5,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

187 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº6,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.6,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

188 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº6,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.6,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

189 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº7,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.7.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 250 

190 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº7,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.7,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 300 



 

 

 

 

 

 

191 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº8,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.8,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 150 

192 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº8,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.8,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 150 

193 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº9,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.9,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação e 

balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme plástico que contenha 

externamente dados de rotulagem 

conforme portaria MS-SVS, n° 1 de 

23/01/96. 

UNIDADE 100 

194 Tubo com gel separador e 

EDTA 4 a 5 ml 

(AMARELO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 a 

5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, transparente, 

incolor, com gel separador e EDTA, para 

uso em análises que necessitam plasma 

não diluído. Tampa auto-vedante na cor 

universalmente padronizada (incolor ou 

pérola). O tubo deve ter etiqueta com 

dados de identificação do produto, 

embalados em caixas com até 100 tubos e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
100 

195 Tubo com gel separador e 

EDTA 6 ml (AMARELO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 6 

ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, transparente, 

incolor, com gel separador e EDTA, para 

uso em análises que necessitam plasma 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
100 



 

 

 

 

 

 

não diluído. Tampa auto-vedante na cor 

universalmente padronizada (incolor ou 

pérola). O tubo deve ter etiqueta com 

dados de identificação do produto, 

embalados em caixas com até 100 tubos e 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, 

método, data e validade de esterilização, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega 

196 TUBO PARA 

COAGULOGRAMA 4 A 

5ML (AZUL)  

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 a 

5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, transparente, 

incolor, contendo citrato de sódio em 

quantidades adequadas para o volume 

aspirado, para uso em análises de 

coagulação. Tampa auto-vedante na cor 

universalmente padronizada (azul). O tubo 

deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data 

e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de entrega. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
100 

197 TUBO PARA GLICEMIA 4 

A 5 ML (CINZA) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 a 

5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, transparente, 

incolor, contendo anticoagulante e fluoreto 

de sódio em quantidades adequadas para 

o volume aspirado para uso em análises de 

glicemia. Tampa auto-vedante na cor 

universalmente padronizada (cinza). O 

tubo deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, data 

e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da Saúde. 

O prazo de validade mínimo deve ser de 

12 meses a partir da data de entrega. 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
100 

198 TUBO PARA 

HEMATOLOGIA 4 A 5 ML 

(ROXO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 a 

5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, transparente, 

incolor, contendo EDTA em quantidades 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 
100 



 

 

 

 

 

 

adequadas para o volume aspirado, para 

uso em análises hematológicas. Tampa 

auto-vedante na cor universalmente 

padronizada (roxa). O tubo deve ter 

etiqueta com dados de identificação do 

produto, embalados em caixas com até 

100 tubos e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

199 VASELINA (LIQUIDA) FRASCO 1 LITRO UNIDADE 10 

200 VASELINA (SOLIDA) POTE 500 G UNIDADE 10 

201 SCALP PARA 

VACUTAINER N°23 

Scalp vacutainer n°23g – Dispositivo para 

coleta de sangue à vacuo – com agulha 

23g siliconizada de parede fina com bisel, 

trifacetado, descartável. Caixa com 50 

CX 50 

202 LUVA DE SILICONE P Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  P,  

descartável, não  estéril,  com  bainha,  

textura  uniforme, espessura  min.0,08mm  

e  comprim.  mínimo  de 25cm,  

aproximadamente  alta  sensibilidade, 

ambidestra,  resistente,  confortável  e  

anatômica. Deverá  apresentar  nºdo  CA  

impressos  em  cada luva  conforme  a  

portaria  233  do  INMETRO  e estar  de  

acordo  com  NBR  13392  e  RDC5/2008. 

Laudo  analítico  e  laboratorial.  A  

embalagem deverá estar de acordo com a 

legislação vigente. 

CAIXA C/ 100 20 

203 LUVA DE SILICONE M Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  M,  

descartável, não  estéril,  com  bainha,  

textura  uniforme, espessura  min.0,08mm  

e  comprim.  mínimo  de 25cm,  

aproximadamente  alta  sensibilidade, 

ambidestra,  resistente,  confortável  e  

anatômica. Deverá  apresentar  nºdo  CA  

impressos  em  cada luva  conforme  a  

portaria  233  do  INMETRO  e estar  de  

acordo  com  NBR  13392  e  RDC5/2008. 

Laudo  analítico  e  laboratorial.  A  

embalagem deverá estar de acordo com a 

legislação vigente. 

CAIXA C/ 100 20 

204 LUVA DE SILICONE G Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  G,  

descartável, não  estéril,  com  bainha,  

textura  uniforme, espessura  min.0,08mm  

e  comprim.  mínimo  de 25cm,  

aproximadamente  alta  sensibilidade, 

ambidestra,  resistente,  confortável  e  

CAIXA C/ 100 20 



 

 

 

 

 

 

anatômica. Deverá  apresentar  nºdo  CA  

impressos  em  cada luva  conforme  a  

portaria  233  do  INMETRO  e estar  de  

acordo  com  NBR  13392  e  RDC5/2008. 

Laudo  analítico  e  laboratorial.  A  

embalagem deverá estar de acordo com a 

legislação vigente. 

205 DESINCRUSTANTE DESINCRUSTRANTE CIRÚRGICO, 

TENSOATIVO, NÃO IÔNICO, CONTENDO 

AGENTES SEQUESTRANTES E 

ALCALINIZANTES, COMPOSTO  POR  

ORTO FOSFATO  TRISSÓDICO  E  

COMPLEXANTES, COM  PH  EM  TORNO  

DE  10  A  13  (SOLUÇÃO 5%).  

REMOVEDOR EFICIENTE DE 

INCRUSTAÇÕES ORGÂNICAS 

PRESENTES NOS ARTIGOS. 

1 KG 5 

206 AMBU ADULTO COM 

MASCARA 

AMBU, completo, adulto, para ressucitação 

cardipulmonar adulto, acompanhando: 

máscara de silicone, ambu de silicone e 

reservatório de O2 e extensor. Apresentar 

registro do produto da Anvisa e boas 

práticas de fabricação. 

UNIDADE 10 

207 COMPRESSA ESTERIL 

TIPO ZOBEC 15X10 CM 

COMPRESSA DE GAZE TIPO ZOBEC 11 

FIOS 15X10 CM  

UNIDADE 1000 

208 TOUCA DE ALGODAO TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 

COM ELÁSTICO PACOTE COM 100 

UNIDADES 

PACOTE C/ 100 

UNIDADES 
50 

209 PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO 

ADULTO 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

PACIENTE CONFECCIONADO EM  

POLIPROPILENO,ANTIALÉRGICO,MACIO 

RESISTENTE NA MEDIDA APROXIMADA 

DE 29CM  E  LARGURA 2,5CM  ADULTO  

NA  COR  BRANCA  COM  LACRE  

INVIOLÁVEL E ADESIVO, PERMITINDO O  

USO DE IMPRESSÃO DIRETAMENTE NA 

SUPERFÍCIE DA PULSEIRA  ATRAVÉS 

DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, 

RESISTENTE A  PROCEDIMENTOS E 

IMPERMEÁVEL A LIQUÍDOS,   

APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO  

PRODUTO  DE  ACORDO  COM  

LEGISLAÇÃO  ATUAL   VIGENTE 

UNIDADE 100 

210 PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO 

NEONATAL 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

PACIENTE CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO,ANTIALÉRGICO,MACIO 

RESISTENTENA MEDIDA APROXIMADA 

DE 21CM E LARGURA 1,9CM NA ÁREA 

DE IMPRESSÃO 1,1CM DE LARGURA,  

NEONATAL NA ACOR BRANCA COM 

LACRE INVIOLÁVEL ADESIVO ,  

PERMITINDO A IMPRESSÃO 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

DIRETAMENTE NA SUPERFÍCIE  

DAPULSEIRA ATRAVÉS DE 

TRANFERÊNCIA TÉRMICA, RESISTENTE 

A PROCEDIMENTOS E IMPERMEÁVEL A 

LIQUIDOS,APRESENTAÇÃO DE 

MATERIAL  QUE GARANTA  A  

INTEGRIDADE DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

211 ASPIRADOR MANUAL 

TIPO PERA 

ASPIRADOR MANUAL TIPO PERA UNIDADE 2 

212 AVENTAL 

DESCARTAVEL 

Confeccionados em tecido não tecido 

(TNT) 100% polipropileno. Não estéril. 

Contém tiras para amarrar no pescoço e na 

cintura. Gramaturas 30gr e 40gr . Na cor 

branco. Tamanho único. Manga longa, 

punho de malha ou elástico. 

PACOTE COM 10 

UNIDADES 
100 

213 FRASCO COLETOR 

PARA SECREÇÃO VIAS 

AEREAS 

Com tampa de oclusão hermética em 

polietileno com duas ou três vias e alça 

em PVC para fixação com 1,30 m. 

Frasco em polivinil (PVC) transparente, 

atóxico, rígido e graduado. Duas 

extensões em PVC cristal, atóxico , 

podendo ser nos comprimentos de 800 

mm e 1200 mm cada uma com Clamp 

(pinça estranguladora) em nylon fixado 

em cada uma das extensões. Conector 

em PVC na extremidade distal do tubo. 

Embalagem individual em saco plástico 

transparente. Produto não estéril 

UNIDADE 150 

214 LUVAS DE RASPAS Luva de segurança confeccionado em 

raspa, com reforço interno em raspa na 

palma e face palmar dos dedos, reforço 

externo entre o polegar e o indicador , 

comprimento do punho 7 Cm. 

UNIDADE 50 

215 UMIDIFICADOR DE 

OXIGÊNIO 

Umidificador de oxigenio composto de 

tampa e corpo de nylon, frascoplastico de 

250ml com niveis de maximo e minimo, 

conexao de entrada deoxigenio com rosca 

metal padrao 9/16 X 18 fios. Adapta-se a 

qualquervalvula reguladora de cilindro ou 

fluxometro de rede canalizada. 

UNIDADE 100 

216 LUVAS DE LIMPEZA P Luva para limpeza. Composição: borracha 

de látex natural, com revestimento interno, 

reforçada, com superfície externa 

antiderrapante. Tamanho pequeno. Deverá 

estar em conformidade com as normas da 

ABNT NBR 13.393. 

pares 100 

217 LUVAS DE LIMPEZA M  Luva para limpeza. Composição: borracha 

de látex natural, com revestimento interno, 

pares 100 



 

 

 

 

 

 

reforçada, com superfície externa 

antiderrapante. Tamanho médio. Deverá 

estar em conformidade com as normas da 

ABNT NBR 13.393. 

218 LUVAS DE LIMPEZA G Luva para limpeza. Composição: borracha 

de látex natural, com revestimento interno, 

reforçada, com superfície externa 

antiderrapante. Tamanho grande. Deverá 

estar em conformidade com as normas da 

ABNT NBR 13.393. 

pares 100 

219 AMBU NEONATAL COM 

MASCARA 

AMBU, completo, NEONATAL, para 

ressucitação cardipulmonar, 

acompanhando: máscara de silicone, ambu 

de silicone e reservatório de O2 e extensor. 

Apresentar registro do produto da Anvisa e 

boas práticas de fabricação. 

UNIDADE 5 

220 AMBU INFANTIL COM 

MASCARA 

AMBU, completo, infantil, para 

ressucitação cardipulmonar, 

acompanhando: máscara de silicone, ambu 

de silicone e reservatório de O2 e extensor. 

Apresentar registro do produto da Anvisa e 

boas práticas de fabricação. 

UNIDADE 5 

221 OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL 

Oxímetro de pulso portátil (de mão - tipo  

hand held) com display gráfico e princípio 

de funcionamento através de absorção de 

infra-vermelho não dispersivo.  

UNIDADE 5 

222 ESFIGMOMANOMETRO 

ADULTO 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, TIPO 

ANERÓIDE, CAPACIDADE DE MEDIDA 

DE 0 A 300MM/HG, DIVISÃO DE 

MOSTRADOR DE 2MM/HG, FECHO DE 

METAL, BRAÇADEIRA CO 

NFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE VÁLVULA 

DE AR CO M PÊRA E MANGUITO 

FEITOS DE BORRACHA SINTÉTICA, 

VERIFICADO  E APROVADO PELO 

INMETRO. 

UNIDADE 150 

223 ESFIGMOMANOMETRO 

INFANTIL 

ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO, 

TIPO ANERÓIDE, CAPACIDADE DE 

MEDIDA DE 0 A 300MM/HG , DIVISÃO DE 

MOSTRADOR DE 2MM/HG, FECHO DE 

METAL, BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE VÁLVULA 

DE AR COM PÊRA E MANGUITO FEITOS 

DE BORRACHA SINTÉTICA, COM 

CERTIFICADO E DE ACORDO COM O 

INMETRO. 

UNIDADE 20 

224 ESFIGMOMANOMETRO 

OBESO 

ESFIGNOMANÔMETRO COM  FECHO 

EM VELCRO OBESO, TIPO ANERÓIDE, 

CAPACIDADE DE MEDIDA DE 0 A 

300MM/HG, DIVISÃO DE MOSTRADOR 

UNIDADE 10 



 

 

 

 

 

 

DE 2MM/HG, BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE VÁLVULA 

DE AR CO M PÊRA E MANGUITO 

FEITOS DE BORRACHA SINT ÉTICA, 

COM CERTIFICADO E DE ACORDO COM 

O INMETRO. 

225 ESTETOSCÓPIO 

ADULTO 

ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR 

DUPLO DE ALTA SENSIBILIDADE, 

CAPACITAÇÃO PRECISA DE MÍNIMOS 

RUÍDOS, OLIVAS EM BORRACHA 

ANTIALÉRGICA MACIAS, PERFEITA 

VEDAÇÃO CONTRA SONS DO 

AMBIENTE, ARMAÇÃO METÁLICA LEVE, 

RESISTENTE COM AJUSTE 

AUTOMÁTICO DE MODA DE AÇO, TUBO 

EM Y EM AÇO INOXIDÁVEL MOLDADO 

SEM SOLDA. 

UNIDADE 50 

226 CANULA OROFARÎNGEA 

N°0 

Cânula orofaríngea/guedel n°0: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

UNIDADE 10 

227 CANULA OROFARÎNGEA 

N°1 

Cânula orofaríngea/guedel n°1: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

UNIDADE 10 

228 CANULA OROFARÎNGEA 

N°2 

Cânula orofaríngea/guedel n°2: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

UNIDADE 10 

229 CANULA OROFARÎNGEA 

N°3 

Cânula orofaríngea/guedel n°3: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

UNIDADE 15 

230 CANULA OROFARÎNGEA 

N°4 

Cânula orofaríngea/guedel n°4: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

UNIDADE 15 



 

 

 

 

 

 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

231 CANULA OROFARÎNGEA 

N°5 

Cânula orofaríngea/guedel n°5: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com flexibilidade 

e curvatura adequadas; orifício central que 

garanta ventilação, com borda de 

segurança; Resistente a desinfecção, 

atóxicas, isento de rebarbas e defeitos;  

UNIDADE 15 

232 CONJUNTO DE 

CÂNULAS 

OROFARÍNGEAS N° 

0,1,2,3,4,5. 

Conjunto de cânulas orofaríngeas/guedel, 

com as  seguintes especificações mínimas: 

Formado por 6 unidades de cânulas 

orofaríngeas (guedel); confeccionadas em 

polipropileno, com suporte interno 

resistente, com flexibilidade e curvatura 

adequadas, orifício central que garanta 

ventilação, com borda de segurança; 

Resistente a desinfecção, atóxicas, isento 

de rebarbas e defeitos; tamanhos 0 ,1, 2 , 

3, 4 e 5. O conjunto deverá ser entregue 

em estojo de alta resistência, lavável, com 

alojamento individual para cada cânula 

pelo seu respectivo tamanho. 

UNIDADE 30 

233 PAPEL ECG 80MMX30M PAPEL ECG 80MMX30M UNIDADE 200 

234 TESOURA MAYO 15 CM 

CURVA 

TESOURA MAYO 15 CM CURVA EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 5 

235 TESOURA MAYO 15 CM  TESOURA MAYO 15 CM EM AÇO INOX UNIDADE 10 

236 TESOURA IRIS 10 CM TESOURA IRIS 10 CM EM AÇO INOX UNIDADE 10 

237 PINÇA ANATÔMICA 

RETA 15 CM 

PINÇA ANATÔMICA RETA 15 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 10 

238 PINÇA ANATÔMICA 

DENTE DE RATO 15 CM 

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 15 

CM EM AÇO INOX 

UNIDADE 10 

239 PORTA AGULHA MAY 

HEGAR 15 CM 

PORTA AGULHA MAY HEGAR 15 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 15 

240 PINÇA BERNHARD 16 

CM PARA CAMPO 

PINÇA BERNHARD 16 CM PARA CAMPO 

EM AÇO INOX 

UNIDADE 5 

241 PINÇA CRILE 

HEMOSTATICA C/ 

SERRILHA NORMAL 15 

CM 

PINÇA CRILE HEMOSTATICA C/ 

SERRILHA NORMAL 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 

242 PINÇA CUSHING RETA 

DE USO GERAL 

PINÇA CUSHING RETA DE USO GERAL 

EM AÇO INOX 

UNIDADE 5 

243 PINÇA DE ALLIA 15  CM PINÇA DE ALLIA 15CM EM AÇO INOX UNIDADE 10 

244 PINÇA KELLY CURVA 15 PINÇA KELLY CURVA 15 CM EM AÇO UNIDADE 10 



 

 

 

 

 

 

CM INOX 

245 PINÇA KELLY RETA 15 

CM 

PINÇA KELLY RETA 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 

246 PENTA CANULA DE 15 

CM 

PENTA CANULA DE 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 5 

247 PINÇA MOSQUITO RETO 

10 CM 

PINÇA MOSQUITO RETO 10 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 

248 PINÇA MOSQUITO 

CURVA 10 CM 

PINÇA MOSQUITO CURVA 10 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 10 

249 CAIXA METÁLICA DE 

INOX DE 20X10 CM  

CAIXA METÁLICA DE INOX COM FUROS 

NA TAMPA E LATERAIS PARA 

AUTOCLAVAR DE 20X10 CM  

UNIDADE 5 

250 CABO DE BISTURI N°3 CABO DE BISTURI N°3 EM AÇO INOX UNIDADE 5 

251 CABO DE BISTURI N°4 CABO DE BISTURI N°4 EM AÇO INOX UNIDADE 5 

252 TESOURA DE BLISTER 

DE 20 CM 

TESOURA DE BLISTER DE 20 CM UNIDADE 10 

253 PUNCH 

DERMATOLOGICO P/ 

BIOPSIA 

Produzido em aço inoxidável, esterilizável, 

Kit completo com estojo para esterilização. 

KIT 2 

254 ATADURA DE CREPOM ATADURA de crepom, 100% algodao cru, 

fios de alta torção, com alta resistência, 

possuindo bastante elasticidade no sentido 

longitudinal com dimensoes de 15cm de 

largura x 1,80m de comprimento em 

repouso, 13 fios, enrolada em si mesma, 

com fio retorcido ou singelo nao esteril, 

atoxica, aparencia uniforme, sem rasgos, 

impurezas, fiapos, sem emendas, sem 

manchas e qualquer outro tipo de defeito. 

Pacote c/12 unidades. Apresentar registro 

do produto junto a Anvisa e boas praticas 

de fabricação. 

PACOTE COM 12 

UNIDADES 
50 

255 LENCOL TECIDO LENÇOL ALGODÃO NA COR BRANCA 

1,60 M X 2,40 M 

UNIDADE 50 

256 CURATIVO 

TRANSPARENTE 

BÁSICO 6cmx7cm 

curativo de filme transparente de 

poliuretano recoberto com adesivo acrilico 

hipoalergico, linear de papel e tiras de não 

tecido. 

UNIDADE 200 

257 CURATIVO PARA 

PUNÇÃO 

Curativo de filme transparente Esteril, de 

4,4cm por 4,4cm, para acesso venoso 

periferico. 

unidade 500 

258 ESPECULO 

GINECOLÓGICO 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização de 

UNIDADE 3000 



 

 

 

 

 

 

DESCARTAVEL M secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material alergênico 

ou nocivo à saúde; superfícies lisas e 

bordas devidamente arredondadas isentas 

de rebarbas, a fim de evitar traumatismo ao 

paciente. 

259 ESPECULO 

GINECOLOGICO 

DESCARTÁVEL G 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização de 

secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material alergênico 

ou nocivo à saúde; superfícies lisas e 

bordas devidamente arredondadas isentas 

de rebarbas, a fim de evitar traumatismo ao 

paciente. 

UIDADE 3000 

260 DIU Dispositivo Intrauteino de Cobre UNIDADE 50 

261 INDICADOR BIOLOGICO  frasco plástico contendo ampola de vidro 

com caldo nutriente e tira de papel 

impregnada com suspensão de esporos 

seco de Geobacillus stearothermophilus- 

1262 B.I. Para monitorização ciclos de 

esterilização a vapor, caixa com 100 

ampolas. 

CAIXA  10 

262 TESTE RÁPIDO DE 

TROPONINA I  

teste rapido para detecção qualitativa da 

troponina I cardica humana em sangue 

total. Deve conter a saboneteira com o 

teste, solução reagente e pipeta para 

manipular o sangue. 

CX 12 

263 PAPEL GRAU 

CIRURGICO/BOBINA 

PARA ESTEILIZAÇÃO 

30X100 

papel grau cirurgico, composto por palpel 

filme, organizado demaneira que o agente 

esterilizante possa atravessar sua 

barreira,porem os microorganismo não o 

consigam. Assegurando a esterilidade do 

material. 

ROLO 10 

264 PAPEL GRAU 

CIRURGICO/BOBINA 

PARA ESTEILIZAÇÃO 

20X100 

papel grau cirurgico, composto por palpel 

filme, organizado demaneira que o agente 

esterilizante possa atravessar sua 

barreira,porem os microorganismo não o 

consigam. Assegurando a esterilidade do 

material. 

ROLO 10 

265 FERULA tala metalica com espuma 16x260mm, 

pacote com 12 unidades 

PACOTE  100 

266 TESTE RÁPIDO DE HCG 

PARA GRAVIDEZ 

Teste rápido de gravidez ( hCG )- 

altamente sensível e capaz de detectar a 

gravidez desde o primeiro dia do atraso 

menstrual. é um teste rápido de gravidez 

de única etapa para determinação 

qualitativa da gonodotrofina coriônica 

CX COM 100 30 



 

 

 

 

 

 

humana (hCG), na urina com sesibilidade 

de 25mUl/ml. 

 

267 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.01 

Máscara Laríngea descartável N. 01 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10 

268 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.1,5 

Máscara Laríngea descartável N. 1,5 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10 

269 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.02 

Máscara Laríngea descartável N.02 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10 

270 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.2,5 

Máscara Laríngea descartável N.2,5 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10 

271 MASCARÁ LARÍNGEA Máscara Laríngea descartável N. 03se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

UNIDADE 20 



 

 

 

 

 

 

SUPRAGLOTICA N.03 material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

272 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.04 

Máscara Laríngea descartável N04 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 20 

273 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.05 

Máscara Laríngea descartável N.05 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada em 

material transparente emborrachado com 

silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 20 

274 EXTENSOR  PARA 

OXIGENIO 

EXTENSOR E PROLONGADOR  PARA  

OXIGENIO, COM 2M Nº 16 EM 

MANGUEIRA DE SILICONE. 

UNIDADE 50 

275 CAMISOLAS 

DESCARTEVEIS PARA 

GINECOLOGIA 

CAMISOLA EM TECIDO DE TNT NÃO 

TRANSPARENTE, TAMANHO ÚNICO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

GINECOLÓGICOS. NA COR AZUL OU 

VERDE. 

UNIDADE 500 

276 MANTA TERMICA Manta Térmica Aluminizada 2,10 x 1,40 

RESGATE SP 

 

-Cobertor Térmico de Emergência 

(Aluminizado); 

-Manta Térmica confeccionada em 

polietileno aluminizado destinada a manter 

a vítima aquecida; 

-Não deformável; 

-Isolante térmico de baixo peso; 

-A prova à água e vento; 

-Resistente ao atrito com o solo; 

UNIDADE 100 



 

 

 

 

 

 

-Mantém o calor interno e reflete o calor 

externo; 

-Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40m. 

277 KIT IMOBILIZADOR 

LATERAL DE CABEÇA 

Imobilizador lateral de cabeça, 

confeccionado em espuma injetada, 

impermeável, propicia imobilização para 

cabeça e região cervical, contendo tirantes 

de fixação para testa e queixo, com pontos 

para verificação de saída de líquido pelo 

ouvido. 

UNIDADE 10 

278 PRANCHA RIGIDA Prancha longa para adulto, utilizada na 

imobilização e transporte da vítima. 

Confeccionada em Polietileno. Possibilita o 

uso em conjunto do imobilizador lateral de 

cabeça. Possui pegadores e mão e 

acompanha tirantes para imobilização. 

UNIDADE 6 

279 TRAVESSEIRO 

HOSPITALAR 

IMPERMEÁVEL 

antiacaro, antialergico, com ziper, napa, 

PVC 100% impermeável. Tamanho 

0,50x0,70x10cm 

UNIDADE 20 

280 FRONHA DE TECIDO fronha em tecido de algodão na cor branca, 

0,50x0,70x0,10cm 

UNIDADE 100 

281 COBERTURA PARA 

ÓBITO RN 30X60CM 

  UNIDADE 50 

282 COBERTURA PARA 

ÓBITO PEQ 50X100CM 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 50 

283 COBERTURA PARA 

ÓBITO MED 60X150CM 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 150 

284 COBERTURA PARA 

ÓBITO GRANDE 90X220 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 150 

285 PRESERVATIVO NÃO 

LUBRIFICADO  

uso médico em exames ultra-sonografico 

cx com 144 preservativos sem lubrificante 

embalados individualmente. Composto de 

latex de borracha natural, largura de 52mm 

x 160mm, liso e opaco. 

CAIXA  30 

286 COBERTOR 100% poliester, anti alergico aquecimento 

cor sólida, 220x140, cobertor hospitalar. 

UNIDADE 50 

287 TRANSOFIX dispositivo para transferência de soluções ( 

IRRIGADOR) 

UNIDADE 500 

288 CADARÇO PARA 

TRAQUEOSTOMIA 

cadarço sarjado branco nº12 com 10 

metros 

UNIDADE 10 

289 MULTFIX ADESIVO P 

TUBO ADULTO 

fixador de tubo orotraqueal, adesivo, de 

uso médico-hospitalar, na cor bege e 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

hipoalergico, de 10cmx5,5 cm 

290 MULTFIX ADESIVO P 

TUBO infantil 

fixador de tubo orotraqueal, adesivo, de 

uso médico-hospitalar, na cor bege e 

hipoalergico, de 7,5cmx5cm 

UNIDADE 50 

291 SUPORTE P BRAÇO 

BRAÇADEIRA PARA 

INJEÇÃO 

suporte de braço altura regulável por 

manipulo, haste cromada. Apoio de braço 

em aço inox, base tubular. Possui quatro 

pés com ponteiras plásticas, altura min 

0,75xalt. Max 1,15m, tamanho da concha 

20cm 

UNIDADE 10 

292 MALETA PARA 

PRIMEIROS SOCORROS 

maleta plástica 34x19x17 com duas 

bandeijas internas, tampa e alça. 

UNIDADE 2 

293 CONECTOR MACHO E 

FEMEA LUER 

para conversão de solução. ( IRRIGADOR) UNIDADE 500 

294 MINI TUBO ROXO PARA 

COLETA DE SANGUE 0,5 

ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10 

295 MINI TUBO AMARELO 

PARA COLETA DE 

SANGUE 0,5 ML 

PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10 

296 MINI TUBO CINZA PARA 

COLETA DE SANGUE 0,5 

ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10 

297 MINI TUBO AZUL PARA 

COLETA DE SANGUE 0,5 

ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10 

298 CLOREXIDINA AQUOSA 

1%  ALMOTOLIA DE  

100ml 

anti-séptico tópico, solução aquosa de 

digliconato de clorexidina 1%, ação 

antifungica e bacteriana. 

FR 500 

299 CLOREXIDINA 

DEGERMANTE 2% 

ALMONOTOLIA 100ml 

a base de digluconato de clorexidina, 

indicado para assepsia e degermação das 

mãos e antebraço. 

FR 500 

300 CLOREXIDINA 

ALCOOLICA 0,5% 

ALMONOTOLIA 100 ML 

a base de digluconato de clorexidina, 

indicado para assepsia e degermação das 

mãos com ação bactericida 

FR 500 

301 COLCHÃO HOSPITALAR 

IMPERMEÁVEL 

de espuma de polioretano na densidade 

D28 088x1,88x14cm, anti-acaro, anti-mofo 

e alergico corino azul. 

UNIDADE 4 

302 FRALDA DESCARTAVEL 

P 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT  3000 



 

 

 

 

 

 

303 FRALDA DESCARTÁVEL 

M 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT 5000 

304 FRALDA DESCARTAVEL 

G 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT 5000 

305 OTOSCOPIO Corpo metálico com capacidade para 2 

pilhas médias. • Lâminas em Aço 

Inoxidável (acabamento fosco); • Perfeito 

encaixe das roscas; • Excelente contato 

elétrico do conjunto; • Lâmpadas de alta 

performance e foco centrado, garantindo 

perfeita visualização da região focada.  

UND 6 

306 CONJUNTO 

LARINGOSCOPIO DE 

LED COM 4 LÂMINAS 

Conjunto completo, indispensável 

para examinar e visualizar as vias 

aéreas. Composto por: 1 cabo para 

laringoscópio convencional médio 

2,5V; 1 lâmina laringoscópio  nº 1 - 

Infantil; 1 lâmina laringoscópio  nº 2 - 

Criança; 1 lâmina laringoscópio  nº 3 

- Adulto M; 1 lâmina laringoscópio  nº 

4 - Adulto G. 

CONJ 4 

307 CAIXA TERMICA Dimensões Aproximadas Da Embalagem 

(Cm) Axlxp 40 X 45 X 26 Peso Da 

Embalagem 1,8 Kg Capacidade 32 Litros 

Itens Inclusos 01 Caixa Térmica 

CX 5 

308 CAIXA TERMICA  Dimensões Aproximadas Da Embalagem 

(Cm) 30X21,5X24,5CM. Peso Da 

Embalagem 1,27 Kg Capacidade 8,5 Litros. 

Isolamento em poliuretano, inclusive a 

tampa, facil lavagem, alça rigida, tampa 

reversivel. 

CX 5 

309 PAPEL DE ECG  tamanho 266x30metros quadriculado. UND 120 

310 LÂMPADA PARA 

LARINGOSCOPIO 

  UNIDADE 20 

311 DESINFECTANTE 

HOSPITALAR PARA PISO 

5 LITROS 

limpeza e desinfecção a base de 

quartenário de amônio, eficacia contra 

bacterias, salmonella, staphlococcu e 

pseudomonas. Destinado a limpeza de 

surperficies e artigos não criticos como 

pisos, paredes e superficies duras e não 

porosas como, azuleijos, ceramica, metais 

e porcelanatos. 

GALÃO 100 

312 DESINFECTANTE 

LIQUIDO BACTERICIDA, 

  FR 250 



 

 

 

 

 

 

AROMA PINHO 750 ML 

313 LANTERNA DE LED 

RECARREGAVEL ALTA 

INTENSIDADE 

QUALIDADE 

ECONOMICA 

980000w/2950000 LUMENS UNIDADE 2 

314 CUBA RETANGULAR 

HOSPITALAR 

aço inoxidável, autoclavavel, 52x38x5cm UNIDADE 5 

315 CUBA REDONDA SEM 

TAMPA 

aço inoxidável, autoclavavel, 10x5cm UNIDADE 5 

316 CUBA RIM HOSPITALAR aço inoxidável, autoclavavel, 26x12cm de 

750ml 

UNIDADE 5 

317 PAPAGAIO hospitalar cabo de fácil manuseio para esvaziamento, 

com capacidade de 1l 

UNIDADE 5 

318 COMADRE HOSPITALAR aço inox, 3500ml de 40x30cm UNIDADE 5 

319 CAIXA BOX BIN Nº3 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 57x48x20 

UNIDADE 5 

320 CAIXA BOX BIN Nº4 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 80x49x18 

UNIDADE 5 

321 CAIXA BOX BIN Nº5 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 63x50x27  

UNIDADE 5 

322 CAIXA BOX BIN Nº6 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 85x54x35 

UNIDADE 5 

323 CAIXA BOX BIN Nº7 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 54x54x35 

UNIDADE 5 

324 CAIXA BOX BIN Nº8 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 1,0x42x32 

UNIDADE 5 

325 CAIXA BOX BIN Nº9 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 55x36x56 

UNIDADE 5 

326 ESCOVA PARA LIMPEZA 

GERAL 

escova para limpeza de materiais em geral. 

Dimensão: 75mmx14mmx21mm, comp 

89cm 

UNIDADE 15 

327 ESCOVA CABEÇA ÚNICA autoclavável de 14cmx30cmx95cm/106cm. 

Para limpeza e desinfecção. 

UNIDADE 10 

328 ESPONJA MULTI USO limpeza para qualquer superficie 

0,20cmx10cmx4,5cm, 100% poliester, 

espuma entre duas camadas de microfibra 

super absorvente de alta qualidade e 

hidrofidelidade. 

UNIDADE 30 

329 COLETOR URINA frasco coletor em PVC translucido com 

escala graduada, conector para sonda 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

 

 

SISTEMA ABERTO uretro-vesical, pinça corta fluxo/ tubo 

extensor e cordel para sustentação, 

volume de 1200ml. 

330 PORTA 

COMPRIMIDO/PARTIDOR 

E TRITURADOR 

produto em acrilico ou plastico. UNIDADE 5 

331 ALMOFADA 

TRIANGULAR 

dimensão 53x40x60cm, elevador de 

tronco, cabeça e membros superiores e 

inferiores, fibra de bambú e 100% material 

biodegradável, absorvente, antibacteriano. 

Ângulo de 90º à 45º, almovivel e lavavel. 

UNIDADE 5 

332 CHASSI PARA RX 18X24 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por ferro, 

na parte inferior interna do chassi (tampa) 

contém uma camada de chumbo flexível e 

uma camada de espuma onde será 

acomodado o filme, na parte superior é 

composta de alumínio por onde passará os 

fótons de raios-x. 

UNIDADE 1 

333 CHASSI PARA RX 24X30 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por ferro, 

na parte inferior interna do chassi (tampa) 

contém uma camada de chumbo flexível e 

uma camada de espuma onde será 

acomodado o filme, na parte superior é 

composta de alumínio por onde passará os 

fótons de raios-x. 

UNIDADE 1 

334 CHASSI PARA RX 30X40 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por ferro, 

na parte inferior interna do chassi (tampa) 

contém uma camada de chumbo flexível e 

uma camada de espuma onde será 

acomodado o filme, na parte superior é 

composta de alumínio por onde passará os 

fótons de raios-x. 

UNIDADE 1 

335 CHASSI PARA RX 35X35 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por ferro, 

na parte inferior interna do chassi (tampa) 

contém uma camada de chumbo flexível e 

uma camada de espuma onde será 

acomodado o filme, na parte superior é 

composta de alumínio por onde passará os 

fótons de raios-x. 

UNIDADE 1 

336 CANULA 

TRAQUEOSTOMIA 

CURTA Nº5 

metal, medidas 00 à 06, embalagem 

individual. 

UNIDADE 6 

337 KIT DIU ESTERIL 

DESCARTÁVEL 7 

itens inclusos: 1 especulo vaginal modelo 

collin tamanho P; 1 pinça cheron em 

poliestireno de 24,5cm; 1 pinça pozzy em 

metal; 1 histerometro em poliestireno com 

haste centimetrada e stopper, com 25cm 

de comprimento; 1 tesoura longa em aço 

inox de 25cm; 1 par de luva de 

procedimento esteril, tamanho M; 10 

compressa de gaze esteril, 11fios, com 

UNIDADE 80 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
Entrega: Os objetos deverão ser entregues em até 03(três) dias, após recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pelo Departamento de Compras, na UBS DR. ORESTES MOURA 
PINTO, No setor farmácia. 
 
- Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto 
e emissão da respectiva nota fiscal. 
 
- Todos os impostos e encargos sobre os produtos deverão ser de responsabilidade do licitante, 
ficando a Administração Pública isenta dos mesmos. 
 
 
- Todos os produtos deverão seguir as normas, especificações e padrões de qualidade solicitados no 
edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

dimensão 7,5x7,5 cm dobrada. 

338 SUTURAS ESTEREIS 

ADESIVAS 

dimensão 6mmx75mm, envelope com 3 

suturas, suturas cutâneas embaladas 

individualmente, alta adesividade. Permite 

adequada transpiração da pele. Sutura de 

pele adesivas esterieis, dorso de rayon de 

viscose, não tecido. Reforçado por tiras de 

poliéster. Adesivo acilico hipoalergico livre 

de latex. 

ENVELOPE 100 

339 APARELHO DE 

PRESSÃO AUTOMÁTICO 

DE BRAÇO ADULTO 

especificação: Peso 380g, dimensão: 

161x90x124mm (compxalturaxlargura), 

Faixa medição: Pressão 0 a 229mmhg, 

Pulso: 40 a 180 bat/mit 

UNIDADE 4 

340 KIT CINTO PARA 

PRANCHA RESGATE 

Alça C.A de polipropileno de 50mm; 

Fechos tic-tac em naylon de 50mm; 3 

cintos de 1,70 metros cada; Regulador 

50mm em naylon; 

KIT 20 

341 SONDA PARA 

GASTROSTOMIA DE 

SOLICONE COM BALÃO 

18FR 

100% silicone grau médico com linha 

radiopaca, que impede o deslocamento da 

sonda. Demarcado em centimetros para 

identificar a profundidade abdominal, com 

balão e anel para fixação. Anel de 

travamento que impede o deslocamento da 

sonda. 

UNIDADE 3 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

  
 

(MODELO: PROPOSTA COMERCIAL) 

EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ Nº  
INSCR. ESTADUAL: 
TELEFONE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

Prezados Senhores: 

 

ITE

M 

MATERIAL DESCRIÇÃO APRES. QUANT

. 

Valo

r 

Unit. 

Valo

r 

Total 

1 ABAIXADOR DE LINGUA Espátula de madeira ou plástico atóxico, 

com rigidez compatível com a finalidade, 

descartável, não estéril, com bordas 

arredondadas, bem acabadas, sem 

rebarbas e com a superfície lisa, medindo 

aproximadamente de 1,5 cm de largura 

por 14 cm de comprimento. 

Acondicionadas em pacotes com 100 

unidades. Embalagem resistente que 

mantenha a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data de fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

400   

2 ÁCIDO ACETICO 2% FRASCO 1 LITRO UNIDADE 10   

3 ADAPTADOR EM 

PLÁSTICO 

ADAPTADOR UNIVERSAL P/ 

CONECTAR TUBO E AGULHA DE 

COLETA MÚLTIPLA A VÁCUO C/ 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. 

EMBALAGEM COM SELAGEM 

EFICIENTE QUE ATENDENDA A NR 32 

UNIDADE 50   

4 AGUA DESTILADA GALÃO 5 LITROS UNIDADE 20   

5 AGUA OXIGENADA  ÁGUA OXIGENADA 10 V, SOLUÇÃO DE 

PEROXIDO DE HIDROGÊNIO 3%, 

FRASCO DE 1000 ML.  EMBALAGEM 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

6 AGULHA HIPODÉRMICA 

13x4,5 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 13 x 4,5. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização e permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 30000   

7 AGULHA HIPODÉRMICA 

20x5,5 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 20 X 5,5. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 5000   



 

 

 

 

 

 

8 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x6 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 6. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 5000   

9 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x7 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 7. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 8000   

10 AGULHA HIPODÉRMICA 

25x8 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

UNIDADE 30000   



 

 

 

 

 

 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

11 AGULHA PARA COLETA 

MÚLTIPLA CALIBRE 

25x8 CAIXA COM 100 

UND 

Agulha para coleta múltipla para uso em 

sistemas fechados de coleta a vácuo, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 

25 x 8, protegida por plástico rígido. 

Corpo de paredes finas em aço inox, 

bisel trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

válvula de segurança em látex, com 

protetor e que suporte pelo menos 3 

coletas, com fixação perfeita ao 

adaptador próprio para coletas múltiplas, 

capaz de garantir conexão segura e sem 

vazamento. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir  da data de entrega. 

CX 40   

12 AGULHA HIPODÉRMICA 

30x7 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 25 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

UNIDADE 30000   



 

 

 

 

 

 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

13 AGULHA HIPODÉRMICA 

30x8 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 30 x 8. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 35000   

14 AGULHA  

HIPODÉRMICA 40x12 

Agulha hipodérmica estéril, descartável, 

siliconizada, calibre 40 x 12. Corpo de 

paredes finas em aço inox, bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação, com 

fixação perfeita ao canhão, que deve ser 

confeccionado em plástico rígido, 

transparente e atóxico, com encaixe tipo 

luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento, protegido por plástico 

rígido. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 50000   

15 ALCOOL 70% FRASCO 1 LITRO UNIDADE 1000   

16 ALCOOL GEL 70% REFIL PARA SABONETEIRA 

DOSADORA 800 ML 

UNIDADE 150   



 

 

 

 

 

 

17 ALGODAO HIDRÓFILO 

EM ROLO 500 G 

Algodão absorvente em rolo formado por 

camadas sobrepostas de fibras de 

algodão, medindo entre 1 e 1,5 cm de 

espessura por 22 cm de largura e 

contendo 500 g. O produto deve ter 

aspecto uniforme, sem grumos, sem 

substâncias estranhas e sem alvejantes 

ópticos, na cor branca(mínimo 80% de 

brancura) , enrolado em papel apropriado 

em toda a extensão. Embalagem 

resistente que mantenha a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, data de fabricação e/ou prazo de 

validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

UNIDADE 1500   

18 ALGODAO 

ORTOPEDICO 10 CM  

Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 10 cm de largura, comprimento 

mínimo de 150 cm e espessura mínima 

de 3 mm, constituída de manta de 

algodão 100%, enrolada de maneira 

uniforme, com camada de goma aplicada 

em uma das faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

200   

19 ALGODAO 

ORTOPEDICO 15 CM 

Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 15 cm de largura, comprimento 

mínimo de 150 cm e espessura mínima 

de 3 mm, constituída de manta de 

algodão 100%, enrolada de maneira 

uniforme, com camada de goma aplicada 

em uma das faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

200   

20 ALGODAO 

ORTOPEDICO 20 CM  

Atadura de algodão para uso ortopédico 

medindo 20 cm de largura, comprimento 

mínimo de 150 cm e espessura mínima 

de 3 mm, constituída de manta de 

algodão 100%, enrolada de maneira 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

200   



 

 

 

 

 

 

uniforme, com camada de goma aplicada 

em uma das faces, conferindo relativa 

impermeabilidade. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação,  procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

21 ALMOTOLIA PLÁSTICA 

AMBAR 

Almotolia plástica Ámbar, com tampa, 

capacidade para 250ml, composta de 3 

partes: bisnaga, bico rosqueador  e  

tampa;  confeccionada  em  plástico 

resistente,  flexível,  bisnaga  inteiriça,  

bico  reto e longo  confeccionado  em  

plástico  flexível, rosqueador  em  plástico  

rígido  provido  de  rosca, proporcionando 

perfeito encaixe de bisnaga: tampa em 

plástico rígido.  Da embalagem devem 

constar procedência, data de fabricação e 

lote. 

UNIDADE 50   

22 ANTISSEPTICO EM 

MEIO AQUOSO 

CONTENDO 1% DE 

IODO ATIVO (PVPI 

TÓPICO) 

IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO A 10%(TEOR ATIVO 

DE IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA, TIPO 

ALMOTOLIA DE 100ML, BICO RETO, 

COM TAMPA E PROTEÇÃO FIXA PARA 

O BICO. EMBALAGEM TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA 

UNIDADE 500   

23 APARELHO DE 

BARBEAR 

DESCARTÁVEL 

Confeccionado com duas lâminas, fita 

lubrificante para proporcionar conforto. 

Cabeça movel e o cabo soft ultragrip 

oferecem controle e facilidade no 

manuseio. Constando externamente 

identificação, procedência e validade. 

UNIDADE 50   

24 ATADURA DE CREPE 10 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 10 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, 

combordas bem acabadas, sem fios 

soltos e livre de impurezas ou manchas 

esterelizável pelos métodos 

convencionais sem alteração de suas 

UNIDADE 15000   



 

 

 

 

 

 

características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. O produto deve seguir a NBR 

14056. 

25 ATADURA DE CREPE 15 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 15 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, 

combordas bem acabadas, sem fios 

soltos e livre de impurezas ou manchas 

esterelizável pelos métodos 

convencionais sem alteração de suas 

características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. O produto deve seguir a NBR 

14056. 

UNIDADE 15000   

26 ATADURA DE CREPE 20 

CM 

Atadura de crepe tipo I medindo 20 cm de 

largura por 180 cm de comprimento, 

confeccionada em algodão 100%, ou 

misto, com propriedades elásticas, 

enrolada de maneira uniforme, 

combordas bem acabadas, sem fios 

soltos e livre de impurezas ou manchas 

esterelizável pelos métodos 

convencionais sem alteração de suas 

características. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo  externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. O produto deve seguir a NBR 

14056. 

UNIDADE 5000   



 

 

 

 

 

 

27 ATADURA GESSADA 10 

CMx3 MT 

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofilizada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 10cmX3,0m 

de comprimento. Embalagem individual, 

com dados de identificação e 

procedência. Pacote com 12 unidades. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

150   

28 ATADURA GESSADA 15 

CMx3 MT  

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofiilzada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 15cmX3,0m 

de comprimento. Embalagem individual, 

com dados de identificação e 

procedência. Pacote com 12 unidades. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

150   

29 ATADURA GESSADA 20 

CMx3 MT  

Atadura gessada confeccionada em gaze 

especial, em 13 fios, alvejada, tipo giro 

inglês, hidrofiilzada, quimicamente pura, 

100%algodão, gesso tipo alfa ortopédico, 

medindo aproximadamente 20cmX3,0m 

de comprimento. Embalagem individual, 

com dados de identificação e 

procedência. Pacote com 12 unidades. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

150   

30 BOLSA COLETORA DE 

URINA EM SISTEMA 

FECHADO COM 

CAPACIDADE 2000ML 

COLETOR DE URINA SISTEMA 

FECHADO, EM PVC CRISTAL COM 

CAPACIDADE APROX. 2000 ML,frasco 

graduado estéril, com conector de sonda 

rígido, e siliconizado, extensor em PVC 

transparente, medindo 1,30m e diâmetro 

interno entre 0,7-0,9mm, com dispositivo 

autovedante para coleta de urina. Bolsa 

coletora, de material resistente, branco 

opaco na face posterior e transparente na 

face anterior, graduada. Válvula 

antirefluxo e filtro de ar. Pinça para 

interrupção do fluxo no extensor e no 

sistema de drenagem. Alças para fixação 

no leito. Dispositivo para fixação da 

extremidade de saída de urina, para que 

a mesma não toque no chão. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização , permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério de Saúde. O prazo de  

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega.Atendendo a 

RDC 25 da ANVISA. 

UNIDADE 350   



 

 

 

 

 

 

31 CATETER 

INTRAVENOSO 14 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 14G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 2000   

32 CATETER 

INTRAVENOSO 16 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 16G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 2000   



 

 

 

 

 

 

33 CATETER 

INTRAVENOSO 18 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 18G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 2000   

34 CATETER 

INTRAVENOSO 20 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 20G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 3600   



 

 

 

 

 

 

35 CATETER 

INTRAVENOSO 22 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 22G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 3600   

36 CATETER 

INTRAVENOSO 24 G 

Cateter intravenoso agulhado radiopaco, 

estéril, descartável, calibre 24G. 

Confeccionado em poliuretano com 

resistência, flexibilidade e espessura 

adequadas, de modo a impedir a 

formação de rugas, torções ou 

rachaduras, com canhão em plástico 

transparente rígido atóxico, com encaixe 

tipo luer capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamento, protegido por 

plástico rígido. Agulha de paredes finas 

em aço inox, siliconizada, com bisel 

trifacetado, afiado, sem rebarbas, 

resíduos ou sinais de oxidação. Câmara 

de refluxo em plástico rígido transparente 

com tampa de fecho hermético e filtro. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 3500   



 

 

 

 

 

 

37 CATETER PARA 

OXIGÊNIO TIPO 

OCULOS 

Cateter  nasal  tipo  óculos  p/  oxigênio 

confeccionado  em  PVC  atóxico, 

transparente, estéril e flexível. Embalado 

em papel grau cirúrgico. 

UNIDADE 3000   

38 Fio de catgut cromado 1-

0, com agulha de 1/2 

círculo, cilíndrica, 

medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 1-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de 

comprimento, com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo 3 cm, com bom corte, 

que não quebre ou entorte com 

facilidade, em envelope individual. 

Embalagem apropriada ao método de 

esterilização que permita abertura e 

transferência asséptica, mantendo a  

integridade do produto e sua esterilização 

até o momento do uso. A embalagem 

externa deve trazer os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, data de validade e número do 

registro do Ministério da Saúde. O 

produto deve seguir a Norma Técnica da 

ABNT - NBR 13904. 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADES 

10   

39 Fio de catgut cromado 2-

0, com agulha de 1/2 

círculo, cilíndrica, 

medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 2-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de 

comprimento, com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo 3 cm, com bom corte, 

que não quebre ou entorte com 

facilidade, em envelope individual. 

Embalagem apropriada ao método de 

esterilização que permita abertura e 

transferência asséptica, mantendo a  

integridade do produto e sua esterilização 

até o momento do uso. A embalagem 

externa deve trazer os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, data de validade e número do 

registro do Ministério da Saúde. O 

produto deve seguir a Norma Técnica da 

ABNT - NBR 13904. 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADES 

10   

40 Fio de catgut cromado 3-

0, com agulha de 1/2 

círculo, cilíndrica, 

medindo 3 cm. 

Fio cirúrgico de catgut cromado, estéril, 

absorvível, diâmetro 3-0, medindo 

aproximadamente 70 cm de 

comprimento, com agulha de 1/2 círculo, 

cilíndrica, medindo  2 cm, com bom corte, 

que não quebre ou entorte com 

facilidade, em envelope individual. 

Embalagem apropriada ao método de 

esterilização que permita abertura e 

transferência asséptica, mantendo a 

integridade do produto e sua esterilização 

até o momento do uso. A embalagem 

externa deve trazer os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, data de validade e número do 

registro do Ministério da Saúde. O 

CAIXA 

COM 24 

UNIDADES 

20   



 

 

 

 

 

 

produto deve seguir a Norma Técnica da 

ABNT - NBR 13904 

41 COLAR CERVICAL RN Colar cervical RN, feito de espuma semi-

rígida de alta densidade que não deforme 

durante o uso ao qual se destina, 

revestida por tecido de malha de algodão 

antialérgico uniforme e sem rebarbas,  

com fecho regulável em velcro permitindo 

ajuste e fixação. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

  20   

42 COLAR CERVICAL 

INFANTIL 

Colar cervical INFANTIL, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

  50   

43 COLAR CERVICAL 

PARA RESGATE GG 

Colar cervical tamanho GG medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento 

e 12 cm de largura, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150   



 

 

 

 

 

 

44 COLAR CERVICAL 

PARA RESGATE G 

Colar cervical tamanho G medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento 

e 12 cm de largura, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150   

45 COLAR CERVICAL 

PARA RESGATE M 

Colar cervical tamanho M medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento 

e 12 cm de largura, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 150   

46 COLAR CERVICAL 

PARA RESGATE P 

Colar cervical tamanho P medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento 

e 12 cm de largura, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

UNIDADE 150   



 

 

 

 

 

 

entrega. 

47 COLAR CERVICAL 

PARA RESGATE PP 

Colar cervical tamanho PP medindo 

aproximadamente 55 cm de comprimento 

e 12 cm de largura, feito de espuma 

semi-rígida de alta densidade que não 

deforme durante o uso ao qual se 

destina, revestida por tecido de malha de 

algodão antialérgico uniforme e sem 

rebarbas,  com fecho regulável em velcro 

permitindo ajuste e fixação. Embalagem 

individual resistente de modo a assegurar 

proteção do produto até o momento de 

sua utilização e trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100   

48 COLETOR DE 

MATERIAL 

PERFUROCORTANTE - 

13 LITROS 

Coletor de material perfurocortante, com 

alça, em papeção ondulado, resistente, 

impermeável, com capacidade para 13 

litros, embalados individualmente, com 

dados e identificação e procedência. 

UNIDADE 1500   

49 COLETOR DE 

MATERIAL 

PERFUROCORTANTE - 

3 LITROS 

Coletor de material perfurocortante, com 

alça, em papeção ondulado, resistente, 

impermeável, com capacidade para 3 

litros, embalados individualmente, com 

dados e identificação e procedência. 

UNIDADE 200   

50 COLETOR DE URINA 24 

HORAS  

FRASCO PARA COLETA DE URINA 

COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS 

UNIDADE 100   

51 COLETOR UNIVERSAL 

ESTÉRIL 

Copo plástico estéril, descartável, para 

coleta e transporte de material biológico 

com capacidade entre 80 e 120 ml, com 

tampa rosqueada que impeça vazamento 

e escala de 10 em 10 ml gravada, 

acompanha etiqueta adesiva para 

identificação. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 10000   



 

 

 

 

 

 

52 COLETOR DE URINA 

INFANTIL UNISSEX 

COLETOR INFANTIL DE URINA UNISSEX, SEM 

EXTENSOR, COM ADESIVO HIPOALÉRGICO, 

EM SACO PLÁSTICO, COM GRADUAÇÃO A 

CADA 10ML, CAPACIDADE MÁXIMA DE 

100ML, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9 X 

22 CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO COM SELAGEM EFICIENTE 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, QUE 

PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 

COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 250   

53 COMPRESSA DE 

CAMPO OPERATORIO, 

MEDINDO 45x50CM.  

COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO 

OPERATÓRIO) NA COR BRANCA, SEM 

RADIOPACO, MEDINDO 45X50CM, 

CONSTITUÍDA DE QUATRO CAMADAS 

DE GAZE SOBREPOSTAS, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 15 (8X7) FIOS 

POR CM2 EM CADA CAMADA, COM 

BORDAS  DEVIDAMENTE ACABADAS 

EM PONTO OVERLOK, FORMATO 

RETANGULAR, PROVIDA DE ALÇA, 

CANTOS ARREDONDADOS. PESO 

APROXIMADO: 35G. PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

PACOTE 

COM 50 

UNIDADES 

100   

54 CAMPO FENESTRADO, 

MEDINDO 50X50CM. 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 

0,50 X 0,50M - Paramentação cirúrgica 

estéril em não tecido, grau médico 100% 

polipropileno, repelente a álcool 70%, 

clorexidina e povidine, hidrorrepelente, 

isento de propagação de chamas, 

antiestático, alta barreira para emissão de 

fluidos e microorganismos, composta de 

campo único medindo aproximadamente 

0,50m de largura x 0,50m de 

comprimento com fenestra de 10 

centímetros de diâmetro e fendas de 

aproximadamente 2 centímetros para 

cobertura cirúrgica. Dupla embalagem, 

sendo a primaria em filme de polietileno e 

a externa em envelope de papel grau 

cirúrgico e filme de polietileno, apresentar 

laudo de bfe de mínimo 96%, com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de  

PACOTE  100   



 

 

 

 

 

 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

55 COLETOR DE URINA 

SISTEMA FECHADO 

COLETOR DE URINA SISTEMA 

FECHADO, EM PVC CRISTAL COM 

CAPACIDADE APROX. 2000 ML,frasco 

graduado estéril, com conector de sonda 

rígido, e siliconizado, extensor em PVC 

transparente, medindo 1,30m e diâmetro 

interno entre 0,7-0,9mm, com dispositivo 

autovedante para coleta de urina. Bolsa 

coletora, de material resistente, branco 

opaco na face posterior e transparente na 

face anterior, graduada. Válvula 

antirefluxo e filtro de ar. Pinça para 

interrupção do fluxo no extensor e no 

sistema de drenagem. Alças para fixação 

no leito. Dispositivo para fixação da 

extremidade de saída de urina, para que 

a mesma não toque no chão. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização , permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério de Saúde. O prazo de  

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega.Atendendo a 

RDC 25 da ANVISA. 

UNIDADE 400   

56 DETERGENTE 

ENZIMÁTICO 

DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO, COM PH 

NEUTRO, COM 04 ENZIMAS (PROTEASE, 

LIPASE, AMILASE E CARBOHIDRASE); PARA 

LIMPEZA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E 

NDOSCÓPICOS; COM MÍNIMA OU NENHUMA 

PRODUÇÃO DE ESPUMA, TANTO NA LIMPEZA 

MANUAL QUANTO MECÂNICA; NÃO 

APRESENTE ODOR; NÃO PRODUZA 

IRRITAÇÃO DE MUCOSAS, COMPROVADO 

POR LAUDO LABORATORIAL DE 

IRRITABILIDADE. FRASCO COM 1000 ML. 

EMBALAGEM TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AÚDE. O 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO 1 

LITRO 
150   



 

 

 

 

 

 

ATENDENDO A RDC 25 DA ANVISA. 

57 DISPOSITIVO P/ 

INCONTINENCIA 

URINARIA 5 

Confeccionado em látex, formato 

anatômico, com fita auto-colante, 

extremidade cristal com reforço no funil 

para conecção adequada ao coletor de 

urina. Embalagem contendo dados de 

identificação e procedência, número de 

lote e prazo de validade visíveis, 

embalado individualmente.  

UNIDADE 50   

58 DISPOSITIVO P/ 

INCONTINENCIA 

URINARIA 6 

Confeccionado em látex, formato 

anatômico, com fita auto-colante, 

extremidade cristal com reforço no funil 

para conecção adequada ao coletor de 

urina. Embalagem contendo dados de 

identificação e procedência, número de 

lote e prazo de validade visíveis, 

embalado individualmente.  

UNIDADE 50   

59 ELETRODO 

DESCARTÁVEL PARA 

ECG 

Eletrodo  descartável  para  

monitorização  de  ECG, com  pino  de  

aço  inox,  contra-pino  de  prata, adesivo  

hipoalergênico  impermeável,  capa 

protetora  do  adesivo,  gel  condutor,  

não  estéril, tamanho  adulto.  

Embalagem contendo externamente 

dados de identificação, procedência, data  

da  fabricação,  validade,  número  de  

lote  e registro M.S. 

UNIDADE 6000   

60 EQUIPO MULTIVIA 2 

VIAS COM CLAMP 

EQUIPO  MULTIVIAS,  COMPOSTO  DE  

02  VIAS, EXTENSÃO  EM  Y,  COM  

SEGMENTO  DE ACESSO  AO  

PACIENTE,  CLAMPS  DE 

ESTRANGULAMENTO  E  TAMPAS 

PROTETORAS,  EM  PVC,  

EXTREMIDADES PERFURANTES  

ADAPTÁVEIS  AO  SORO. ESTÉRIL. 

UNIDADE 300   

61 EQUIPO PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL  

Equipo  para  administração  de  dieta  

enteral,  estéril,  em  PVC, descartável,  

atóxico,  com  ponta  perfurante  

anatômica  e  não trifacetada  provida  de  

protetor,  gotejador  macrogotas,  câmara  

de gotejamento  flexível,  transparente,  

tubo  extensor  flexível  em  coloração  

azul  com  no  mínimo  1,50m  de  

comprimento, com  2  vias,            sendo  

a  segunda  utilizada  para  administração  

de  medicamentos  e  água  atóxico,  

pinça  rolete  de  alta  precisão  e  um  

corta  fluxo, apresentando  conector  

escalonado(não  adapte  em  dispositivo  

iv)  e protetor,descanso  para  tubo.  O  

produto  deverá  atender  a  NBR 14041.  

Embalado  individualmente  em  material  

que  promova  barreira            microbiana 

UNIDADE 1500   



 

 

 

 

 

 

e abertura asséptica. 

62 EQUIPO  

MACROGOTAS, UMA 

VIA LATEX. 

Equipo  para  administração  de  soluções  

parenterais, estéril,  atóxico,  

transparente,  flexível,  com  comprimento  

igual  ou  superior  a  150  cm,  com  

injetor  lateral, constituído de material 

transparente com circunferência no 

mínimo de 7mm, em latex auto-lacrável, 

câmara gotejadora  flexível  e  

transparente,  contendo  conector  com  

ponta  perfurante  graduada  em  três  

níveis diferentes com protetor, adaptador 

com conector tipo luer lock rotativo de 

encaixe universal com protetor, e que  

não apresente vazamento  de  soluções 

após conexão, em qualquer frasco  de  

soro, regulador de fluxo em forma de 

pinça rolete, de alta precisão com 

regulagem perfeita e de fácil manuseio, 

estéril em processo que  garanta  

comprovadamente  a  ausência  de  

resíduos tóxicos.  Embalagem  individual,  

um  lado  em  papel grau cirúrgico e outro 

em poliamida, com abertura em pétala ou 

polietileno de alta densidade, que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria do MS-SVS 

23/01/96. 

UNIDADE 20000   

63 EQUIPO PARA BOMBA 

DE INFUSÃO 

Equipo  para  bomba  de  infusão  para  

soluções  parenterais, macrogotas, 

câmara de gotejamento flexível, com filtro 

de ar bacteriológico  de  0,2  micra,  filtro  

para  partículas  de  15 micras,  pinça  

anatômica  rolete  com  corta-fluxo,  

injetor lateral,  terminal  luer  com  

protetor,  tubo  extensor  de  no mínimo  

2.00m,  em  PVC  atóxico,  estéril,  

descartável, embalagem em papel grau 

cirúrgico. 

UNIDADE 100   

64 EQUIPO MACROGOTAS 

FOTOSSENSÍVEL 

Equipo composto de conector com ponta 

graduada em três diâmetros diferentes, 

com protetor, câmara gotejadora flexível 

microgotas tubo em PVC opaco, com 

comprimento igual ou superior a 1,50cm, 

pinça rolete, conector tipo spin lock, 

embalagem individual e papel grau 

cirúrgico e filme plástico. Embalagem 

individual que contenha externamente 

dados de rotulagem, conforme portaria 

MS-SVS, de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

65 EQUIPO MICROGOTAS 

PARA SORO 

Equipo para administração de soluções 

parenterais, estéril, contendo câmara 

flexível gotejadora microgotas, conector 

com ponta perfurante graduada em três 

níveis diferentes com protetor, tubo 

UNIDADE 200   



 

 

 

 

 

 

transparente flexível e atóxico com 

comprimento igual ou superior a 1,50cm, 

com injetot lateral, pinça rolete para 

controle do fluxo, com conector tipo luer 

lock com protetor na ponta, embalagem 

individual em papel grau cirúrgico e filme 

plástico. Embalagem individual que 

contenha externamente dados de 

rotulagem, conforme portaria MS-SVS, de 

23/01/96. 

66 ESCOVA CERVICAL Escova  para  coleta  de  material 

endocervical,  com  haste  plástica  

flexível octavada(16cm)  /  cerdas  

macias  de  nylon  de formato  levemente  

cônico  de  2cm,  com  ponta protegida.  

Comprimento  Total  18  cm.  De  uso 

único. Não estéril. Acondicionadas em 

embalagens plásticas c/100 unidades. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

80   

67 ESPARADRAPO 

IMPERMEÁVEL 

10CMX4,5M 

ESPARADRAPO  IMPERMEÁVEL 10 CM 

X 4,5M – COM DORSO COMPOSTO DE 

TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 

ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE,COM 

ADESIVO BRANCO À BASE DE 

BORRACHA NATURAL E RESINA. 

FÁCIL DE RASGAR 

IMPERMEABILIZADO EM UMA DAS 

FACES, COM BOA ADERÊNCIA,  

ENROLAÇÃO EM CARRETEL 

PLÁSTICO,EMBALAGEM EXTERNA 

COM PLÁSTICO DE PROTEÇÃO. 

EMBALAGEM CONTENDO NÚMERO 

DE LOTE, VALIDADE DO PRODUTO, 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DO PRODUTO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 1500   

68 ESPÁTULA DE AYRES Espátula de Ayres em madeira, com 

rigidez compatível com a finalidade, 

descartável, não estéril, com bordas 

arredondadas bem acabadas, sem 

rebarbas e com a superfície lisa, medindo 

aproximadamente de 0,5 cm de largura 

por 18 cm de comprimento. 

Acondicionadas em pacotes com 100 

unidades. Embalagem resistente que 

mantenha a integridade do produto até o 

momento da sua utilização, trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, data de 

fabricação, prazo de validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega.   

PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

100   



 

 

 

 

 

 

69 ESPECULO 

GINECOLÓGICO 

DESCARTAVEL P 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização 

de secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material 

alergênico ou nocivo à saúde; superfícies 

lisas e bordas devidamente arredondadas 

isentas de rebarbas, a fim de evitar 

traumatismo ao paciente. 

UNIDADE 2000   

70 FILME RX 18x24 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 

COM 100 
30   

71 FILME RX 24x30 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 

COM 100 
30   

72 FILME RX 30X40 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 

COM 100 
30   

73 FILME RX 35x35 CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 

COM 100 
30   

74 FIO DE SUTURA 2,0 

NYLON 

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR 

DE NYLON 2-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir a 

data de entrega. Atendendo a RDC 25 da 

ANVISA. 

CAIXA 

COM 24 
25   

75 FIO DE SUTURA 3,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR 

DE NYLON 3-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir a 

data de entrega. Atendendo a RDC 25 da 

ANVISA. 

CAIXA 

COM 24 
40   



 

 

 

 

 

 

76 FIO DE SUTURA 4,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR 

DE NYLON 4-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir a 

data de entrega. Atendendo a RDC 25 da 

ANVISA. 

CAIXA 

COM 24 
40   

77 FIO DE SUTURA 5,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR 

DE NYLON 5-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir a 

data de entrega. Atendendo a RDC 25 da 

ANVISA. 

CAIXA 

COM 24 
20   

78 FIO DE SUTURA 6,0 

NYLON  

FIO DE SUTURA MONOFILAMENTAR 

DE NYLON 6-0, AGULHA 1/2 CIRCULO, 

CILINDRICA AGULHA 3,0CM. Estéril, 

descartável. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério de Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a partir a 

data de entrega. Atendendo a RDC 25 da 

ANVISA. 

CAIXA 

COM 24 
20   

79 FITA ADESIVA 

19MMX50 (CREPE) 

FITA ADESIVA BRANCA P/ USO 

HOSPITALAR, C/ DORSO DE PAPEL 

CREPADO, RECOBERTO C/ ADESIVO 

NA FACE INTERNA 

IMPERMIABILIZADO, C/ RESINA 

UNIDADE 1500   



 

 

 

 

 

 

ACRILICA. RESISTENTE À 

ESTERILIZAÇÃO PELO CALOR ÚMIDO, 

C/ BOA ADESIVIDADE. MEDINDO 19 

MM X 50 M. EMBALAGEM INDIVIDUAL 

C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE. 

80 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

2,5CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa, 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 1000   

81 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

1,2CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa , 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 300   

82 FITA ADESIVA 

CIRÚRGICA 

MICROPOROSO DE 

10CMX4,5CM 

Fita cirúrgica micro porosa , 10 mts de 

comprimento, com dorso de não tecido, 

massa adesiva na face interna, 

hipoalérgica branca, embalagem tipo 

carretel com capa protetora, contendo 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, validade. 

UNIDADE 1800   

83 FITA ADESIVA DE 

AUTOCLAVE 

19MMX30M 

FITA DE AUTOCLAVE, RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO PELO CALOR,  

VAPOR PARA AUTOCLAVE, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CONSTANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E 

VALIDADE19MMX30METROS. 

UNIDADE 200   

84 FITA P/ TESTE DE 

GLICEMIA 

CAPILAR***(DEVE 

FORNECER 200 

APARELHOS EM 

COMODATO ) 

Fita  reagente  para  mensuração  de  

glicose no  sangue  (entre  20mg/dl  a  

600mg/dl) determinação  por  química  

enzimática. Embalagem tipo frasco 

contendo 50 tiras. *Deve acompanhar 

200 aparelhos apropriados para efetuar a 

leitura das tiras em modelo que não haja 

contato do sangue com o aparelho, 

evitando necessidade de limpeza de 

sangue residual no aparelho. 

Alimentação por baterias.  Deve constar 

de ficha técnica do produto, constando 

externamente dados de identificação, 

validade e procedência e registro na 

ANVISA, respeitando a legislação atual 

vigente.  Prazo de validade mínima de 12 

(Doze) meses a partir da data de entrega. 

CAIXA 

COM 50 

FITAS 

2000   



 

 

 

 

 

 

85 FIXADOR CITOLÓGICO,  

POLIETILENOGLICOL  

EM ÁLCOOL ETÍLICO, 

SPRAY, COM 100 ML.  

 FIXADOR CITOLÓGICO,  

POLIETILENOGLICOL  EM ÀLCOOL 

ETÍLICO, SPRAY, COM 100 ML. 

Polietilenoglicol ou polipropilenoglicol, em 

álcool etílico para fixação de lâminas, 

concentração  de  25  a  50  mg/ml,   

acondicionado  em  frascos  spray  

contendo 100  ml.  A  embalagem  deverá  

trazer  externamente  os  dados  de  

identificação, número de lote, data de 

fabricação e data de validade. 

UNIDADE 50   

86 FIXADOR PARA 

RADIOGRAFIA  

GALÃO 5 LITROS GALÃO 5 

LITROS 
5   

87 FRASCO PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL 

300 ML 

Frasco  para  Nutrição  Enteral  de  500  

mL,  de  material plástico  atóxico  

transparente,  com  graduação.  Tampa 

com  rosca,  rótulo  para  identificação  e  

dispositivo em alça  na  base.  No  

produto  deverá  constar  número  de lote 

e prazo de validade. 

UNIDADE 2500   

88 GARROTE Confeccionado com material compatível à 

sua finalidade, devendo apresentar 

flexibilidade e resistência adequada; cor 

azul, superfícies interna e externa lisas, 

isenta de emendas , manchas, furo, 

colabamento, substâncias nocivas à 

saúde ou qualquer outro sinal de 

deterioração; resistente aos processos 

usuais de manuseio, lavagem e 

esterilização; com odor característico. 

Unidade 100   

89 GAZE 7,5X7,5 ESTÉRIL 

ENVELOPE COM 10 

COMPRESSAS 

Compressa de gaze hidrófila, estéril 

constituída de tecido 100% algodão ou 

misto, com densidade de 13 fios por cm², 

medindo aproximadamente 15 cm x 30 

cm quando aberta, com 5 dobras e 8 

camadas de modo a medir 

aproximadamente 7,5 cm x 7,5 cm 

quando dobrada, com as bordas voltadas 

para a parte interna e sem fios soltos. A 

compressa deverá ter boa capacidade de 

absorção, ser macia, isenta de 

impurezas, amido, alvejantes ópticos, ou 

substâncias alergênicas. Embalagem 

com 10 compressas, com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O produto deve 

UNIDADE 40.000   



 

 

 

 

 

 

seguir a NBR 13843. 

90 GEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA 

GEL CONDUTOR PARA USO EM 

ELETROCARDIOGRAMA, AZUL, 

ISENTO DE SAL, COM pH 

BALANCEADO, INODORO, 

HIDROSSOLUVEL, HIPOALERGENICO 

E COM VISCOSIDADE ADEQUADA,  

ACONDICIONADO EM FRASCO 

TRANSLÚCIDO, COM BICO DOSADOR 

E TAMPA. FRASCO DE 250 – 300 ML.  

EMBALAGEM INDIVIDUAL TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 500   

91 GEL PARA 

ULTRASSONAGRAFIA 

GEL CONDUTOR PARA USO EM 

ULTRASSONOGRAFIA, 

ELETROCARDIOGRAMA, 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

TRANSLÚCIDO, COM BICO DOSADOR 

E TAMPA. FRASCO DE 250 – 300 ML.  

EMBALAGEM INDIVIDUAL TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 300   

92 HASTES FLEXÍVEIS 

COM PONTA DE 

ALGODÃO  

HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE 

ALGODÃO  

CAIXA 

COM 75 

UNIDADES 

30   

93 HIPOCLORITO 1% GALÃO 5 LITROS UNIDADE 300   

94 INTRACATH 16GX12 

(30CM) 

INTRACATH 16GX12 (30CM) UNIDADE 20   

95 KIT SISTEMA 

DRENAGEM 

MEADISTINAL 

2000/DRENO 24 

KIT, para drenagem de torax, nº 24, em 

PVC, atoxico, transparente, flexÍvel, com 

40 cm, multiperfurado, linha radiopaca, 

com diametro de 24, tubo extensor em 

pvc atoxico, flexivel, transparente, com 

120 cm e pinca corta fluxo, frasco com 

capacidade para 2.000 ml, graduado a 

cada 50 ml, tubo interno com 20 cm, 

UNIDADE 30   



 

 

 

 

 

 

tampa de vedação por rosqueamento, 

sistema para fixacao ao leito, suporte 

para posicionamento vertical, conector 

dreno x tubo com 02 adaptadores tipo 

luer. Embalagem individual, em papel 

grau cirurgico, abertura em petala, com 

dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, lote, tipo de esterilização, 

prazo de validade e Registro no 

Ministerio da Saude. Apresentar registro 

do produto na Anvisa e boas práticas de 

fabricação. 

96 BISTURI N°11 Bisturi número 11, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de 

oxidação, com plástico protetor rígido, 

fixada a cabo em plástico resistente e 

ranhuras para evitar deslize quando 

manuseado. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 1000   

97 BISTURI N°12 Bisturi número 12, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de 

oxidação, com plástico protetor rígido, 

fixada a cabo em plástico resistente e 

ranhuras para evitar deslize quando 

manuseado. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 500   

98 BISTURI N°15 Bisturi número 15, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de 

oxidação, com plástico protetor rígido, 

fixada a cabo em plástico resistente e 

ranhuras para evitar deslize quando 

UNIDADE 1500   



 

 

 

 

 

 

manuseado. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

99 BISTURI N°20 Bisturi número 20, estéril, com lâmina em 

aço inoxidável ou aço carbono, polida, 

afiada sem rebarbas ou sinais de 

oxidação, com plástico protetor rígido, 

fixada a cabo em plástico resistente e 

ranhuras para evitar deslize quando 

manuseado. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 2000   

100 LAMINA PARA 

MICROSCOPIA COM 

PONTA FOSCA 

Lamina de vidro confeccionada com vidro 

de alta qualidade com espessura entre 

1,0 e 1,2mm e tamanho de 26 x 76 mm. 

Intercaladas uma a uma com folha de 

papel com tratamento anti-fungo e 

seladas a Vacuo. Caixa com 50 

unidades. 

CAIXA 

COM 50 

UNIDADES 

60   

101 LANCETA 

DESCARTÁVEL PARA 

PUNÇÃO DIGITAL 

Lanceta descartável para punção digital, 

em aço inoxidável, ponta em bisel  

embutida em corpo plástico ou outro 

material compatível com a finalidade, 

com tampa protetora de fácil remoção. 

Embalagem resistente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

50   

102 LENÇOL HOSPITALAR 

BRANCO DE PAPEL 

50CMX50M (ROLO) 

Lençol de papel hospitalar 50cmX50m 

branco, com alvura mínima 70%, 

resistente, uniformente enroladoem tubo 

oco, isento de substância alergênicas, 

sem furos, manchas ou outros defeitos. 

Com data de validade de 2 anos a partir 

da entrega. 

UNIDADE 5000   



 

 

 

 

 

 

103 LUVA ESTÉRIL Nº: 6,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de 

borracha, com distribuição homogênea, 

espessura média de 0,22 mm; formato 

anatômico, maleável, de alta resistência 

sem provocar faísca; esterelizada por raio 

gama, textura antiderrapante, boa 

sensibilidade tátil, com bainha, tamanho 

6,5, comprimento médio de 280 mm e 

N.Q.A para furos igual a 0,6, no padrão 

nacional ( conforme NBR 13391 de 

05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de 

acordo com o padrão hospitalar, 

embalada internamente com papel 

monolucido, com identificação de mão 

direita e esquerda, embalagem externa 

em envelope de papel grau cirúrgico, com 

abertura asséptica bem definida, 

garantindo esterilidade sob condições 

adequadas de manuseio e estocagem até 

o uso, com tamanho, tipo de 

esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com 

código de defesa do consumidor., 

Aplicação: uso universal em 

procedimentos cirúrgicos ou que exijam 

técnica asséptica rigorosa,  Processo De 

Esterilização: radiação gama,  Forma De 

Apresentação: embalagem individual em 

papel cirúrgico acondicionada.  

UNIDADE 800   

104 LUVA ESTÉRIL Nº:7,0 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de 

borracha, com distribuição homogênea, 

espessura média de 0,22 mm; formato 

anatômico, maleável, de alta resistência 

sem provocar faísca; esterelizada por raio 

gama, textura antiderrapante, boa 

sensibilidade tátil, com bainha, tamanho 

7,0, comprimento médio de 280 mm e 

N.Q.A para furos igual a 0,6, no padrão 

nacional ( conforme NBR 13391 de 

05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de 

acordo com o padrão hospitalar, 

embalada internamente com papel 

monolucido, com identificação de mão 

direita e esquerda, embalagem externa 

em envelope de papel grau cirúrgico, com 

abertura asséptica bem definida, 

garantindo esterilidade sob condições 

adequadas de manuseio e estocagem até 

o uso, com tamanho, tipo de 

esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com 

código de defesa do consumidor., 

Aplicação: uso universal em 

procedimentos cirúrgicos ou que exijam 

PAR 1000   



 

 

 

 

 

 

técnica asséptica rigorosa,  Processo De 

Esterilização: radiação gama,  Forma De 

Apresentação: embalagem individual em 

papel cirúrgico acondicionada.  

105 LUVA ESTÉRIL Nº:7,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de 

borracha, com distribuição homogênea, 

espessura média de 0,22 mm; formato 

anatômico, maleável, de alta resistência 

sem provocar faísca; esterelizada por raio 

gama, textura antiderrapante, boa 

sensibilidade tátil, com bainha, tamanho 

7,5, comprimento médio de 280 mm e 

N.Q.A para furos igual a 0,6, no padrão 

nacional (conforme NBR 13391 de 

05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de 

acordo com o padrão hospitalar, 

embalada internamente com papel 

monolucido, com identificação de mão 

direita e esquerda, embalagem externa 

em envelope de papel grau cirúrgico, com 

abertura asséptica bem definida, 

garantindo esterilidade sob condições 

adequadas de manuseio e estocagem até 

o uso, com tamanho, tipo de 

esterilização, lote, data de fabricação, 

com número doC.A, de acordo com 

código de defesa do consumidor., 

Aplicação: uso universal em 

procedimentos cirúrgicos ou que exijam 

técnica asséptica rigorosa,  Processo De 

Esterilização: radiação gama,  Forma De 

Apresentação: embalagem individual em 

papel cirúrgico acondicionada. 

PAR 1000   

106 LUVA ESTÉRIL Nº:8 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de 

borracha, com distribuição homogênea, 

espessura média de 0,22 mm; formato 

anatômico, maleável, de alta resistência 

sem provocar faísca; esterelizada por raio 

gama, textura antiderrapante, boa 

sensibilidade tátil, com bainha, tamanho 

8,0, comprimento médio de 280 mm e 

N.Q.A para furos igual a 0,6, no padrão 

nacional ( conforme NBR 13391 de 

05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de 

acordo com o padrão hospitalar, 

embalada internamente com papel 

monolucido, com identificação de mão 

direita e esquerda, embalagem externa 

em envelope de papel grau cirúrgico, com 

abertura asséptica bem definida, 

garantindo esterilidade sob condições 

adequadas de manuseio e estocagem até 

o uso, com tamanho, tipo de 

PAR 1000   



 

 

 

 

 

 

esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com 

código de defesa do consumidor., 

Aplicação: uso universal em 

procedimentos cirúrgicos ou que exijam 

técnica asséptica rigorosa,  Processo De 

Esterilização: radiação gama,  Forma De 

Apresentação: embalagem individual em 

papel cirúrgico acondicionada. 

107 LUVA ESTÉRIL Nº:8,5 Luva cirúrgica de uso universal, 

confeccionada em puro látex de 

borracha, com distribuição homogênea, 

espessura média de 0,22 mm; formato 

anatômico, maleável, de alta resistência 

sem provocar faísca; esterelizada por raio 

gama, textura antiderrapante, boa 

sensibilidade tátil, com bainha, tamanho 

8,5, comprimento médio de 280 mm e 

N.Q.A para furos igual a 0,6, no padrão 

nacional ( conforme NBR 13391 de 

05/1995), lubrificada com pó 

bioabisorvível, atóxico, dobrada de 

acordo com o padrão hospitalar, 

embalada internamente com papel 

monolucido, com identificação de mão 

direita e esquerda, embalagem externa 

em envelope de papel grau cirúrgico, com 

abertura asséptica bem definida, 

garantindo esterilidade sob condições 

adequadas de manuseio e estocagem até 

o uso, com tamanho, tipo de 

esterilização, lote, data de fabricação, 

com número do C.A, de acordo com 

código de defesa do consumidor., 

Aplicação: uso universal em 

procedimentos cirúrgicos ou que exijam 

técnica asséptica rigorosa,  Processo De 

Esterilização: radiação gama,  Forma De 

Apresentação: embalagem individual em 

papel cirúrgico acondicionada. 

PAR 1000   

108 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (G) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho 

G; totalmente impermeável; lubrificada; 

punho com bainha; com boa elasticidade; 

textura uniforme. O produto deverá 

atender a NBR 13392 e possuir 

certificação certificado de aprovação 

conforme estabelecida pela NR 6. 

impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

integridade do produto. O fabricante 

deverá possuir o certificado BPF boas 

praticas de fabricação; caixa com 100 

unidades; apresentar registro na ANVISA. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

1500   



 

 

 

 

 

 

109 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (M) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho 

M; totalmente impermeável; lubrificada; 

punho com bainha; com boa elasticidade; 

textura uniforme. O produto deverá 

atender a NBR 13392 e possuir 

certificação certificado de aprovação 

conforme estabelecida pela NR 6. 

impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

integridade do produto. O fabricante 

deverá possuir o certificado BPF boas 

praticas de fabricação; caixa com 100 

unidades; apresentar registro na ANVISA. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

1500   

110 LUVAS P/ 

PROCEDIMENTO 

TAMANHO (P) 

Luva de procedimento não estéril, 

confeccionada em latex 100% natural; 

ambidestra; alta sensibilidade; tamanho 

P; totalmente impermeável; lubrificada; 

punho com bainha; com boa elasticidade; 

textura uniforme. O produto deverá 

atender a NBR 13392 e possuir 

certificação certificado de aprovação 

conforme estabelecida pela NR 6. 

impressão do certificado de aprovação, 

NR e lote impressa no punho da luva; 

embalada em material que garanta a 

integridade do produto. O fabricante 

deverá possuir o certificado BPF boas 

praticas de fabricação; caixa com 100 

unidades; apresentar registro na ANVISA. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

1500   

111 MALHA TUBULAR 12 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 12 cm de largura 

por 25 m de comprimento, confeccionada 

em algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada de 

maneira uniforme, sem fios soltos, sem 

emendas e livre de impurezas ou 

manchas. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE  30   

112 MALHA TUBULAR 15 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 15 cm de largura 

por 25 m de comprimento, confeccionada 

em algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada de 

maneira uniforme, sem fios soltos, sem 

emendas e livre de impurezas ou 

manchas. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

UNIDADE  50   



 

 

 

 

 

 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

113 MALHA TUBULAR 8 

CMx25 MT 

Malha tubular medindo 8 cm de largura 

por 25 m de comprimento, confeccionada 

em algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada de 

maneira uniforme, sem fios soltos, sem 

emendas e livre de impurezas ou 

manchas. Embalagem individual 

resistente de modo a assegurar proteção 

do produto até o momento de sua 

utilização e trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade. O 

prazo de validade mínimo deve ser de 12 

meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE 30   

114 MASCARA CIRURGICA 

DESCARTAVEL 

Máscara Cirúrgica Descartável c/ Clip 

Nasal 3 Camadas 4  tiras -  Máscara 

cirúrgica descartável, 3 camadas, com 

filtro bacteriológico, confeccionada em 

não tecido, com gramatura mínima de 30, 

com 4 tiras laterais de comprimento 

adequado para fixação, com pregas 

horizontais, clip nasal embutido, 

hipoalergênica, atóxica, inodora, 

maleável, resistente. Embalagem 

contendo externamente os dados de 

identificação, procedência, data da 

fabricação, validade, número do lote e 

registro no M.S. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

150   

115 MASCARA PROTEÇÃO 

PFF- 2/N95 

filtro para retenção de contaminantes 

presentes na atmosfera, não esteril com 

6 camadas, atoxica, elastico preso a 

presilhas e tiras ajustáveis. 

CAIXA 

COM 10 

UNIDADES 

30   

116 MASCARA COM 

RESERVATORIO DE 

OXIGÊNIO ADULTO 

Máscara de oxigênio adulto para alta 

concentração com reservatório tipo BAG, 

reutilizável, em silicone, com elástico 

ajustável para fixação, válvula 

unidirecional com conexão à máscara e 

reservatório. De fácil manuseio e sem 

escape. Deverá possuir extensor para 

rede de oxigênio e ar comprimido. 

Extensão em PVC com no mínimo 1,30 m 

de comprimento. 

UNIDADE 150   

117 MASCARA COM 

RESERVATORIO DE 

OXIGÊNIO INFANTIL 

Máscara oxigênio máscara de oxigênio 

infantil para alta concentração com 

reservatório tipo BAG, reutilizável, em 

silicone, com elástico ajustável para 

fixação, válvula unidirecional com 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

conexão à máscara e reservatório. De 

fácil manuseio e sem escape. Deverá 

possuir extensor para rede de oxigênio e 

ar comprimido. Extensão em PVC com no 

mínimo 1,30 m de comprimento. 

118 MASCARA PARA 

INALAÇÃO 

Máscara plástica para aerossol adulto, 

câmara de inalação valvulada em plástico 

do tipo rp 345 natural (polipropileno 

copolímero random), volumétrica interna 

do corpo do espaçador entre 600 e 750 

ml, espaçador-constituído de máscara 

facial, bocal, corpo, válvulas e 

receptáculo para aerossol dosimetrado.  

Com registro Anvisa/MS. 

UNIDADE 250   

119 PAPEL CREPADO 30x30 

CM 

PAPEL CREPADO 30X30 CM 

VERDE PARA ESTERILIZACAO 

CAIXA 

COM 500 

UNIDADE 

10   

120 PAPEL 

INTERFOLHADAS 

(PAPEL TOALHA) 

FORMATO 22,5X21,0 

Papel toalha  interfolha 2 dobras, com 2 

linhas, aproximadamente 23x21 cm, 

embalagem com 1000 folhas 

PACOTE 

1000 

FOLHAS 

2500   

121 PRENDEDOR 

UMBILICAL TIPO 

CLAMP 

Prendedor, umbilicar, tipo cord-clamp, 

presilha plastificada com fecho seguro 

para pinçar. Embalagm com dados de 

identificação e procedência. 

UNIDADE 100   

122 PVPI (DEGERMANTE) IODOPOVIDONA (PVPI), 

CONCENTRAÇÃO A 10% ( TEOR 

ATIVO DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA SOLUÇÃO 

DEGERMANTE, TIPO ALMOTOLIA DE 

100ML, BICO RETO, COM TAMPA E 

PROTEÇÃO FIXA PARA O BICO.  

EMBALAGEM TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

FRASCO 1500   

123 REVELADOR PARA 

RADIOGRAFIA 

GALÃO 5 LITROS GALÃO 5 

LITROS 
5   

124 SABONETE LIQUIDO  FRASCO 1 LITRO UNIDADE 1500   

125 SCALP N°19 SCALP Nº19 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 19G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

UNIDADE 3000   



 

 

 

 

 

 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. 

Embalagem individual em papel grau 

cirúrgicocom face em polipropileno, com 

abertura em pétala, constando 

externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização 

e tempo de validade. Deve atender a NR 

32 de 2005 do Ministério do Trabalho. 

126 SCALP N°21 SCALP Nº21 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 21G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. 

Embalagem individual em papel grau 

cirúrgicocom face em polipropileno, com 

abertura em pétala, constando 

externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização 

e tempo de validade. Deve atender a NR 

32 de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 5000   

127 SCALP N°23 SCALP Nº23 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 23G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. 

Embalagem individual em papel grau 

cirúrgicocom face em polipropileno, com 

abertura em pétala, constando 

externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização 

e tempo de validade. Deve atender a NR 

32 de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 15000   

128 SCALP N°25 SCALP Nº25 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 25G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

UNIDADE 15000   



 

 

 

 

 

 

tubo fundidos em única peça. 

Embalagem individual em papel grau 

cirúrgicocom face em polipropileno, com 

abertura em pétala, constando 

externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização 

e tempo de validade. Deve atender a NR 

32 de 2005 do Ministério do Trabalho. 

129 SCALP N°27 SCALP Nº27 - dispositivo para infusão 

venosa com asa estéril, tamanho 27G, 

constituído por agulha de aço inoxidável, 

siliconizada, de bisel curto, biangular e 

trifacetado; asa de plástico flexível, com 

sua parte dorsal totalmente lisa, tubo 

vinílico leve, flexível, transparente e 

atóxico, conector tipo luer, com tampa 

transparente e removível, aleta, agulha e 

tubo fundidos em única peça. 

Embalagem individual em papel grau 

cirúrgicocom face em polipropileno, com 

abertura em pétala, constando 

externamente identificação e 

procedência, data e tipo da esterelização 

e tempo de validade. Deve atender a NR 

32 de 2005 do Ministério do Trabalho. 

UNIDADE 100   

130 SERINGA 1 ML COM 

AGULHA 8MMX12,7 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML 

COM AGULHA 8MMX12,7, EM 

PLÁSTICO, COM CILINDRO 

TRANSPARENTE, SILICONIZADA, 

ESCALA PARA PEQUENOS VOLUMES, 

COM ALTO GRAU DE PRECISÃO, 

ROLHA EM BORRACHA NA 

EXTREMIDADE PRÓXIMA AO 

ÊMBOLO, COM ANEL DE RETENÇÃO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ATÓXICA. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 

PERMITA A ABERTURA E 

TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

ASSÉPTICA, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

ANVISA. 

UNIDADE 30000   



 

 

 

 

 

 

131 SERINGA 10 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 10 ml, confeccionada 

em plástico transparente, atóxico, com 

bico central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões 

de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange 

com formato anatômico, para apoio dos 

dedos e que confira estabilidade à 

seringa quando em superfície plana. 

Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da 

seringa, de modo a impedir a entrada de 

ar, com anel de retenção de borracha 

fixado em sua extremidade. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 20000   

132 SERINGA 20 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 20 ml, confeccionada 

em plástico transparente, atóxico, com 

bico central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões 

de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange 

com formato anatômico, para apoio dos 

dedos e que confira estabilidade à 

seringa quando em superfície plana. 

Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da 

seringa, de modo a impedir a entrada de 

ar, com anel de retenção de borracha 

fixado em sua extremidade. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 20000   

133 SERINGA 5 ML Seringa plástica estéril descartável com 

capacidade para 5 ml, confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, com bico 

UNIDADE 20000   



 

 

 

 

 

 

central tipo luer, capaz de garantir 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, com divisões 

de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml. Flange 

com formato anatômico, para apoio dos 

dedos e que confira estabilidade à 

seringa quando em superfície plana. 

Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da 

seringa, de modo a impedir a entrada de 

ar, com anel de retenção de borracha 

fixado em sua extremidade. Embalagem 

individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a 

abertura e transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

134 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:10 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 10, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 1000   

135 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:12 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 12, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

UNIDADE 1000   



 

 

 

 

 

 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

136 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:14 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 14, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 1000   

137 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:16 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 16, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

UNIDADE 500   



 

 

 

 

 

 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

138 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:18 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 18, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 500   

139 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:6 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 6, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

UNIDADE 500   



 

 

 

 

 

 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

140 SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº:8 

Sonda de aspiração traqueal, estéril, 

descartável, calibre 8, com válvula 

intermitente parapressão negativa. 

Confeccionada em polivinil atóxico, 

flexivel, transparente, 

siliconizada,medindo aproximadamente 

50 cm, sem rebarbas ou defeitos que 

prejudiquem sua utilização.Extremidade 

proximal com ponta arredondada 

atraumática, com orifícios central e 

laterais com bordas bem acabadas e 

diâmetros proporcionais ao calibre. 

Extremidade distal com ranhuras e 

calibre adequado que permita encaixe 

perfeito a extensões. O produto deverá 

ter o seu calibre gravado externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 300   

141 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 10 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 10. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

UNIDADE 500   



 

 

 

 

 

 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

142 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 14 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 14. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 800   

143 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 16 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 16. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

UNIDADE 800   



 

 

 

 

 

 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

144 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 18 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 18. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 800   

145 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 20 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 20. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

UNIDADE 1000   



 

 

 

 

 

 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

146 SONDA DE FOLEY COM 

BALÃO DE 5 ML COM 

CALIBRE 8 

Sonda de Foley com duas vias e balão de 

5 ml, estéril, descartável calibre 8. 

Confeccionada em borracha natural, 

atóxica, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma. Extremidade distal com 

duas vias, uma do balão e a outra com 

ponta levemente alargada, permitindo 

conexões seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta 

arredondada com orifícios bem 

acabados. O balão deve ser simétrico, 

com resistência compatível com o 

volume. O produto deverá ter o seu 

calibre e a capacidade do balão gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 100   

147 SONDA DE LEVINE Nº08  Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 8. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

148 SONDA DE LEVINE Nº10 Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 10 . 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

UNIDADE 100   

149 SONDA DE LEVINE 

Nº:12 

Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 12. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

150 SONDA DE LEVINE 

Nº:14 

Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 14. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

UNIDADE 100   

151 SONDA DE LEVINE 

Nº:16 

Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 16. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

152 SONDA 

NASOGASTRICA Nº:18 

Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 18. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

UNIDADE 100   

153 SONDA 

NASOGASTRICA Nº:20 

Sonda de Levine para sondagem 

gástrica, estéril, descartável calibre 20. 

Confeccionada em polivinil transparente, 

atóxico, maleável, siliconizada, que não 

cause trauma, medindo 

aproximadamente 110 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com tampa 

articulada, permitindo conexões seguras 

e sem vazamentos. Extremidade proximal 

com ponta arredondada, orifício circular 

centralizado e perfurações ovais 

proporcionais ao calibre, distribuídas 

alternadamente ao longo da sonda. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravados 

externamente. Embalagem individual com 

selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

UNIDADE 200   



 

 

 

 

 

 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo 

devalidade mínimo deve ser de 12 meses 

a partir da data de entrega. 

154 SONDA 

NASOGASTRICA Nº:12 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  12, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em 

seringas. Embalagem individual  tipo 

blister em papel grau cirúrgico e filme 

plástico transparente atóxico. com as 

informações do fabricante data de 

fabricação e prazo de validade impressos 

na embalagem.  Registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100   

155 SONDA 

NASOGASTRICA Nº:14 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  14, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em 

seringas. Embalagem individual  tipo 

blister em papel grau cirúrgico e filme 

plástico transparente atóxico. com as 

informações do fabricante data de 

fabricação e prazo de validade impressos 

na embalagem.  Registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100   

156 SONDA 

NASOGASTRICA Nº:16 

Sonda nasogástrica longa, conector com 

tampa, número  16, com 1.10 m, em pvc 

atóxico siliconizada, descartável, estéril, o 

material devera ser adaptável em 

seringas. Embalagem individual  tipo 

blister em papel grau cirúrgico e filme 

plástico transparente atóxico. com as 

informações do fabricante data de 

fabricação e prazo de validade impressos 

na embalagem.  Registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 100   

157 SONDA PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL N°10 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL CALIBRE 10 FR EM 

SILICONE TRANSPARENTE OU 

POLIURETANO SILICONIZADO, 

FLEXÍVEL, ATÓXICO, BOA 

TOLERÂNCIA TISSULAR; LINHA 

RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO DA 

SONDA OU EM MATERIAL 

UNIDADE 50   



 

 

 

 

 

 

TOTALMENTE RADIOPACO; MARCAS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO 

COMPRIMENTO NA EXTENSÃO DA 

SONDA; CONEXÃO UNIVERSAL, COM 

TAMPA FIXA; PONTA COM PESO 

FLEXIVEL; LOCAL DE JUNÇÃO COM A 

SONDA FIRME À TRAÇÃO;  ORIFÍCIOS 

COM TAMANHOS ADEQUADOS, 

DISTRIBUIDOS NA LATERAL DA 

SONDA; NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

AREA DE ESTRANGULAMENTO, 

ESPECALMENTE NO LOCAL DE 

INSERÇÃO DO PESO; GUIA EM AÇO 

TORCIDO, FLEXIVEL E PONTA 

ARREDONDADA, NO EXATO 

COMPRIMENTO DA SONDA. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, QUE POSSIBILITE 

ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO; DATA, TIPO E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; 

NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E DE ACORDO 

COM LEGISLAÇÃO VIGENTES DA 

ANVISA. 

158 SONDA PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL N°12 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL CALIBRE 12 FR EM 

SILICONE TRANSPARENTE OU 

POLIURETANO SILICONIZADO, 

FLEXÍVEL, ATÓXICO, BOA 

TOLERÂNCIA TISSULAR; LINHA 

RADIOPACA EM TODA EXTENSÃO DA 

SONDA OU EM MATERIAL 

TOTALMENTE RADIOPACO; MARCAS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO 

COMPRIMENTO NA EXTENSÃO DA 

SONDA; CONEXÃO UNIVERSAL, COM 

TAMPA FIXA; PONTA COM PESO 

FLEXIVEL; LOCAL DE JUNÇÃO COM A 

SONDA FIRME À TRAÇÃO;  ORIFÍCIOS 

COM TAMANHOS ADEQUADOS, 

DISTRIBUIDOS NA LATERAL DA 

SONDA; NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

AREA DE ESTRANGULAMENTO, 

ESPECALMENTE NO LOCAL DE 

INSERÇÃO DO PESO; GUIA EM AÇO 

TORCIDO, FLEXIVEL E PONTA 

ARREDONDADA, NO EXATO 

COMPRIMENTO DA SONDA. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, QUE POSSIBILITE 

ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO; DATA, TIPO E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; 

NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E DE ACORDO 

UNIDADE 50   



 

 

 

 

 

 

COM LEGISLAÇÃO VIGENTES DA 

ANVISA. 

159 SONDA 

NASOENTÉRICA 6 

Sonda  enteral  pediátrica n° 6,  

confeccionada  em poliuretano,  

biocompatível,  macia  e  flexível,  

radiopaca,  com  marcas de  medida  em  

toda  a  sua  extensão,  duas  aberturas  

opostas  na ogiva,  mandril  flexível  em  

aço  inoxidável,  conexão  universal,  com 

abertura em pétala, estéril, embalagem 

conforme portaria do MS. 

UNIDADE 30   

160 SONDA URETRAL 4 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

4. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 1000   

161 SONDA URETRAL 6 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

6. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

UNIDADE 2000   



 

 

 

 

 

 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

162 SONDA URETRAL Nº10 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

10. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 2500   

163 SONDA URETRAL Nº18 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

18. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

164 SONDA URETRAL Nº12 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

12. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 3000   

165 SONDA URETRAL Nº16 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

12. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

UNIDADE 200   

166 SONDA URETRAL Nº14 Sonda uretral, estéril, descartável calibre 

14. Confeccionada em polivinil 

transparente atóxico,maleável, 

siliconizada, que não cause trauma, 

medindo aproximadamente 40 cm. 

Extremidade distal com conector plástico 

com tampa articulada, permitindo 

UNIDADE 200   



 

 

 

 

 

 

conexões segurase sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação de 

comprimento gravados externamente. 

Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do 

produto até o momento de sua utilização, 

permita a abertura e transferência com 

técnica asséptica, trazendo externamente 

os dados de identificação, procedência, 

número de lote, método, data e validade 

de esterilização, data de fabricação e/ou 

prazo de validade e número de registro 

no Ministério da Saúde. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

167 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA.  

UNIDADE 200   

168 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA M 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

169 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA P 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

170 TALA 53x 8 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

171 TALA 63x 9 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

172 TALA 63X9 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

173 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA G 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

UNIDADE 200   



 

 

 

 

 

 

com EVA. 

174 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA M 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

175 TALA 86X10 - FACIL 

ARMADA PARA 

URGENCIA PP 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

176 TALA 120CMX12CM- 

FACIL ARMADA 

URGENCIA GG 

Cobertura com espuma macia tipo EVA. 

Confeccionada em tela armada com 

espuma de 3mm e transversais com 

2mm, maleável, galvanizada, coberta 

com EVA. 

UNIDADE 200   

177 TERMOHIGROMETRO 

DIGITAL (INTERNO E 

EXTERNO COM 

HIGROMETRO 

INTERNO) 

Fabricado em plástico ABS. Sensor com 

ponteira plástica em cabo de 1,80cm. 

Display de cristal líquido (LCD) de três 

dígitos. 

 

É um instrumento que permite a 

monitoração simultânea de duas 

temperaturas. Possui função de 

memorizar as leituras máximas e 

mínimas, internas e externas da 

temperatura em um período de tempo. 

Em adição a isso você poderá colocar 

uma temperatura externa de limite 

máxima e mínima para alerta através de 

alarme. O alarme é muito útil para manter 

uma determinada faixa de temperatura. 

Se a temperatura monitorada ultrapassar 

os valores limites será emitido um alarme 

sonoro. Caso a temperatura permaneça 

acima do valor será emitido um sinal 

sonoro de 1 em 1 minuto. 

UNIDADE 6   

178 TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, SEM 

MERCÚRIO, DE GRANDE PRECISÃO E 

QUALIDADE COMPROVADA, COM 

ESCALA DE 35°C A 42°C, PRECISÃO 

DE 0,1ºC E DIMENSÃO APROXIMADA 

DE 126X 9X 12 MM.  EMBALAGEM 

INDIVIDUAL E RESISTENTE, 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DE SAÚDE. O PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. ATENDENDO A RDC 25 DA 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

ANVISA. 

179 TUBO ENDOTRAQUEAL 

N°2,0(COM BALÃO) 

Sonda em P.V.C. N.2.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

180 TUBO ENDOTRAQUEAL 

N°2,5(COM BALÃO) 

Sonda em P.V.C. N.2,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

181 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº3,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.3.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

182 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº3,5(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.3,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

183 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº4,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.4,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   



 

 

 

 

 

 

184 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº4,5(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.4,5 transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

185 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº5,0(COM BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.5.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

186 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº5,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.5,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

187 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº6,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.6,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

188 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº6,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.6,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

189 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº7,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.7.0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

UNIDADE 250   



 

 

 

 

 

 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

190 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº7,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.7,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 300   

191 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº8,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.8,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 150   

192 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº8,5(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.8,5, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 150   

193 TUBO ENDOTRAQUEAL 

Nº9,0(C/ BALAO) 

Sonda em P.V.C. N.9,0, transparente, 

siliconizada, estéril, flexível, c/graduação 

e balão c/fio radiopaco, sendo de baixa 

pressão, contendo intermediário plástico. 

Medindo aproximadamente 

30cm.Embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme plástico que 

contenha externamente dados de 

rotulagem conforme portaria MS-SVS, n° 

1 de 23/01/96. 

UNIDADE 100   

194 Tubo com gel separador 

e EDTA 4 a 5 ml 

(AMARELO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 

a 5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, 

transparente, incolor, com gel separador 

e EDTA, para uso em análises que 

necessitam plasma não diluído. Tampa 

auto-vedante na cor universalmente 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

100   



 

 

 

 

 

 

padronizada (incolor ou pérola). O tubo 

deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega 

195 Tubo com gel separador 

e EDTA 6 ml (AMARELO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 6 

ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, 

transparente, incolor, com gel separador 

e EDTA, para uso em análises que 

necessitam plasma não diluído. Tampa 

auto-vedante na cor universalmente 

padronizada (incolor ou pérola). O tubo 

deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

100   

196 TUBO PARA 

COAGULOGRAMA 4 A 

5ML (AZUL)  

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 

a 5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, 

transparente, incolor, contendo citrato de 

sódio em quantidades adequadas para o 

volume aspirado, para uso em análises 

de coagulação. Tampa auto-vedante na 

cor universalmente padronizada (azul). O 

tubo deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

100   

197 TUBO PARA GLICEMIA 

4 A 5 ML (CINZA) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 

a 5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

100   



 

 

 

 

 

 

transparente, incolor, contendo 

anticoagulante e fluoreto de sódio em 

quantidades adequadas para o volume 

aspirado para uso em análises de 

glicemia. Tampa auto-vedante na cor 

universalmente padronizada (cinza). O 

tubo deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

198 TUBO PARA 

HEMATOLOGIA 4 A 5 

ML (ROXO) 

Sistema fechado para coleta de sangue a 

vácuo com capacidade de aspiração de 4 

a 5 ml de sangue, em vidro temperado ou 

plástico, descartável, estéril, 

transparente, incolor, contendo EDTA em 

quantidades adequadas para o volume 

aspirado, para uso em análises 

hematológicas. Tampa auto-vedante na 

cor universalmente padronizada (roxa). O 

tubo deve ter etiqueta com dados de 

identificação do produto, embalados em 

caixas com até 100 tubos e trazendo 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, método, 

data e validade de esterilização, data de 

fabricação e/ou prazo de validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade mínimo deve 

ser de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

CAIXA 

COM 100 

UNIDADES 

100   

199 VASELINA (LIQUIDA) FRASCO 1 LITRO UNIDADE 10   

200 VASELINA (SOLIDA) POTE 500 G UNIDADE 10   

201 SCALP PARA 

VACUTAINER N°23 

Scalp vacutainer n°23g – Dispositivo para 

coleta de sangue à vacuo – com agulha 

23g siliconizada de parede fina com bisel, 

trifacetado, descartável. Caixa com 50 

CX 50   

202 LUVA DE SILICONE P Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  P,  

descartável, não  estéril,  com  bainha,  

textura  uniforme, espessura  

min.0,08mm  e  comprim.  mínimo  de 

25cm,  aproximadamente  alta  

sensibilidade, ambidestra,  resistente,  

confortável  e  anatômica. Deverá  

apresentar  nºdo  CA  impressos  em  

cada luva  conforme  a  portaria  233  do  

INMETRO  e estar  de  acordo  com  NBR  

CAIXA C/ 

100 
20   



 

 

 

 

 

 

13392  e  RDC5/2008. Laudo  analítico  e  

laboratorial.  A  embalagem deverá estar 

de acordo com a legislação vigente. 

203 LUVA DE SILICONE M Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  

M,  descartável, não  estéril,  com  

bainha,  textura  uniforme, espessura  

min.0,08mm  e  comprim.  mínimo  de 

25cm,  aproximadamente  alta  

sensibilidade, ambidestra,  resistente,  

confortável  e  anatômica. Deverá  

apresentar  nºdo  CA  impressos  em  

cada luva  conforme  a  portaria  233  do  

INMETRO  e estar  de  acordo  com  NBR  

13392  e  RDC5/2008. Laudo  analítico  e  

laboratorial.  A  embalagem deverá estar 

de acordo com a legislação vigente. 

CAIXA C/ 

100 
20   

204 LUVA DE SILICONE G Luva  de  silicone sem talco,  tamanho  G,  

descartável, não  estéril,  com  bainha,  

textura  uniforme, espessura  

min.0,08mm  e  comprim.  mínimo  de 

25cm,  aproximadamente  alta  

sensibilidade, ambidestra,  resistente,  

confortável  e  anatômica. Deverá  

apresentar  nºdo  CA  impressos  em  

cada luva  conforme  a  portaria  233  do  

INMETRO  e estar  de  acordo  com  NBR  

13392  e  RDC5/2008. Laudo  analítico  e  

laboratorial.  A  embalagem deverá estar 

de acordo com a legislação vigente. 

CAIXA C/ 

100 
20   

205 DESINCRUSTANTE DESINCRUSTRANTE CIRÚRGICO, 

TENSOATIVO, NÃO IÔNICO, 

CONTENDO AGENTES 

SEQUESTRANTES E 

ALCALINIZANTES, COMPOSTO  POR  

ORTO FOSFATO  TRISSÓDICO  E  

COMPLEXANTES, COM  PH  EM  

TORNO  DE  10  A  13  (SOLUÇÃO 5%).  

REMOVEDOR EFICIENTE DE 

INCRUSTAÇÕES ORGÂNICAS 

PRESENTES NOS ARTIGOS. 

1 KG 5   

206 AMBU ADULTO COM 

MASCARA 

AMBU, completo, adulto, para 

ressucitação cardipulmonar adulto, 

acompanhando: máscara de silicone, 

ambu de silicone e reservatório de O2 e 

extensor. Apresentar registro do produto 

da Anvisa e boas práticas de fabricação. 

UNIDADE 10   

207 COMPRESSA ESTERIL 

TIPO ZOBEC 15X10 CM 

COMPRESSA DE GAZE TIPO ZOBEC 

11 FIOS 15X10 CM  

UNIDADE 1000   

208 TOUCA DE ALGODAO TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 

COM ELÁSTICO PACOTE COM 100 

UNIDADES 

PACOTE 

C/ 100 

UNIDADES 

50   



 

 

 

 

 

 

209 PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO 

ADULTO 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

PACIENTE CONFECCIONADO EM  

POLIPROPILENO,ANTIALÉRGICO,MACI

O RESISTENTE NA MEDIDA 

APROXIMADA DE 29CM  E  LARGURA 

2,5CM  ADULTO  NA  COR  BRANCA  

COM  LACRE  INVIOLÁVEL E ADESIVO, 

PERMITINDO O  USO DE IMPRESSÃO 

DIRETAMENTE NA SUPERFÍCIE DA 

PULSEIRA  ATRAVÉS DE 

TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, 

RESISTENTE A  PROCEDIMENTOS E 

IMPERMEÁVEL A LIQUÍDOS,   

APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO  

PRODUTO  DE  ACORDO  COM  

LEGISLAÇÃO  ATUAL   VIGENTE 

UNIDADE 100   

210 PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO 

NEONATAL 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE 

PACIENTE CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO,ANTIALÉRGICO,MACI

O RESISTENTENA MEDIDA 

APROXIMADA DE 21CM E LARGURA 

1,9CM NA ÁREA DE IMPRESSÃO 

1,1CM DE LARGURA,  NEONATAL NA 

ACOR BRANCA COM LACRE 

INVIOLÁVEL ADESIVO ,  PERMITINDO 

A IMPRESSÃO DIRETAMENTE NA 

SUPERFÍCIE  DAPULSEIRA ATRAVÉS 

DE TRANFERÊNCIA TÉRMICA, 

RESISTENTE A PROCEDIMENTOS E 

IMPERMEÁVEL A 

LIQUIDOS,APRESENTAÇÃO DE 

MATERIAL  QUE GARANTA  A  

INTEGRIDADE DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

UNIDADE 50   

211 ASPIRADOR MANUAL 

TIPO PERA 

ASPIRADOR MANUAL TIPO PERA UNIDADE 2   

212 AVENTAL 

DESCARTAVEL 

Confeccionados em tecido não tecido 

(TNT) 100% polipropileno. Não estéril. 

Contém tiras para amarrar no pescoço e 

na cintura. Gramaturas 30gr e 40gr . Na 

cor branco. Tamanho único. Manga 

longa, punho de malha ou elástico. 

PACOTE 

COM 10 

UNIDADES 

100   

213 FRASCO COLETOR 

PARA SECREÇÃO VIAS 

AEREAS 

Com tampa de oclusão hermética em 

polietileno com duas ou três vias e alça 

em PVC para fixação com 1,30 m. 

Frasco em polivinil (PVC) transparente, 

atóxico, rígido e graduado. Duas 

extensões em PVC cristal, atóxico , 

podendo ser nos comprimentos de 800 

mm e 1200 mm cada uma com Clamp 

(pinça estranguladora) em nylon fixado 

em cada uma das extensões. Conector 

UNIDADE 150   



 

 

 

 

 

 

em PVC na extremidade distal do tubo. 

Embalagem individual em saco plástico 

transparente. Produto não estéril 

214 LUVAS DE RASPAS Luva de segurança confeccionado em 

raspa, com reforço interno em raspa na 

palma e face palmar dos dedos, reforço 

externo entre o polegar e o indicador , 

comprimento do punho 7 Cm. 

UNIDADE 50   

215 UMIDIFICADOR DE 

OXIGÊNIO 

Umidificador de oxigenio composto de 

tampa e corpo de nylon, frascoplastico de 

250ml com niveis de maximo e minimo, 

conexao de entrada deoxigenio com 

rosca metal padrao 9/16 X 18 fios. 

Adapta-se a qualquervalvula reguladora 

de cilindro ou fluxometro de rede 

canalizada. 

UNIDADE 100   

216 LUVAS DE LIMPEZA P Luva para limpeza. Composição: 

borracha de látex natural, com 

revestimento interno, reforçada, com 

superfície externa antiderrapante. 

Tamanho pequeno. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR 13.393. 

pares 100   

217 LUVAS DE LIMPEZA M  Luva para limpeza. Composição: 

borracha de látex natural, com 

revestimento interno, reforçada, com 

superfície externa antiderrapante. 

Tamanho médio. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR 13.393. 

pares 100   

218 LUVAS DE LIMPEZA G Luva para limpeza. Composição: 

borracha de látex natural, com 

revestimento interno, reforçada, com 

superfície externa antiderrapante. 

Tamanho grande. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR 13.393. 

pares 100   

219 AMBU NEONATAL COM 

MASCARA 

AMBU, completo, NEONATAL, para 

ressucitação cardipulmonar, 

acompanhando: máscara de silicone, 

ambu de silicone e reservatório de O2 e 

extensor. Apresentar registro do produto 

da Anvisa e boas práticas de fabricação. 

UNIDADE 5   

220 AMBU INFANTIL COM 

MASCARA 

AMBU, completo, infantil, para 

ressucitação cardipulmonar, 

acompanhando: máscara de silicone, 

ambu de silicone e reservatório de O2 e 

extensor. Apresentar registro do produto 

da Anvisa e boas práticas de fabricação. 

UNIDADE 5   



 

 

 

 

 

 

221 OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL 

Oxímetro de pulso portátil (de mão - tipo  

hand held) com display gráfico e princípio 

de funcionamento através de absorção 

de infra-vermelho não dispersivo.  

UNIDADE 5   

222 ESFIGMOMANOMETRO 

ADULTO 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, TIPO 

ANERÓIDE, CAPACIDADE DE MEDIDA 

DE 0 A 300MM/HG, DIVISÃO DE 

MOSTRADOR DE 2MM/HG, FECHO DE 

METAL, BRAÇADEIRA CO 

NFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE 

VÁLVULA DE AR CO M PÊRA E 

MANGUITO FEITOS DE BORRACHA 

SINTÉTICA, VERIFICADO  E 

APROVADO PELO INMETRO. 

UNIDADE 150   

223 ESFIGMOMANOMETRO 

INFANTIL 

ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO, 

TIPO ANERÓIDE, CAPACIDADE DE 

MEDIDA DE 0 A 300MM/HG , DIVISÃO 

DE MOSTRADOR DE 2MM/HG, FECHO 

DE METAL, BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE 

VÁLVULA DE AR COM PÊRA E 

MANGUITO FEITOS DE BORRACHA 

SINTÉTICA, COM CERTIFICADO E DE 

ACORDO COM O INMETRO. 

UNIDADE 20   

224 ESFIGMOMANOMETRO 

OBESO 

ESFIGNOMANÔMETRO COM  FECHO 

EM VELCRO OBESO, TIPO ANERÓIDE, 

CAPACIDADE DE MEDIDA DE 0 A 

300MM/HG, DIVISÃO DE MOSTRADOR 

DE 2MM/HG, BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

ANTIALÉRGICO, SISTEMA DE 

VÁLVULA DE AR CO M PÊRA E 

MANGUITO FEITOS DE BORRACHA 

SINT ÉTICA, COM CERTIFICADO E DE 

ACORDO COM O INMETRO. 

UNIDADE 10   

225 ESTETOSCÓPIO 

ADULTO 

ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR 

DUPLO DE ALTA SENSIBILIDADE, 

CAPACITAÇÃO PRECISA DE MÍNIMOS 

RUÍDOS, OLIVAS EM BORRACHA 

ANTIALÉRGICA MACIAS, PERFEITA 

VEDAÇÃO CONTRA SONS DO 

AMBIENTE, ARMAÇÃO METÁLICA 

LEVE, RESISTENTE COM AJUSTE 

AUTOMÁTICO DE MODA DE AÇO, 

TUBO EM Y EM AÇO INOXIDÁVEL 

MOLDADO SEM SOLDA. 

UNIDADE 50   

226 CANULA 

OROFARÎNGEA N°0 

Cânula orofaríngea/guedel n°0: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

UNIDADE 10   



 

 

 

 

 

 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

227 CANULA 

OROFARÎNGEA N°1 

Cânula orofaríngea/guedel n°1: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

UNIDADE 10   

228 CANULA 

OROFARÎNGEA N°2 

Cânula orofaríngea/guedel n°2: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

UNIDADE 10   

229 CANULA 

OROFARÎNGEA N°3 

Cânula orofaríngea/guedel n°3: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

UNIDADE 15   

230 CANULA 

OROFARÎNGEA N°4 

Cânula orofaríngea/guedel n°4: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

UNIDADE 15   

231 CANULA 

OROFARÎNGEA N°5 

Cânula orofaríngea/guedel n°5: 

Confeccionada em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas; 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos;  

UNIDADE 15   

232 CONJUNTO DE 

CÂNULAS 

OROFARÍNGEAS N° 

0,1,2,3,4,5. 

Conjunto de cânulas orofaríngeas/guedel, 

com as  seguintes especificações 

mínimas: Formado por 6 unidades de 

cânulas orofaríngeas (guedel); 

confeccionadas em polipropileno, com 

suporte interno resistente, com 

flexibilidade e curvatura adequadas, 

orifício central que garanta ventilação, 

com borda de segurança; Resistente a 

desinfecção, atóxicas, isento de rebarbas 

e defeitos; tamanhos 0 ,1, 2 , 3, 4 e 5. O 

UNIDADE 30   



 

 

 

 

 

 

conjunto deverá ser entregue em estojo 

de alta resistência, lavável, com 

alojamento individual para cada cânula 

pelo seu respectivo tamanho. 

233 PAPEL ECG 80MMX30M PAPEL ECG 80MMX30M UNIDADE 200   

234 TESOURA MAYO 15 CM 

CURVA 

TESOURA MAYO 15 CM CURVA EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 5   

235 TESOURA MAYO 15 CM  TESOURA MAYO 15 CM EM AÇO INOX UNIDADE 10   

236 TESOURA IRIS 10 CM TESOURA IRIS 10 CM EM AÇO INOX UNIDADE 10   

237 PINÇA ANATÔMICA 

RETA 15 CM 

PINÇA ANATÔMICA RETA 15 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 10   

238 PINÇA ANATÔMICA 

DENTE DE RATO 15 CM 

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 

15 CM EM AÇO INOX 

UNIDADE 10   

239 PORTA AGULHA MAY 

HEGAR 15 CM 

PORTA AGULHA MAY HEGAR 15 CM 

EM AÇO INOX 

UNIDADE 15   

240 PINÇA BERNHARD 16 

CM PARA CAMPO 

PINÇA BERNHARD 16 CM PARA 

CAMPO EM AÇO INOX 

UNIDADE 5   

241 PINÇA CRILE 

HEMOSTATICA C/ 

SERRILHA NORMAL 15 

CM 

PINÇA CRILE HEMOSTATICA C/ 

SERRILHA NORMAL 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10   

242 PINÇA CUSHING RETA 

DE USO GERAL 

PINÇA CUSHING RETA DE USO 

GERAL EM AÇO INOX 

UNIDADE 5   

243 PINÇA DE ALLIA 15  CM PINÇA DE ALLIA 15CM EM AÇO INOX UNIDADE 10   

244 PINÇA KELLY CURVA 

15 CM 

PINÇA KELLY CURVA 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10   

245 PINÇA KELLY RETA 15 

CM 

PINÇA KELLY RETA 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10   

246 PENTA CANULA DE 15 

CM 

PENTA CANULA DE 15 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 5   

247 PINÇA MOSQUITO 

RETO 10 CM 

PINÇA MOSQUITO RETO 10 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 10   

248 PINÇA MOSQUITO 

CURVA 10 CM 

PINÇA MOSQUITO CURVA 10 CM EM 

AÇO INOX 

UNIDADE 10   

249 CAIXA METÁLICA DE 

INOX DE 20X10 CM  

CAIXA METÁLICA DE INOX COM 

FUROS NA TAMPA E LATERAIS PARA 

AUTOCLAVAR DE 20X10 CM  

UNIDADE 5   

250 CABO DE BISTURI N°3 CABO DE BISTURI N°3 EM AÇO INOX UNIDADE 5   



 

 

 

 

 

 

251 CABO DE BISTURI N°4 CABO DE BISTURI N°4 EM AÇO INOX UNIDADE 5   

252 TESOURA DE BLISTER 

DE 20 CM 

TESOURA DE BLISTER DE 20 CM UNIDADE 10   

253 PUNCH 

DERMATOLOGICO P/ 

BIOPSIA 

Produzido em aço inoxidável, 

esterilizável, Kit completo com estojo 

para esterilização. 

KIT 2   

254 ATADURA DE CREPOM ATADURA de crepom, 100% algodao 

cru, fios de alta torção, com alta 

resistência, possuindo bastante 

elasticidade no sentido longitudinal com 

dimensoes de 15cm de largura x 1,80m 

de comprimento em repouso, 13 fios, 

enrolada em si mesma, com fio retorcido 

ou singelo nao esteril, atoxica, aparencia 

uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, 

sem emendas, sem manchas e qualquer 

outro tipo de defeito. Pacote c/12 

unidades. Apresentar registro do produto 

junto a Anvisa e boas praticas de 

fabricação. 

PACOTE 

COM 12 

UNIDADES 

50   

255 LENCOL TECIDO LENÇOL ALGODÃO NA COR BRANCA 

1,60 M X 2,40 M 

UNIDADE 50   

256 CURATIVO 

TRANSPARENTE 

BÁSICO 6cmx7cm 

curativo de filme transparente de 

poliuretano recoberto com adesivo 

acrilico hipoalergico, linear de papel e 

tiras de não tecido. 

UNIDADE 200   

257 CURATIVO PARA 

PUNÇÃO 

Curativo de filme transparente Esteril, de 

4,4cm por 4,4cm, para acesso venoso 

periferico. 

unidade 500   

258 ESPECULO 

GINECOLÓGICO 

DESCARTAVEL M 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização 

de secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material 

alergênico ou nocivo à saúde; superfícies 

lisas e bordas devidamente arredondadas 

isentas de rebarbas, a fim de evitar 

traumatismo ao paciente. 

UNIDADE 3000   

259 ESPECULO 

GINECOLOGICO 

DESCARTÁVEL G 

Espéculo vaginal descartável, estéril, 

lubrificado, confeccionado em PVC 

transparente, permitindo a visualização 

de secreções no seu interior, atóxico, 

antialérgico, rigidez compatível com a sua 

finalidade, ausência de material 

alergênico ou nocivo à saúde; superfícies 

lisas e bordas devidamente arredondadas 

isentas de rebarbas, a fim de evitar 

traumatismo ao paciente. 

UIDADE 3000   



 

 

 

 

 

 

260 DIU Dispositivo Intrauteino de Cobre UNIDADE 50   

261 INDICADOR BIOLOGICO  frasco plástico contendo ampola de vidro 

com caldo nutriente e tira de papel 

impregnada com suspensão de esporos 

seco de Geobacillus stearothermophilus- 

1262 B.I. Para monitorização ciclos de 

esterilização a vapor, caixa com 100 

ampolas. 

CAIXA  10   

262 TESTE RÁPIDO DE 

TROPONINA I  

teste rapido para detecção qualitativa da 

troponina I cardica humana em sangue 

total. Deve conter a saboneteira com o 

teste, solução reagente e pipeta para 

manipular o sangue. 

CX 12   

263 PAPEL GRAU 

CIRURGICO/BOBINA 

PARA ESTEILIZAÇÃO 

30X100 

papel grau cirurgico, composto por palpel 

filme, organizado demaneira que o 

agente esterilizante possa atravessar sua 

barreira,porem os microorganismo não o 

consigam. Assegurando a esterilidade do 

material. 

ROLO 10   

264 PAPEL GRAU 

CIRURGICO/BOBINA 

PARA ESTEILIZAÇÃO 

20X100 

papel grau cirurgico, composto por palpel 

filme, organizado demaneira que o 

agente esterilizante possa atravessar sua 

barreira,porem os microorganismo não o 

consigam. Assegurando a esterilidade do 

material. 

ROLO 10   

265 FERULA tala metalica com espuma 16x260mm, 

pacote com 12 unidades 

PACOTE  100   

266 TESTE RÁPIDO DE HCG 

PARA GRAVIDEZ 

Teste rápido de gravidez ( hCG )- 

altamente sensível e capaz de detectar a 

gravidez desde o primeiro dia do atraso 

menstrual. é um teste rápido de gravidez 

de única etapa para determinação 

qualitativa da gonodotrofina coriônica 

humana (hCG), na urina com sesibilidade 

de 25mUl/ml. 

 

CX COM 

100 
30   

267 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.01 

Máscara Laríngea descartável N. 01 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10   

268 MASCARÁ LARÍNGEA Máscara Laríngea descartável N. 1,5 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

UNIDADE 10   



 

 

 

 

 

 

SUPRAGLOTICA N.1,5 em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

269 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.02 

Máscara Laríngea descartável N.02 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10   

270 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.2,5 

Máscara Laríngea descartável N.2,5 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 10   

271 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.03 

Máscara Laríngea descartável N. 03se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 20   

272 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.04 

Máscara Laríngea descartável N04 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

UNIDADE 20   



 

 

 

 

 

 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

273 MASCARÁ LARÍNGEA 

SUPRAGLOTICA N.05 

Máscara Laríngea descartável N.05 se 

apresenta na forma estéril .É fabricada 

em material transparente emborrachado 

com silicone, 

e não contém látex. DEVE CONTER: 

1 -Conector proximal 

2 -Tubo condutor da via aérea 

3 -Manguito pneumático 

4 -Válvula de retenção unidirecional 

5 -Balão Piloto 

6 -Tubo de Enchimento 

7- Linha de Referência 

UNIDADE 20   

274 EXTENSOR  PARA 

OXIGENIO 

EXTENSOR E PROLONGADOR  PARA  

OXIGENIO, COM 2M Nº 16 EM 

MANGUEIRA DE SILICONE. 

UNIDADE 50   

275 CAMISOLAS 

DESCARTEVEIS PARA 

GINECOLOGIA 

CAMISOLA EM TECIDO DE TNT NÃO 

TRANSPARENTE, TAMANHO ÚNICO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

GINECOLÓGICOS. NA COR AZUL OU 

VERDE. 

UNIDADE 500   

276 MANTA TERMICA Manta Térmica Aluminizada 2,10 x 1,40 

RESGATE SP 

 

-Cobertor Térmico de Emergência 

(Aluminizado); 

-Manta Térmica confeccionada em 

polietileno aluminizado destinada a 

manter a vítima aquecida; 

-Não deformável; 

-Isolante térmico de baixo peso; 

-A prova à água e vento; 

-Resistente ao atrito com o solo; 

-Mantém o calor interno e reflete o calor 

externo; 

-Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40m. 

UNIDADE 100   

277 KIT IMOBILIZADOR 

LATERAL DE CABEÇA 

Imobilizador lateral de cabeça, 

confeccionado em espuma injetada, 

impermeável, propicia imobilização para 

cabeça e região cervical, contendo 

tirantes de fixação para testa e queixo, 

com pontos para verificação de saída de 

líquido pelo ouvido. 

UNIDADE 10   

278 PRANCHA RIGIDA Prancha longa para adulto, utilizada na 

imobilização e transporte da vítima. 

Confeccionada em Polietileno. Possibilita 

o uso em conjunto do imobilizador lateral 

de cabeça. Possui pegadores e mão e 

acompanha tirantes para imobilização. 

UNIDADE 6   



 

 

 

 

 

 

279 TRAVESSEIRO 

HOSPITALAR 

IMPERMEÁVEL 

antiacaro, antialergico, com ziper, napa, 

PVC 100% impermeável. Tamanho 

0,50x0,70x10cm 

UNIDADE 20   

280 FRONHA DE TECIDO fronha em tecido de algodão na cor 

branca, 0,50x0,70x0,10cm 

UNIDADE 100   

281 COBERTURA PARA 

ÓBITO RN 30X60CM 

  UNIDADE 50   

282 COBERTURA PARA 

ÓBITO PEQ 50X100CM 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 50   

283 COBERTURA PARA 

ÓBITO MED 60X150CM 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 150   

284 COBERTURA PARA 

ÓBITO GRANDE 90X220 

constituido em polietileno de baixa 

densidade (PEBD), com zíper frontal. 

Acompanha etiqueta de identificação.  

UNIDADE 150   

285 PRESERVATIVO NÃO 

LUBRIFICADO  

uso médico em exames ultra-sonografico 

cx com 144 preservativos sem lubrificante 

embalados individualmente. Composto de 

latex de borracha natural, largura de 

52mm x 160mm, liso e opaco. 

CAIXA  30   

286 COBERTOR 100% poliester, anti alergico aquecimento 

cor sólida, 220x140, cobertor hospitalar. 

UNIDADE 50   

287 TRANSOFIX dispositivo para transferência de soluções 

( IRRIGADOR) 

UNIDADE 500   

288 CADARÇO PARA 

TRAQUEOSTOMIA 

cadarço sarjado branco nº12 com 10 

metros 

UNIDADE 10   

289 MULTFIX ADESIVO P 

TUBO ADULTO 

fixador de tubo orotraqueal, adesivo, de 

uso médico-hospitalar, na cor bege e 

hipoalergico, de 10cmx5,5 cm 

UNIDADE 50   

290 MULTFIX ADESIVO P 

TUBO infantil 

fixador de tubo orotraqueal, adesivo, de 

uso médico-hospitalar, na cor bege e 

hipoalergico, de 7,5cmx5cm 

UNIDADE 50   

291 SUPORTE P BRAÇO 

BRAÇADEIRA PARA 

INJEÇÃO 

suporte de braço altura regulável por 

manipulo, haste cromada. Apoio de braço 

em aço inox, base tubular. Possui quatro 

pés com ponteiras plásticas, altura min 

0,75xalt. Max 1,15m, tamanho da concha 

20cm 

UNIDADE 10   

292 MALETA PARA 

PRIMEIROS 

SOCORROS 

maleta plástica 34x19x17 com duas 

bandeijas internas, tampa e alça. 

UNIDADE 2   

293 CONECTOR MACHO E 

FEMEA LUER 

para conversão de solução. ( 

IRRIGADOR) 

UNIDADE 500   



 

 

 

 

 

 

294 MINI TUBO ROXO PARA 

COLETA DE SANGUE 

0,5 ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10   

295 MINI TUBO AMARELO 

PARA COLETA DE 

SANGUE 0,5 ML 

PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10   

296 MINI TUBO CINZA PARA 

COLETA DE SANGUE 

0,5 ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10   

297 MINI TUBO AZUL PARA 

COLETA DE SANGUE 

0,5 ML PLÁSTICO. 

com demarcação de limite, coleta de 

sangue de pacientes neonatos e 

geriatricos.  

CX 10   

298 CLOREXIDINA AQUOSA 

1%  ALMOTOLIA DE  

100ml 

anti-séptico tópico, solução aquosa de 

digliconato de clorexidina 1%, ação 

antifungica e bacteriana. 

FR 500   

299 CLOREXIDINA 

DEGERMANTE 2% 

ALMONOTOLIA 100ml 

a base de digluconato de clorexidina, 

indicado para assepsia e degermação 

das mãos e antebraço. 

FR 500   

300 CLOREXIDINA 

ALCOOLICA 0,5% 

ALMONOTOLIA 100 ML 

a base de digluconato de clorexidina, 

indicado para assepsia e degermação 

das mãos com ação bactericida 

FR 500   

301 COLCHÃO HOSPITALAR 

IMPERMEÁVEL 

de espuma de polioretano na densidade 

D28 088x1,88x14cm, anti-acaro, anti-

mofo e alergico corino azul. 

UNIDADE 4   

302 FRALDA DESCARTAVEL 

P 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT  3000   

303 FRALDA DESCARTÁVEL 

M 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT 5000   

304 FRALDA DESCARTAVEL 

G 

em algodão, plastico, de cor branca, para 

incontinencia moderada, com gel 

absorvente, barreiras antivazamento, fitas 

adesivas reajustaveis e formato 

anatomico., pacote com 8 unidades. 

PCT 5000   

305 OTOSCOPIO Corpo metálico com capacidade para 2 

pilhas médias. • Lâminas em Aço 

Inoxidável (acabamento fosco); • Perfeito 

encaixe das roscas; • Excelente contato 

elétrico do conjunto; • Lâmpadas de alta 

performance e foco centrado, garantindo 

perfeita visualização da região focada.  

UND 6   



 

 

 

 

 

 

306 CONJUNTO 

LARINGOSCOPIO DE 

LED COM 4 LÂMINAS 

Conjunto completo, indispensável 

para examinar e visualizar as vias 

aéreas. Composto por: 1 cabo para 

laringoscópio convencional médio 

2,5V; 1 lâmina laringoscópio  nº 1 - 

Infantil; 1 lâmina laringoscópio  nº 2 

- Criança; 1 lâmina laringoscópio  nº 

3 - Adulto M; 1 lâmina laringoscópio  

nº 4 - Adulto G. 

CONJ 4   

307 CAIXA TERMICA Dimensões Aproximadas Da Embalagem 

(Cm) Axlxp 40 X 45 X 26 Peso Da 

Embalagem 1,8 Kg Capacidade 32 Litros 

Itens Inclusos 01 Caixa Térmica 

CX 5   

308 CAIXA TERMICA  Dimensões Aproximadas Da Embalagem 

(Cm) 30X21,5X24,5CM. Peso Da 

Embalagem 1,27 Kg Capacidade 8,5 

Litros. Isolamento em poliuretano, 

inclusive a tampa, facil lavagem, alça 

rigida, tampa reversivel. 

CX 5   

309 PAPEL DE ECG  tamanho 266x30metros quadriculado. UND 120   

310 LÂMPADA PARA 

LARINGOSCOPIO 

  UNIDADE 20   

311 DESINFECTANTE 

HOSPITALAR PARA 

PISO 5 LITROS 

limpeza e desinfecção a base de 

quartenário de amônio, eficacia contra 

bacterias, salmonella, staphlococcu e 

pseudomonas. Destinado a limpeza de 

surperficies e artigos não criticos como 

pisos, paredes e superficies duras e não 

porosas como, azuleijos, ceramica, 

metais e porcelanatos. 

GALÃO 100   

312 DESINFECTANTE 

LIQUIDO BACTERICIDA, 

AROMA PINHO 750 ML 

  FR 250   

313 LANTERNA DE LED 

RECARREGAVEL ALTA 

INTENSIDADE 

QUALIDADE 

ECONOMICA 

980000w/2950000 LUMENS UNIDADE 2   

314 CUBA RETANGULAR 

HOSPITALAR 

aço inoxidável, autoclavavel, 52x38x5cm UNIDADE 5   

315 CUBA REDONDA SEM 

TAMPA 

aço inoxidável, autoclavavel, 10x5cm UNIDADE 5   

316 CUBA RIM HOSPITALAR aço inoxidável, autoclavavel, 26x12cm de 

750ml 

UNIDADE 5   

317 PAPAGAIO hospitalar cabo de fácil manuseio para 

esvaziamento, com capacidade de 1l 

UNIDADE 5   



 

 

 

 

 

 

318 COMADRE 

HOSPITALAR 

aço inox, 3500ml de 40x30cm UNIDADE 5   

319 CAIXA BOX BIN Nº3 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 57x48x20 

UNIDADE 5   

320 CAIXA BOX BIN Nº4 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 80x49x18 

UNIDADE 5   

321 CAIXA BOX BIN Nº5 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 63x50x27  

UNIDADE 5   

322 CAIXA BOX BIN Nº6 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 85x54x35 

UNIDADE 5   

323 CAIXA BOX BIN Nº7 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 54x54x35 

UNIDADE 5   

324 CAIXA BOX BIN Nº8 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 1,0x42x32 

UNIDADE 5   

325 CAIXA BOX BIN Nº9 material plastico resistente, para 

organização. Tamanho 55x36x56 

UNIDADE 5   

326 ESCOVA PARA 

LIMPEZA GERAL 

escova para limpeza de materiais em 

geral. Dimensão: 75mmx14mmx21mm, 

comp 89cm 

UNIDADE 15   

327 ESCOVA CABEÇA 

ÚNICA 

autoclavável de 

14cmx30cmx95cm/106cm. Para limpeza 

e desinfecção. 

UNIDADE 10   

328 ESPONJA MULTI USO limpeza para qualquer superficie 

0,20cmx10cmx4,5cm, 100% poliester, 

espuma entre duas camadas de 

microfibra super absorvente de alta 

qualidade e hidrofidelidade. 

UNIDADE 30   

329 COLETOR URINA 

SISTEMA ABERTO 

frasco coletor em PVC translucido com 

escala graduada, conector para sonda 

uretro-vesical, pinça corta fluxo/ tubo 

extensor e cordel para sustentação, 

volume de 1200ml. 

UNIDADE 50   

330 PORTA 

COMPRIMIDO/PARTIDO

R E TRITURADOR 

produto em acrilico ou plastico. UNIDADE 5   

331 ALMOFADA 

TRIANGULAR 

dimensão 53x40x60cm, elevador de 

tronco, cabeça e membros superiores e 

inferiores, fibra de bambú e 100% 

material biodegradável, absorvente, 

antibacteriano. Ângulo de 90º à 45º, 

almovivel e lavavel. 

UNIDADE 5   

332 CHASSI PARA RX 18X24 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por 

ferro, na parte inferior interna do chassi 

(tampa) contém uma camada de chumbo 

flexível e uma camada de espuma onde 

UNIDADE 1   



 

 

 

 

 

 

será acomodado o filme, na parte 

superior é composta de alumínio por 

onde passará os fótons de raios-x. 

333 CHASSI PARA RX 24X30 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por 

ferro, na parte inferior interna do chassi 

(tampa) contém uma camada de chumbo 

flexível e uma camada de espuma onde 

será acomodado o filme, na parte 

superior é composta de alumínio por 

onde passará os fótons de raios-x. 

UNIDADE 1   

334 CHASSI PARA RX 30X40 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por 

ferro, na parte inferior interna do chassi 

(tampa) contém uma camada de chumbo 

flexível e uma camada de espuma onde 

será acomodado o filme, na parte 

superior é composta de alumínio por 

onde passará os fótons de raios-x. 

UNIDADE 1   

335 CHASSI PARA RX 35X35 

COM ECRAN 

A estrutura do chassi é composta por 

ferro, na parte inferior interna do chassi 

(tampa) contém uma camada de chumbo 

flexível e uma camada de espuma onde 

será acomodado o filme, na parte 

superior é composta de alumínio por 

onde passará os fótons de raios-x. 

UNIDADE 1   

336 CANULA 

TRAQUEOSTOMIA 

CURTA Nº5 

metal, medidas 00 à 06, embalagem 

individual. 

UNIDADE 6   

337 KIT DIU ESTERIL 

DESCARTÁVEL 7 

itens inclusos: 1 especulo vaginal modelo 

collin tamanho P; 1 pinça cheron em 

poliestireno de 24,5cm; 1 pinça pozzy em 

metal; 1 histerometro em poliestireno com 

haste centimetrada e stopper, com 25cm 

de comprimento; 1 tesoura longa em aço 

inox de 25cm; 1 par de luva de 

procedimento esteril, tamanho M; 10 

compressa de gaze esteril, 11fios, com 

dimensão 7,5x7,5 cm dobrada. 

UNIDADE 80   

338 SUTURAS ESTEREIS 

ADESIVAS 

dimensão 6mmx75mm, envelope com 3 

suturas, suturas cutâneas embaladas 

individualmente, alta adesividade. 

Permite adequada transpiração da pele. 

Sutura de pele adesivas esterieis, dorso 

de rayon de viscose, não tecido. 

Reforçado por tiras de poliéster. Adesivo 

acilico hipoalergico livre de latex. 

ENVELOP

E 
100   

339 APARELHO DE 

PRESSÃO 

AUTOMÁTICO DE 

BRAÇO ADULTO 

especificação: Peso 380g, dimensão: 

161x90x124mm (compxalturaxlargura), 

Faixa medição: Pressão 0 a 229mmhg, 

Pulso: 40 a 180 bat/mit 

UNIDADE 4   



 

 

 

 

 

 

 
 

VALOR TOTAL R$ 
 

Valor total Geral: R$ .....................(extenso) 

Validade da Proposta: 60 dias 

Dados Bancários 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 
Declaro que o preço acima indicando completamente todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado, bem como que a proposta apresentada atende todas as especificações 
exigidas neste edital de licitação. 

 

_________________, ____ de_______ de 2019 

 

 

_______________________ 

Assinatura do representante legal 

nº RG e CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

340 KIT CINTO PARA 

PRANCHA RESGATE 

Alça C.A de polipropileno de 50mm; 

Fechos tic-tac em naylon de 50mm; 3 

cintos de 1,70 metros cada; Regulador 

50mm em naylon; 

KIT 20   

341 SONDA PARA 

GASTROSTOMIA DE 

SOLICONE COM BALÃO 

18FR 

100% silicone grau médico com linha 

radiopaca, que impede o deslocamento 

da sonda. Demarcado em centimetros 

para identificar a profundidade 

abdominal, com balão e anel para 

fixação. Anel de travamento que impede 

o deslocamento da sonda. 

UNIDADE 3   



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 
 

EDITAL DE PRESENCIAL PREGÃO Nº 06/2019 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s))         Sr(a)..........................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos 

poderes para  representar a (Razão Social da Empresa) perante ....................  (indicação do órgão 

licitante), no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL N.º06/2019 com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N°01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,  assinar a ata da sessão, prestar todos 

os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

 

Local e data. 

Assinatura 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante 
para constituir mandatário. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n º 06/2019 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

 
Local e data 
 
À ............... (indicação do órgão licitante) 
................... (indicação da Cidade e Estado) 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º06/2019 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520 / 2002, a empresa 
............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N.º06/2019 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
 
...................., .... de ............. de 2019 
 
 
 
 
 
......................................................................... 
assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ______________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
______________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão nº **/****, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Guatapará.  
 
 
 
 _______________________, ____ de ___________ de _______.  
 (local e data)  
 
 
 
 __________________________________________________________  
 (nome e assinatura do representante legal)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
Á  
Prefeitura Municipal de Guatapará  
PREGÃO (presencial) Nº **/***** 
 
Assunto: (objeto da licitação).  
 
 
 
____________________________________nome completo), representante legal da 
empresa____________________(nome da pessoa jurídica), CNPJ Nº _________, sediada 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
 
__________, ___ de __________ de ____  
(carimbo da empresa, nome e cargo do proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
 
Referência: Pregão nº **/**** 
 
 
 
 

Eu (nome completo, CPF, RG), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica, 

CNPJ, endereço), interessada em participar da licitação, em referência, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Guatapará, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 

6544, de novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

 

 
Cidade, dia/mês/ano 
 
 
_________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ...../2019 

Pregão Presencial 06/2019 
PROCESSO Nº 33/2019 

 
 
Aos _______ ( ____________ ) dias do mês de ____________ do ano 2019,  foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º. da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ORGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 
 
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 
............................................................, CNPJ nº ......................................., representado pelo seu 
..................., Sr.................................................... (qualificação), à saber: ................................... 
 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1.Descrição do itens:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO HOSPITALAR, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 
 

Item Material Descr. Apresent. Quant. V. Unit. V. Total 
 
VALOR TOTAL DO (S) ITEM(S)= R$ _____________. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
SERVIÇO 

 
2.1. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através de ordem de 
fornecimento por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio,na forma descrita no Edital. 
 
2.2.  Os objetos deverão ser entregues em até 03 (três) dias, após recebimento das ORDENS DE 
FORNECIMENTOS emitidas pelo Departamento de Compras, naUBS DR. ORESTES MOURA 
PINTO, no setor farmácia. 
 
2.3.   Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 
após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos, deverão nessas 
circunstâncias e prazos serem substituídos. 
 
2.4. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item 28 do Edital de Pregão Presencial n° **/****, que desta Ata faz parte integrante: 
 
2.5.  À parte que der causa à rescisão do presente contrato sem justo motivo obrigar-se-á ao 
pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total deste instrumento, à época da 
ocorrência, a qual será revertida à parte inocente, garantindo sempre o direito à defesa. 
 
2.6. Pelo atraso injustificado na entrega dos objetos dentro do prazo estabelecido neste 
instrumento, a contratada pagará a seguinte multa, garantindo sempre o direito à defesa: 
 



 

 

 

 

 

 

2.7. Atraso em até 05 (cinco) dias consecutivos: multa de 0,20% ao dia, sobre o valor total deste 
instrumento; 
2.8. Atraso de 06 (seis)à10 (dez) dez dias consecutivos: multa de 0,40% ao dia, sobre o valor total 
deste instrumento; 
 
2.9. Superior a 10 (dez) dias consecutivos enseja a rescisão, aplicando as penalidades constantes 
neste instrumento. 
 
2.10. A multa prevista nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
A CONTRATADA também não se eximirá das sanções previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 
8.883/94 e suas alterações. 
 
2.11. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da  Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
 

3.0. CLAÚSULA TERCEIRA: DO PRAZO  

 
3.1 A vigência da Ata de Registros de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
mesma. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
4.1. O valor total estimado e irreajustável dessa Ata de Registro é de R$ .................. 
(.................................................) 
 
4.2. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em até 20 (vinte) dias após o recebimento 
definitivo (formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhada 
dos demais documentos fiscais: 
 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0027.2027 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
 
Ficha dotação nº 178 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 74 -  Recurso Tesouro (2-300) - Conv Fundo Estadual Saúde – PAB Estadual 
 
Ficha dotação nº 179 
3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 310 -  RecursoTesouro (1-310) – Saúde Geral 

 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 



 

 

 

 

 

 

Unidade: 02 – Atenção Básica 
10.302.0028.2028 – Manutenção da Atenção Básica 
 
Ficha dotação nº 191 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 25 -  Recurso Tesouro (5-300)  - FNS Bloco Atenção Básica 

 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 03 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0029.2029 – Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar  
 
Ficha dotação nº 195 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 28 -  Recurso Tesouro (5-300)  - FNS Bloco MAC 

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 

 
6.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações com 
o fornecedor, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante do item(s) registrado(s), 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
6.2. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 
7.1. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Pregão nº 04/2017. 
 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
8.1. . Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 
o edital de Pregão nº 04/2017, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
8.2. . As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Ribeirão Preto - SP, esgotadas as vias administrativas. 
 
8.3. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Prefeito Municipal pelo representante da empresa detentora da ata de registro, qualificado 
preambularmente,e testemunhas. 

Prefeito Municipal 
 

Empresa 
Empresa Detentora da Ata 

 
Testemunhas: 

1) _____________________             2)  _____________________ 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 

 
 

CADASTRO DA LICITANTE 
 

Dados da empresa: 
Nome da empresa: 
Endereço comercial: 
Bairro:                                                          CEP: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
NIRE nº:                Data do Registro: 
Telefone atual: 
E-mail: 
 
 
Dados do responsável pela assinatura contrato: 
Nome: 
RG:                                                               Órgão Emissor: 
CPF: 
Endereço residencial: 
Bairro:                                                          CEP: 
E-mail: 
 
 
Dados Sócio da empresa (no caso de vários sócios identificar apenas um): 
Nome: 
RG:                                                               Órgão Emissor: 
CPF: 
Endereço residencial: 
Bairro:                                                          CEP: 
E-mail: 
 
 
 
 

Obs: O anexo IX deve ser apresentado no credenciamento e o preenchimento do 
cadastro se faz obrigatório para participação no certame. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO X 

 
R E C I B O  D E  R E T I R A D A  D E  E D I T A L  

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019 

PROCESSO N° 33/2019 
 

Razão Social 
 
CNPJ n° 
 
Endereço: 
 
e-mail: 
 
Cidade: 
 

Estado: 

Telefone: 
 

Fax: 

Pessoa para contato: 
 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada 
 
Local: ______________, _____, de _____________ de 2019. 
 
________________________________ 
Assinatura 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Guatapará e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação. 
 
A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações adicionais. 
 

 
Guatapará, 04 de Julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

CONTRATADA:  

ATA DE REGISTRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
HOSPITALAR, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 
ADVOGADO(S): RODOLFO BORGUETTI DA COSTA 

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Município,  

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais.  

Guatapará, ** de *****de *****. 

 

JURACY COSTA DA SILVA 
 

Prefeito Municipal 
 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1)Nome:________________________________ RG_____________________ 
 
 
 
2)Nome: ________________________________ RG_____________________ 

 
 


